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Introdução: A Constituição diante do embate entre as forças internacionais 
de aglutinamento e universalização e as discrcpílncias entre os Estados 
- Situando a temática do relacionamento entre Direito Interno e Direito 
Internacional. O Direito Internacional Convencional. 

Se, de um lado, as discussões em torno do relacionamento entre as 
ordens jurídicas interna e internacional não são recentes - muito ao contrário, 
pois decorrem da própria compreensão das relaçõc:. internacionais, enquanto 
fenômeno intersubjctivo -, de outro. não se pode negar que a tais debates têm 
sido conferidos novos matizes, em virtude das di lcrcnciadas características c 
direcionamentos propostos no exercício da hodierna com ivência entre os Estados, 
assinalado, tal com Í\ io, pela intensificação e acentuada complextficação. De 
fato, a comunicação entre direito interno e direito mtcmacional passa a ser 
percebida não apenas em função da vinculação entre lstados através de acordos 
tradicionats de direito internactonal público, mas também làce às exigências 
dos moVImentos integracionistas e uni' cl'alu.adorcs, sobretudo em \irtude dos 
tnfluxos do ideário da globalização, sejam, em relação a esta, andamentos de 
confirmação ou de resistência. 

Destarte. a par das formas clá!>sicas de ligação entre os Estados. 
medraram outros mecanismos de aproxtmação. Os processos de integração e 
rcgionali~:ação - concernentes à formação de comunidades de Estados que, 
atendendo a determinados padrões e semelhanças, se vinculam através de tratados 
fundacionais e se comprometem a adotar os instrumentos político-normativos 
ncccss<írios ao· desenvolvimento compatilhado , a exemplo da União Européia 
c do Mcrcosul - citados, o primeiro, por sua condição paradigmática, c, o 
segundo, por estar o Brasil nele inserido , imprimiram novas força e cores às 
questões que pcrmc1am as relações entre direito interno e direito internacional, 
haja "ista o desenvolvimento de conceitos, como supranacionalidade, direito 
da comunidade e direito internacional especial (com pretendida aplicação 
direta, imediata c súpera), cidadania comunitária, demonstrativos de uma 
mats stgnificati\a av izinhação entre os estados, componentes da realidade 
intcgrativa, bem como de uma modificação quantitatt\a c qualitativa das relações 
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internacionais, com reflexos na produção e compatibili1açào norma ti\ a interna, 
comunitária e em relação a terceiros Estados. 

De outro ângulo, não se pode desconsiderar a tendência à 
unl\,crsalização de certos temas, anteriormente enclau-;urados, segundo se diz, 
nos estreitos ltm1tes do estatal e do nac1onal. Nessa conte:\tura. destacam-se os 
d1scursos relau .. os aos direitos humanos e ao meio amb1cnte, podendo este ser 
concebido como um fragmento daqueles. Trata-se de evidenciar, no tocante ao 
direito internacional convencional humanitário, o liame com o homem c não 
com o cidadão (pnncípio da uni versalidade), ou, no dizer de CANOTILIIO, 
um "direito internacionalmente (não estadualmen te) rcfcrcnciado"2h'. A 
humanidade de tais direitos e, por conseguinte. a responsabilidade de todos 
com a sua pcrfcctibilidade estariam, assim, a exigir, sob o epíteto ''abertura ao 
outro", a mund1ali1ação de sua percepção, regulação c tnuo, não se mostrando 
admissível a persistência de ordenações parciais c msuladas. Exprimem-se, 
ademais, as postulações pelo reconhecimento do homem como sujeito de 
direito internacional e pela afirmação jurídica da intervenção humanitária. 
A multiplicação dos tratados internacionais de direi tos humanos, a atuação 
das Cortes Internacionais especialindas e. sobretudo. a scnsibiliLação dos 
ordenamentos constitucionais à temática (a exemplo da reforma constituciOnal 
argentina de 1994 e mesmo da refonna brasilem1 tnuida com a Emenda 
Constitucional 1111 45. de 08.12.2004 ), pela atribuição de natureza espec1al 
às normas de direitos humanos, também repercutem consideravelmente no 
relacionamento entre as ordens jurídicas interna c internacional. 

Por outra \ 1a, não se pode de1xar de exammar con .. enientemcnte a 
pressão exercida por esses noYos modelo-; de atuação mtcmac1onal. não apenas 
no âmb1to de sua especificidade (com a fixação de regras diferenciadas de 
solução de conflitos entre normas de direito interno c normas internacionais 
convencionais de direitos humanos c de integração, com a prevalência dl!ssas 
llllimas, em detrimento da ordem jurídica interna), mas também de modo mais 
ampliado. na medida em que reputados, tais padrões, não raras vezes, como 
indicati\OS de uma vocação internaCIOnalista (agrcgativa c uni-.ersali1adora) 
inerente às soc1cdadcs humanas. Disso decorre que pretcdem influenc1ar, mais 
largamente, também, na eleição das fórmulas de regêncm do relacionamento 
entre o direi to interno e o direito internacional, genericamente considerado, 
com vistas à garantia da supremacia deste. Nesse sentido, nno se pode olvidar 
H ex istência de um jus cogens, corpo de normas jurídica-. internacionais que, 
por sua relevância material e sua força supraconstitucional, obrigaria o Estado 
mdl!pcndentcmente de sua manifestação de vontade nes-;c sentido. 

Os rumos apontados animam as teses internacional i<;tas, que defendem 
a Irreversível tendência de abertura dos Estados ao convívio em comw11dade, 

21<2 C \NOTII HO, J J Cltllm:, Direito Cons llluclonal e Teoria da Con~IIIUIÇllo ~ · ed. Connora >\lmedana, 
fs.d 1. r ~14 
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sob a regulação de uma ordem jurídica comum c uniforme, qual seja o direito 
internacional, não apegada a interesses particulari1ados ou egoísticos, c sim 
compromissada com a paz e o bem universal, com o interesse comum da 
humanidade (common concern o..fmankind). sendo, pois, dotada de maior grau de 
cfeti\ idade, dado o alcance de sua representati\ idade. Fscopos tão beneméritos 
JUStificariam a defesa da primvia do dire1to internacional. ao qual se de\ eria 
adequar o d1rcito mtemo. bem como o patrocínio da rcsponsabtli?ação do Estado 
pelo não cumprimento das normas internacionaiS a que tenha se vinculado. 

Entretanto, ao lado dessas concepções internacionalistas, não se 
pode desprezar, mesmo porque macroscópica, a grande disparidade que 
distingue e aparta os diversos Estados, dissonâncias essas culturais, religiOsas, 
políticas, jurídicas, sociais e. particulannente, econom1cas, que repercutem nas 
relações internacionais que os Estados exercitam, na medida em que mdicam 
necessidades também dispares. A dessemelhança assoma-se cada ve1 mais 
expressivamente, do que são provas as desintel igências entre os Estados, 
atualmente, noticiadas, inclusive no âmbito dos organismos internacionais e das 
instituições regionais. e que levam a crer na prematuridadc da defesa da idéia de 
alteração do padrão diretivo dos relacionamentos 1nterestatais, mesmo porque 
o Estado continua sendo a organi1.ação política por excelência. Outrossim. não 
se pode desconsiderar a fonna pela qual sempre se desenvolveram as relações 
exteriores {sustentadas em vínculos de dominação). Nesse sentido, mostra
se simplista a alegação - fundada no fato de que as nonnas internacionais 
obrigariam indistintamente todos os Estados de que a desigual capacidade de 
inOucnciação na construção dos textos nonnativos internacionais c de decisão 
nos foros externos não deve se constituir em empeço à aplicação prioritária do 
direito internacional. É de se sublinhar que essa desigualdade implica mesmo 
na cassação da natureza internacional dessas nonnas. porquanto desacreditado 
o multilaterahsmo inerente à noção de intemacionahdadc. 

Nessa ambiência, avultam-se as teses d1tas nacionalistas, em defesa 
do primado do direito interno, como garante da independência, do equilíbrio, 
da estabilidade doméstica c do respeito às dispandadcs entre os Fstados. 
Algumas delas, de feição mais radical, pregando o desprestigio do direito 
internacional, por estar ele ainda fundado em elementos de força c pressão, 
e não no amadurecimento político-jurídico que confirmaria as boas intenções 
dos seus propagandistas. Outras, mais moderadas, reconhecendo graus de 
desenvolvimento ao direito internacional e prcconi/ando a relevância da 
conciliação entre as ordens jurídicas interna c internacional, mas sempre em 
respeito aos alicerces fundamentais do direito interno. 

É nesse entrechoque que sobressai a Constituição, enquanto 
apontando o que é essencial ou estrutural em determinado ordenamento 
jurídico sócio-estatal, ditando como o Estado se estabelece. como se organiza. 
de que fonna atua c quais os limites que o atrelam. bem como quais os diretos 
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c garantias fundamentais do seu elemento humano. Conscguintemente, frente 
às atribuições que lhe são inerentes, por estarem em seu àmago de Significação, 
é ceno que à Constituição também incumbe, a definição das bases sobre as 
quais se desenvolverão as relações entre ela norma fundadora c as normas 
alienígenas, ou, dito de outro modo, como essas normas internacionais serão 
captadas e aplicadas pelo Estado. 

Analisando as funções clássicas da Constituição c trazendo à discussão 
uma visão revisional, CANOTILHOdestacaque,ao lado das idéiasdcestabilidade 
c rigide7, tipificadoras da Constituição enquanto "ordem jurídica fundamental" 
e referentes ao seu núcleo imutá~cl. devena ser considerada a necessidade de 
flcxibilinção ou a "pretensão de dinamicidade" do Texto Constitucional, na 
medida em que "ofwuro é uma tarelà indeclinável da constituição, devendo, por 

I isso, a le1 constitucional fornecer aberturas para captar a dinamicidade da vida 
política e social"283• Sublinha. em continuação, que a Constituição se constrói 
em função de uma "sociedade aberta ao pluralismo social, aos fenômenos 
organizativos supranacionais e à global ização cconômicn"1M, ou seja, deixando 
espaços de inclusão e, pois, de atualização capazes de reconhecer realidades 
que vierem a surgir por força da evolução social. Ao mesmo tempo. contudo - e 
isso é bastante relevante - . ressalta que "a constituição pode e deve fixar não 
apenas uma estadual idade j uridicamente conformada mas também estabelecer 
princípim relevantes para uma sociedade aberta bem ordenada"~~~.~. Disso 
resulta que, se por uma parte, impõe-se à Constituição uma regulação menos 
e:\austiva c mais atenciosa em relação às \ariaçõcs socmis e à movaçào de 
suas carências (flexibilização e adaptabilidade}, sob pena de erosão de sua 
capacidade de concretiLação, por outro lado. c ao mesmo tempo. dela se exige 
a manutenção da unidade. do que decorre mesmo o incremento da sua função 
de controle c limitação do poder. 

Ainda citando CANOTILHO, por sua acuidade. enumera. ele. as 
1 funções cláss1cas da Constituição'"' - ··a da revelação normativa do consenso 
: fundamental de uma comunidade política~, (segundo os princíptos e valores 

que a identificam): a de outorga de "legitimidade a uma ordem política e dá 
legitimação aos respectivos titulares do poder político"; a de garantia dos direitos 
c liberdades e a de limitação do poder; a de conformação jurídica do Estado 

:!I<J CA 'IOTILIIO. J J Gome:. llirclto Con~t llutlon11 l c lcorlu da Con~r ltulçilo 5' cd Cuunbru:Aimcdinn. 
(~d J. p. 1-117 

2R-l C ANOTII I tO. J J Gom~'!>. l)[rclto Consti tuciona l e l eoda da Con~r lluiçBo 5'cd (.'ounbnr Almcdma. 
I~ d J, p. 111 R 

211~ CA?\0 rll HO. J J Gome). OlnitoCoostlluclonal e Teorlo da Coosrllulçllo 5'cd Cotmbru: Almedina.. 
(•.d .J. p. 141 K O tlllhco e do ungmaL o ne~'lliO e n<l'-~. 

lll(• ('J\"0 ri LI I O. J J Gome:.. Direito Con<riturional e Teoria do Con~lll ulçlo 5' cd. Counhra: Almedina.. 
(ui .). p . 1420-142] 

·--· ·-
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(Estado de direito)'M7; a de organização do poder político , para, em capitulo 
seguinte. destacar, como novas funções da Constituição2~~: a de "inclusividade 
mult1cultural''. ou seja. a de garantia de um .. sistema constitucional pluralístico", 
concebida tal função pelo reconhecimento da concorrência. em um mesmo 
amb1ente social. de grupos culturais mmoritários c dominantes, ambos 
produtores de normas e exigentes de inserção; a de fixação de parâmetros 
mínimos que permitam a interação. em nível constitucional, entre os vários 
sistemas sociais não-jurídicos (econômicos. culturais, c1entlficos, religiosos). 
sem prejuízo. entretanto, para as identidades próprias consagradas por cada um 
desses campos. 

O que se depreende dos ensinamentos. acima singelamente 
sinteti1.ados. é a ênfase na pluralidade - não raras vc7es caracterizada por 
elementos em confl ito - e na necessidade de sua compatibilização. Essa 
harmoni1ação incumbe à Constituição, como norma fundamental, que, para o 
cxercicio dessa atribuição, encontra-se guiada pelas noções de tolerância, de 
percepção da diversidade, de interdisciplinariedade, mas também orientada 
pela exigência da unidade. 

Essa a paisagem que se vislumbra na relação entre direito internacional 
e direito constitucional. As conexões e interpenetrações que têm sido 
estabelecidas entre esses dois ramos do direito, por conta de estarem ambos 
envolvidos com a fixação de regulação marcadamente essencial ao Estado, 
bem como o recrudescimento desses liame!-, proporcionalmente à acentuação 
da sociodiversidade e da interdependência internacional. justificaram mesmo 
a fundação das idéias amalgamadas de Dirc1to ConstituciOnal Internacional c 
de Direito Internacional Constitucional, o primeiro englobando o conjunto das 
regras consntucionais que versam sobre as relações internacionais do Estado, 
sendo estas cada \CZ mais numerosas e significativas, c o segundo enaltecendo 
a consagração de uma consciência universal suficientemente 'vigorosa a 
ponto de gerar a necessidade estrutural de uma ordem jurídica fundamental 
corrcsponden te. 

Demonstradas, pois. a atualidade, as novidades c a relevância do 
estudo das relações entre o diretto interno c o direito internacional, aspectos 
que justificam a delimitação do tema proposto. 

21!7 Segundo C ANOTILIIO, "a consUiuíç:lo c atnda umo onl.·m ju11Jumi!lllal Mutro .cnudo: no sentido de 
cun,tttuír u parãmide de um sbtema normall\O que nela en~ontra fundamento~, de modo que. Mnc.tc :;~:nu do. 
a con\ttluaçiio a'lpint, como se viu. ã natul"éll\ de nQrmu tlm normm ", "poi~ c c:la que lha o valor, u rorça 
c n l!facócan das restant.:~ normas do ordenamento JUrldaco (da' lca~. dos trotado,, do~ regulamento •• da:. 
conv.:nçõc' colcctivns de trobalho. ctc.t. CANOTlLJ tO. J J (oomcs Direito Con~tltuciooal e Teoria da 
Constltulçilo 5' cd Coamhra Almedina. j ~.d.j. p. 1~23. O atlalaco c do on~anal. o ncrnto é nosso. 

2'!1\ t 1\ "OTILHO. J J G.,me--. Direito Coo~tirurlonal e Teoria da Coo5titulçlo ~· c.l. Coimbra. Almedína. 
Jui.J, p . l419-1~37. 
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Advirta-se, de logo, que o estudo ora encetado, segundo se depreende 
da demarcação, está limitado à investigação do regramento constitucional 
conferido aos tratados (direito internacional convencional ou parlicular) -
principal fonte do direito internacional - e do relacionamento entre as nonnas 
internacionais convencionais e o direito interno, na perspectiva constitucional, 
não se encontrando no centro de nossas atenções as normas internacionais 
costumeiras ou gerais, enquanto aquelas que integram per si a ordem interna, 
para esta vertendo com liberdade. 

Permeando nosso estudo está a intenção de demonstrar a relevância do 
papel que a Constituição assume quando se trata de orientar os relacionamentos 
entre direito interno e internacional, direção esta exigida pela atual sociedade 
de Estados díspares, sem que isso implique em alheamento quanto às questões 
de interesse comum da humanidade ou de comunidade mais ampla da qual o 
Estado participe. 

No capítulo que segue esta introdução, reavivaremos as concepções 
monista e dualista, as principais formuladas com vistas a explicar o 
relacionamento entre o direito interno e o direito internacional. Destacaremos, 
outrossim, o decaimento dessas teo1ias e a sua substituição pela idéia de 
coordenação. Nesse contexto, apontaremos para a importância asswnicla pelo 
princípio da subsidiariedade, considerando como preceito diretivo fundamental 
do direito público contemporâneo, contextualizando-o pela consideração das 
idéias de compartilhamento regional e de preferência da norma mais favorável. 
Finalizandoestecapítulo, enumeraremosasprincipaisquestõesrelacionadascom 
a investigação das relações entre as ordens jurídicas interna e intemacional. 

No segundo capítulo, analisaremos, com brevidade, o tratamento 
conferido ao direito internacional convencional nas Constituições brasileiras 
anteriores à de 1988. No campo do Direito Comparado, realçaremos as nom1as 
constitucionais de alguns outros Estados, no respeitante aos tratados e à sua 
relação com o direito interno, salientando, outrossim, pela importância, o 
regramento das relações entre o direito interno e o direito comunitário (ou 
direito internacional especial), face às exigências dos processos de integração 
regional. Teceremos, outrossim, algumas ponderações sobre a Convenção de 
Viena, que regulamentou internaciona lmente os tratados, inc lusive prevendo 
regra específica no tocante ao relacionamento entre as normas internas e 
internacionais. 

No terceiro capítulo, estudaremos o tratamento atribuído pela 
Constituição Federal de 1988 aos tratados internacionais, de modo a abarcar 
os princípios que os irrigam, a formação dos instrumentos internacionais, sua 
inserção no ordenamento nacional, sua situação da hierarquia das normas, bem 
como os modos e a amplitude do controle que sobre eles pode ser exercitado. 
Serão, ainda, objeto de estudo particularizado, as normas constitucionais 
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atinentes especificamente aos tratados mtcrnacionais de direitos humanos, bem 
como as que se refletem na evolução regulatória dos proccssol> de integração 
regional. Com essa análise poderemos nos posicionar acerca da existência 
ou não. no direito brasileiro, de um tratamento diferenciado para o direito 
intemac1onal convencional humanitário c para o direito da integração. 

O quarto capítulo consistirá na indentificação e na apreciação dos 
entendimentos dominantes no Supremo Tribunal Federal, acerca das relações 
entre as ordens jurídicas interna e internacional em suas várias pcrspecti\'as. 

À guisa de conclusão, dtscutircmos o papel equil1brador dos Textos 
Constitucionais, dentro da visão do ·•futuro da Constituição"~"". 

l. Conccpçõe~ teóricas acerca da relação entre as ordens jurídicas interna 
c internacional. 

O estudo das relações entre direito interno c internacional não pode 
prescindir da análíse das concepções clássicas que se desenvolveram com vistas 
a explicar essa convivência, não obstante as novas nuança~ do terna c a pecha 
de obsoletismo que pesa contra tais teorias. Cuida-se de etapa de compreensão 
e aclaração, que funciona como bahza na demarcação do tema c dos problemas 
que lhe silo correlatos. Além disso, para que se possa di' isar a C\ olução na 
percepção desse tão decantado relac1onamcnto. de\ e-se ter em conta as bases 
teóricas sobre as quais ele se sustenta'va no pretérito. Ressalte-se. contudo, de 
pronto. que serão consideradas apenas as concepções mais Importantes, por 
mais alud1das monismo, dualismo c suas variações - , dcspreLadas outras 
teorias de menor saliência. 

1.1. Os posicionamentos clássicos: dualismo e monismo. 
Radicali~mo e moderaotismo. 

Afirmam Fausto de QUADROS c André Gonçahes PFRf:.IRA que 
"perante a ex1stência de duas Ordens Jurfdicas, a estadual e a internacional, ou 
se entende que as duas são independentes uma da outra e que cada uma delas 
precisa de ter normas específicas sobre a sua relação recíproca, ou se pensa, 
ao contrário, que o Direito constitui uma unidade, de que ambas são meras 
manifestações, ficando a validade das normas interna c internacional a resultar 
da mc.:sma fonte a elas comum"290• Com essa asseveração, identificam os autores 
mencionados, as duas principais concepções concernentes ao relacionamento 

2g9 CI MOR! IR\, Vital O futuro da Con,utulçà<l In: GR,\l fros Robcno & GL fRRA 1'1lho, \\<1lhs 
Sanua~u (o~.l Ulreito Constirucional. Estudos em llomcnaj!em a Paulo Bon ll\ld~ Sao Paulo: 
\1alhclru>. 2001. p. 313-Bó. 

~<JO QL.\ORUS. I au,to de & PEREIRA. Andrc Go~uh~'· \l1nual d~ Direito lnttrn1clonal Públlc:o 3• 
cd r.: ... o~mpl tn:•mpn:,~ol. Cotmbra. Almt.-dma. 1')'>7. p 1-2-l!l 
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entre direito interno e internaciOnal dual1smo e monismo, sendo que este 
subdi' ide-se em monismo com primaz1a de direno mterno e mon1smo com 
pre..,alênc1a de direito internacional. 

Segundo o dualismo ou pluralismo, também denominado 
paralelismo"~1 , teoria desenvolvida principalmente por TRIEPEL (" Volkerrecht 
und Land~rec/11", 1899) e ANZILOTTI ("// Diritto lntema::iona/e nel Giudi:io 
Interno", 1905). direito interno e direito internacional se constituiriam em 
ordens jurídicas absolutamente distintas e separadas. tanto no tocante às suas 
fontes e aos seus limites. quanto no rcspeitantc aos sujeitos que conglobam. 
Enquanto o d1reito interno se caractenzana por estar fundado na vontade do 
Estado e ter. por destinatários de suas nonnas (sujeitos de direito). os homens. 
seus nacionais, o direito internacional dirigir-se-ia aos Estados. c teria, na 
vontade comum destes, o seu fundamento. Outrossim, diferenciar-se-ia o 
direito interno do direito internacional, atribuindo-se ao primeiro a regência de 
relações de subordinação e, ao segundo, de relações de equivn lênciam. De tais 
distinções resultaria que as normas jurídicas internas c internacionais vi geriam 
independentemente umas das outras, nos seus correspondentes sistemas, não 
tendo validade, contudo, no outro sistema (dual ismo inncxí..,el). Numa visão 
dualista mais moderada, admitir-se-ia que a nonna internacional pudesse 
ser invocada c produzir efeitos na ordem interna, mas. nessa hipótese, ela 
devena, ncccssanamente, passar por um processo de intemaliLação. com a sua 
com t!rsão em nonna de direito doméstico. Assm1, para valer no SIStema JUrídico 
interno. a norma internacional deixaria de ter essa nalureLa. na medida em que 
transfonnada em direito interno (teoria da incorporação). Por conseqüência, 
não ha,cria como se fàlar em connito entre nonnas de direito interno e de 
direito internacional. 

As principais críticas feitas a essa teoria são de que ela, 
anacronicamcnte, desconsideraria o indl\ íduo como sujeito do direito 
internaciOnal, além de se mostrar incompatível com a rapide/ e as i no' ações 
verificadas no desenvolvimento do direito internacional: bem como de que 
e:\.istiriam normas de direito internacional que obrigariam na ordem interna, 
independentemente de conversão. Para KELSCN, a \tsão pluralista é dóg1ca, 
na medido em que "o Direito internacional e o Direito nacional não podem 
ser sistemas de normas diferentes e mutuamente independentes se as normas 
de ambos os sistemas forem consideradas válidas para o mesmo espaço c ao 
mesmo tcmpo·•m. 

291 (f MIRKINr Ctl fT7fVlTCH. B. Oerecho Con~llluclon111 lntern11clonal lrad . Ln.:umbra. Luis 
Leg:v :r MJdrid I diu•rio~l Re\Í\13 de Derecho Pri•ud1•. I'H6. p ~~ 

:!9:! C'l MEl! O. C cl"tl D de Albuquerque Cur..o dr Oln-ho Internacional Público :! c:d.rcv.:~mpl. Rio 
de Jane1ro Rentl\ar ;!(IIMI. ' I. p. 110. 

29' Kll 0,1"' llan~ . TtoriJI Geral do Oin-ito e do l:.st•do l ro~d I:Jo~~'S. Lui• (arlo,. S~o Paulu; Martins 
l·onlc,. IQ<ll!, p. S 16·517 
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No monismo, por outro lado. haveria uma "unidade sistemática das 
norn1a'i de Direito internacional e das nom1as de Direito mterno", sendo que 
esses ordenamentos '"são comunicávets e inter-relacionáveis, um não pode 
ignorar o outro e tem de ha,·er meios de relevância recíproca das respectivas 
fontes. A nature1a profunda das nom1as é idêntica ou semelhante e, aliás, 
nada impede que nom1as desta ou daquela origem venham a reger as mesmas 
si tuações da vida, as mesmas relações, as mesmas matérias, o que obriga a 
estabelecer formas de articulação"2~. 

Consoante o monismo com primazia de direito interno. ou 
nacionalismo constitucional:!'~\ embasado nas idéias hegclianas de soberania 
absoluta do l:.stado, direito interno e mternactonal fom1ariam um único sistema 
jurídico, no qual, contudo, o direito interno comandaria c validaria. Tanto que 
o direito internacional , de acordo com essa corrente, retiraria a sua validade 
do direito interno, nada mais representando do que manifestação deste na 
esfera externa. Foram defensores dessa concepçflo WENZEL, DE.CENCIERE
FERRANDIERE e Georges BURDEAU. 

Argumenta-se, contra essa tese, que ela esboroaria a noção de direito 
internacional, reduzindo a totalidade do sistema jurídico à noção de estatal idade, 
bem como que não se poderia desconsiderar que seria preceito fundamental da 
ordem jurldica a idéia de que o Estado não poderia alegar norma interna como 
impedicnte ao cumprimento de suas obrigações na esfera internacional. 

Por fim. nos termos do monismo com pnmazia de direito internacional 
ou internacionalismo:!96, considerado o pensamento mais condi1entc com o 
atual estágio de desenvolvimento das relações internacionais, o sistema jurídico 
seria uno, integrado pelo direito interno c pelo direito internacional, tendo este 
prevalência em face das leis internas. Assim, o direito internacional conferiria 
validade à ordem interna. nãopodendocstascrconlráriaaele.Assevera KELSEN, 
um dos defensores da concepção, que não ex1stina "nenhuma fronteira ab~oluta 
entre o Dtreno nacional e o Direito internacional", c que a diferença entre eles 
seria meramente relativa, fundada no grau de centralização ou descentralização: 
··o dtreito nacional é uma ordem relativamente centralizada'', enquanto o direito 
internac1onal apresentaria "o mais elevado grau de descentralização encontrado 
no Dire ito positivo"297• Entente o filósofo citado que a ordem jurídica nacional 
é "uma ordem coercitiva relativamente centralizada cujas esferas de validade 

294 MIRANDA, Jorge. Direito Jnternaclonul t•(•b lko I. Apontamento> dos aulu, du 2" ano jurfdico. 
Li~boa: !'acuidade de Dircuo de Lisboa. 1991, p. 214·215 
295 Cf MIRKINf-GUI'TZÉ.VlTCH, B. Derecho Con)llluclonal ln ternncionnl Trod I a~amhrn, Luis 
Lcga1 y. Madrid· fduorial Rc\.1513 de Derecho Pnvado. 1936. p. 35. 

296 C't: MIRKINl-GUCTZ.ÉVlTCH, B. Dere<-ho (.onstlluclonal lnterm1C:Ion1l TroJ uu:ambra. Luis 
l cg;u) Madrid r duorial R C\ ista de Derecho Pri' atlo. 1936. p. 35. 

297 lo. fi Sf"' lh1n' Teoria GeraJ do Direho e do F~11do Trad. Borges.. Lul) <:arlo. ~lo Paulo· \1artin, 
Fnntt:'>. JQQS p. 4(>2--tM 
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territorial, pessoal e temporal, são determinadas pelo Direito internacional e cuja 
esfera de validade material é limitada apenas pelo Direito internacional"; mas, 
de igual modo, as ordens jurídicas nacionais são complementações necessárias 
do direito internacional, de sorte que "Direito internacional e Direito nacional 
formam um todo inseparável"298• Dito de outro modo, a ordem jurídica universal 
abrange as ordens jurídicas nacionais (locais) e ordem jurídica internacional (com 
suas normas gerais e particulares). Ademais, "a ordem jurídica internacional, 
por meio do princípio da eficácia, detennina não apenas a esfera de validade, 
mas também o fundamento de validade das ordens jurídicas nacionais", ou seja, 
"a norma fundamental da ordem jurídica internacional também é fundamento 
último de validade das ordens jurídicas nacionais"299

• 

No monísmo mais inexorável, o direito internacional teria, inclusive, 
caráter supraconstitucional e, pois, status de norma fundadora do sistema 
jurídico; no monismo refreado, as normas constitucionais seriam reverenciadas, 
delas não se exigindo a concordância com o direito internacional. Nesse 
sentido, assevera, com a precisão de sempre, o professor Jorge MIRANDA: 
"Já numa linha mais mitigada, poderá dizer-se que a relação entre normas de 
Direito interno e nonnas de Direito internacional não se reconduz forçosamente 
a uma relação de validade; a desconfonnidade entre lei interna e tratado, por 
exemplo, não acarreta invalidade da lei, pode acarretar simplesmente ineficácia 
ou então a responsabilidade internacional dos Estados. Por outro lado, haverá 
sempre que discernir Direito ordinário e Direito constitucional: a Constituição 
do Estado não tem que ser confonne com o Direito internacional e, ao invés, é 
ela que regula o modo como as normas internacionais adquirem relevância ou 
são recebidas na ordem interna"300

. Celso Albuquerque de MELLO destaca: "o 
conflito entre o Direito Interno e o Direito Internacional não quebra a unidade 
do sistema jurídico, como um conflito entre a lei e a Constituição não quebra a 
unidade do direito estatal. O importante é a predominância do DI; que ocorre 
na prática internacional, como se pode demonstrar com duas hipóteses: a) uma 
lei contrária ao DI dá ao Estado prejudicado o direito de iniciar um 'processo' 
de responsabilidade internacional; b) uma nonna internacional contrária à lei 
interna não dá ao Estado direito análogo ao da hipótese anterior"301

• 

298 KELSEN. Hans. Teoria Geral do Di•·eito c do Es tado. Trad. Borges, Luís Carlos. São Paulo: Martins 
Fontes, 1998. p. 499. 

299 KELSEN. Hans. Teoria Geral do Direito e do Estado. Trad. Borges. Luís Carlos. São Paulo: Martins 
Fontes, 1998, p. 522-523. Segundo Kelsen, .. a norma fundamental de Direiro inrcmaciooal, portaoto, deve 
ser uma norma que aprova o costume como fato criador de normas e que poderia ser fomllllada da seguinte 
maneira: ·os Estados devem se conduúr como têm se conduzido de costume'" (p. 525). 

300 MIRANDA, Jorge. Direito lnternacional Público J. Apontamcnros das aulas do 2• ano juríd ico. 
Lisboa: Faculdade de Direito de Lisboa, 1991. p. 216-217. 

301 MELLO, Celso D de Albuquerque. Curso de Direito Internacional l'úbllco. 2• cd.rcv.ampl. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2000. v. 1, p. 11 2. 
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Contra as teorias internacionalistas recaem as alegações de que 
desconheceriam a soberania do Estado, bem como a constatação, historicamente 
demonstrada, de que o direito internacional pressupõe a existência de Estados. 
Ademais, não se coadunariam com o fato de que a revogação das normas 
internas apenas se daria segundo o direito interno302• 

Sublinhe-se que dualistas e internacionalistas transitam em duas 
frentes - os moderados e os radicais -, consoante admitam um maior ou menor 
campo de ação aos legisladores de direito interno, no que, portanto, tendem a se 
aproximar, toldando mesmo a distinção, prejudicada em sua precisão. 

Obviamente que, para todas as criticas apresentadas ao dualismo e 
ao monismo - nacionalista e internacionalista -, existem argumentações em 
sentidos opostos. De outro lado, também é tàto inconteste a, cada vez mais 
expressiva, adesão à tese monista internacionalista, em razão do próprio 
desenvolvimento da nonnativa e das instituições internacionais. As questões 
que, contudo, se propõem dizem respeito à relevância dessas distinções e à 
utilidade da categorização dos Estados nesses três grandes grupos. 

1.2. A infecumlidade da noção de primazia e a emergência da tese 
da coordenação: o princípio da subsidiariedade. 

Consolida-se o entendimento de que não é mais possível, nem suficiente, 
explicar o relacionamento entre as ordens juridicas interna e internacional a 
partir das teses monistas e dualistas. A interdependência crescente entre os 
Estados, a intensificação das suas relações, o fortalecimento e a expansão 
das organizações internacionais, a ampliação e diversificação da normativa 
internacional, a admissão de temáticas universalizadoras com reflexos na 
demarcação da responsabilidade dos Estados diante da sociedade internacional 
da qual participa, são os fatores que mais contribuem para o reconhecimento 
da esterilidade das concepções clássicas, na medida em que permitem duas 
inferências: a) enquanto o monismo e o dualismo estão construídos em torno da 
identificação do que seja interno e do que seja internacional (componham eles 
ou não a mesma ordem jurídica), tendo por paradigma o Estado, verifica-se hoje 
um evidente cruzamento entre essas esferas, interpenetração tão acentuada e 
significativa que estaria gerando, consoante se afirma - embora não nos pareça 
totalmente acertado-, um espaço supranacional; b) enquanto, no monismo e 
no dualismo, a idéia que se enfatiza é a alternatividade excludente/modificante 
(ou direito interno, ou direito internacional), hodiernamente, progride o projeto 
de redirecionamento das discussões, para a coordenação complementária/ 
participativa (direito interno e direito internacional). 

302 C f. MELLO, Celso D de Albuquerque. Curso de Direito lntcroacional Público. 2' cd.rcv.ampl. Rio 
de Janeiro: Renovar, 2000, v. I , p. 112- 113. 
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De fato, a interdependência entre os F.stado~ implica no reconhecimento 
de campos de mteresse que lhes passam a ser comuns e reciprocamente 
significantes. Essa comunhão de interc~se. por conseqüência, demanda 
compartilhamento de atuação. e não emulação, entre os agentes cnvoh idos. A 
partilha do agir. por sua vez, associa-se à idé1a de complementação. haja vista 
que uma determinada realidade pode não oferecer a resposta mais adequada 
para certo tipo de problema. Em acréscimo, parece-nos conveniente que 
nesse contato sejam também consideradas a<.; discrepâncias c as necessidades 
específicas de cada Estado. Cuida-se, portanto. de uma operação tão complexa 
quanto o sistema em que ela é posta a funciOnar. c que não se encerra nos 
estreitos hm1tcs da noção de primazia. 

A preocupação dos estud1osos e dos aplicadores do direito, assim. 
deveria estar não em optar entre direito interno e direito intemac1onal ou em 
apontar a primazia de um e de outro, mas sim em coordená- los, de sorte a que 
ou se promovesse um concerto entre as ordens jurldicns interna e internacional, 
por complementares, ou se definisse a prevalência, diante da insuficiência 
de uma das ordens, mas sempre em função da maior utilidade obtenívcl para 
o todo. Isso, porque não teria relevância prát1ca a eleição da ordem jurídica 
prevalecente, '>C ambas poderiam e deveriam contribuir no alcance do escopo 
comum. A vantagem repousa. de outro modo, não na definição da ordem 
pnoritana. mas s1m no interligamento coerente e efic1ente, através da divisão 
de obrigações, responsabilidades e beneficiOS (o;olldanedadc). 

~ nessa contextura que exsurge o principio da subsidianedade"". 

Segundo José Alfredo de Oliveira BARACHO, o conceito jurídico 
de subs1d1ariedadc poderia ser mais adequadamente compreendido através da 
idéia de suplcti\ idade. sendo que esta. por seu turno, envol\ena as noções de 
complementariedade e de suplementariedadc. "A suplementariedade é o que 
se acrescenta, entende-se que ela representa a questão subsJdiána, de•;tmada 
suplementanamentc a desempatar os concorrentes". de modo que não haveria 
como associar a subsidiariedade à idéia de algo secundário, dado o c;eu caráter 
decisório ("des1gnar o vencedor''). "A subs1diaricdade implica, nesse aspecto, 
em conservar a repartição entre duas categorias de atribuiçõe~. meios, órgãos 
que se distinguem uns dos outros por suas relações entre si", definindo qual 
dessas categorias se impõe numa dada realidndc (alternatividade frente à 
dualidade de categorias aplicáveis). Por outro lado, a feição complementar, que 
é mais dilatada, repousa no reconhecimento de uma situação de pluralidade e 
diversidade de necessidades, no contexto de uma mesma estrutura, a exigirem 

301 ·\ anah~ dn pnncopoo da suhsidiariedade S<!r.i oqui kota. tundarncntalmente. com ba'c na obro do 
profe""' Jtl'óé ,\lfr~-do de OhH~tra 8.\RACHO. intitulada O Prinrlplo da Subsldlariedadt. C'oncelto e 
E'oluçio Rulde Jan.:irt• Forense. 1997 \ tarn~rn IORRLS. Sll\13l·abcr O Principio da .,ub~idiJ1ried1de 
no Oirtito Publico ( ontemporioeo. R1o de JancJt<l: Reno' ar. 2001. e GO'I( \L\ I <;, \ ãnoa \Iara 
'a~lm.:nU>. t \lidO, ~ledade Ci\il e Principio dl \ub~ldlultdade na rna d• GlobaiiLllçilo RIO de 
Janc~ru; R~'DU\ ar 200l 
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respotas apropriadas, que resultarão, estas, do adtcionamento congruente entre 
regimes possíveis (assistência). Afinna o professor BARACHO: ''de um lado 
está o poder público, cuja própria existência é um fato incontornável. qualquer 
que seja a teoria que pretenda explicá-lo. Do outro lado. estão as pessoas 
privadas que, em uma democracia, podem agir livremente, sob certas reservas. 
em todos os domínios. O Direito Público explica a intensidade de suas regras, 
ao passo que o Direito Privado aparece como complementar um do outro"'().!· 
Tanto na suplementariedade, como na complementariedade, a idéia-base é a da 
coexistência coordenada. 

Amda segundo BARACJIO. o princípio da subsidtaricdade encontra 
antecedentes em Encíclicas da Igreja Católica, que reputava injusto "rettrar dos 
agrupamentos de ordem inferior. conferindo-as a uma coletividade hem mais 
vasta c elevada, funções que elas próprias poderiam exercer""1

\ . Sua relevância 
jurídica se deve ao fato de estar associado diretamente à organização social e 
poHlica, ao rc~.:onhecimento de um pluralismo que é inato à sociedade, bem 
como à idéia de se conferir autonomia a coletividades menores, diante de 
comunidades maiores, com o conseqüente compattilhamento de atribuições 
(função descentralizadora). Diz-nos, o professor referido: "Apesar de sugerir 
uma função de suplência, convém ressaltar que compreende, também, a limitação 
da intervenção de órgão ou coletÍ\ idade superior. Pode ser tntcrprctado ou 
utilizado como argumento para conter ou restringir a illlen•em;ão do Estado. 
Postula-se. necessariamente, o respeito das liberdades, dos mdivíduos e dos 
grupos, desde que não implica detenninada concepção das funções do Estado 
na sociedade". 1.:. segue: "A compreensão do princípio da subsidiariedade, em 
certo sentido. procura saber como em organilação complexa pode-se dispor 
de competências e poderes. Aceitá-lo é, para os governantes. admitir a idéia 
pela qual as autoridades locais devem dispor de certos poderes. O princípio da 
subsidiariedade intui certa idéia de Estado, c;endo instrumento de ltbcrdade, ao 
mesmo tempo que não propõe a absorção de todos os poderes da autoridade 
central. A modificação da rcparttção de competêncta, na compreensão do 
princípio da subsidiariedade. pode ocorrer com as refonnas que propõem 
transferir competências do Estado para outras coleti"idades. Atra' és de sua 
aplicação, todas as conseqüências que não são imperativamente detidas pelo 
Estado, devem ser transferidas às coletividades. Procura-se resolver a questão 
de saber quando o Estado e as demais coletividades devam ser reconhecidos 
na amplitude de suas competências. Deverá ser ela exercida em nlvcl local, ao 
mesmo tempo que se propõe determinar qual coletividade terá sua competência 
definida. Nem sempre o princípio da subsidiariedade dá resposta precisa a todas 

3().1 BAR,\010. Jo~ Alfredo de Oli•eira. O Princípio da ~ubsldlarltdade. (Ont'tllo e l'•oluçllo R1o de 
Janomo Ftm.'n-.c. 1""7. p. 2.$-25. 

305 BAR.\( HO. J~ Alfredo de OJn.etra. O Principio da Sub~ldlarltd1de. Conceho e l.•oluçilo Rio de 
Jnndro I \lrcn'"· J<l97, p. 26. 
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essas questões. Ele fixa apenas o essencial, quando visa a orientar wna reforma, 
uma política, indicando direção, inspirada na filosofia da descentralização"306. 

Em síntese, o princípio da subsidiariedade aponta para a necessidade 
de repartição de poderes e atribuições, de sorte a que estes sejam distribuídos às 
coletividades, segundo a sua capacidade para exercitá-los, ou ainda, em virtude 
das especia lidades atrativas consagradas pela coletividade. 

No contexto do direito interno, é evidente a força influenciadora do 
princípio da subsidiariedade, podendo ser realçado, no caso brasileiro, tratar
se de princípio diretor da recente reforma administrativa, baseada na figura do 
Estado Subsidiário - ou Estado Mínimo, para alguns autores -, que resultou 
no afastamento do Estado-agente em relação àquelas atividades de índole 
eminentemente privada e que se transmudou, sobretudo, nos processos de 
privatização e na ênfase à parceria entre o público e o privado (repartição de 
poderes entre o Estado e a sociedade). Também norteia os projetos de reforma 
previdenciária (planos complementares da previdência pública, exempli 
gratia). 

No âmbito internacional, o princípio da subsidiariedade deve ser 
considerado em face das finalidades e dos mecanismos de atuação que se conferem 
aos Estados, assim como dos tipos de relação que a sociedade internacional 
engendra. Assevera BARACHO: "Às federações e à sociedade internacional, 
(communitas orbis) aplica-se o princípio da subsidiariedade, objetivando a 
integração, sem reduzir as potencialidades dos entes circunjacentes". E, em 
parágrafo seguinte: "O princípio da subsidiariedade leva-nos a considerar a 
coexistência de fins inferiores e superiores, através de suas coexistências"307. 

Depreende-se que o estatocentrismo ou estata lismo arraigado obscurece o 
princípio da subsidiariedade, na medida em que nega ou limita substancialmente 
o agir de outros atores sociais não-estata is. Por outro lado, o intemacionalismo, 
embora pressupondo a existência de Estados, identifica-os enquanto um 
dos elementos integrantes de uma realidade mais abrangente, denominada 
sociedade internacional, sociedade esta que pretende seja transformada em uma 
comunidade internacional. Trata-se, assim, de um projeto de convivência, pelo 
reconhecimento - repita-se - do pluralismo social. 

Com já mencionado em linhas anteriores, tem-se visto uma 
evolução expressiva das relações internacionais, resu ltado sobretudo da 
interdependência entre os Estados. Conseguintemente, sLU·ge a necessidade 
de composição de forças. "Para o novo intemacionalismo propõe-se, também, 
a construção da sociedade internacional com os princípios configuradores 

306 BARACHO, José Alfredo de Oliveira. O Pl"incípio da Subsidiariedade. Conceito e Evolução. Rio de 
Janeiro: Forense, 1997, p. 26 e .30. 

307 BARACHO, JosêAifredo de Oliveira. O Principio da Subsidia riedade. Conceito e Evoluçilo. Rio de 
Janeiro: Forense. 1997. p. 34. 
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de subsidiariedade. Assenta-se, essa compreensão, no fato de que além dos 
governos e nações, surgem na vida da humanidade necessidades que não podem 
ser apenas consideradas isoladamente pelos Estados, desde que é necessária a 
coordenação de esforços"308• Mas essa coordenação deve ser feita de forma 
equil ibrada e tolerante em relação à capacidade e às condições dos grupos 
menores (heterogeneidade), de sorte que, em sendo eventualmente consolidada 
a comunidade mundial, ou o Estado Único, este não se converta em opressor 
das comunidades menores nele abrangidas. "As propostas de um mundo 
homogeneizado, do Estado-nação ou do Estado Federal, não podem assentar 
categorias institucionalizadas, esquecendo-se das comunidades menores. 
A organização temporal da sociedade e do mundo parte da proclamação da 
igualdade essencial dos homens, favorecedora da comunicação fraternal entre 
os seres humanos, através de políticas conci liatórias entre as nações, o Estado 
e as comunidades inferiores ou primárias, no que diz respeito às suas origens. 
O princípio de subsidiariedade, na ordem internacional ou na ordem interna de 
cada Estado, toma como pressuposto essencial a consideração das entidades 
menores. A li c i tu de do supergoverno mundial depende da obediência ao princípio 
da subsidiariedade. ( ... ). A convivência das estruturas nacionais, com a 
supranacional é vista através do respeito ao princípio da subsidiariedade. 
O supergoverno mundial seria legitimado pelo cumprimento do princípio 
de subsidiariedade, respeitando o que, por sua própria conta, façam ou 
possam fazer os Estados"309 . 

O princípio da subsidiariedade, assim, está embutido em todos os 
projetos de integração regional. Está no Tratado de Maastrichl (União Européia). 
Inspirou o tratado de fonnação do MERCOSUL. "Os estados-membros 
confiam às instituições comuns, nos termos do princípio da subsidiariedade, as 
competências necessárias para manter as tarefas que podem realizar, de maneira 
mais satisfatória do que os estados isoladamente"310

• 

Demais disso, o princípio da subsidiariedade também se materializa 
e tem particular relevância no contexto dos instrumentos de proteção dos 
direitos humanos. Sublinhe-se, nesse tocante, a regra da "aplicação da norma 
mais favorável", na qual está pressuposto um alto grau de coordenação 
entre o direito nacional dos Estados e o direito internacional, com vistas à 
perfectibilização, em nível ótimo, do objetivo pretendido (resguardo dos 
di reitos de humanidade). Destarte, independentemente de se tratar de direito 
interno ou de direito internacional, ou de serem eles conflitantes, deve ser 
aplicada a norma que expresse o maior nível de favorecimento dos direitos 
308 BARACHO. José Alfredo de Oliveira. O Principio dn Subsidiariedade. Conceito e Evolução. Rio de 
Janeiro: Forense. 1997. r. 35. 

309 BARACHO, José Alfredo de Oliveira. O Princípio da Subsldlariedade. Conceito e Evolução. Rio de 
Janei ro: Forense. 1997, p. 35-36. Negritos que não estão no original. 

310 BAR ACHO, José Alfredo de Oliveira. O Princípio da Subsidiariedade. Conceito e Evolução. Rio de 
Janei ro: Forense. 1997. p. 72. 
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humanos. A necessidade de coordenação é apontada por Antônto Augusto 
Cançado TRfNDADE: "O gradual reconhecimento pelo Estados da natureza 
'iubsidiâria dos procedimentos internacionais de solução de supostas violações 
de direitos humanos contribuiu consideravelmente para tornar posshel o 
progresso nesta área"311 • E, páginas depois: "Para a superação dos velhos c 
infundados temores contribuiu decisivamente a consciência da necessidade de 
prevenir ou evitar conflitos entre as jurisdições internacional e nacional. c de 
compatibilitar os dispositivos convencionais c de direito interno. Voltadas a 
este propósito encontram-se, e.g.: ( ... ) a consagração do princípiO do prévio 
esgotamento dos recursos de direito imerno nos instrumentos de proteção 
imemacional dos direitos humanos. a e'vidcnciar a responsabilidade primária 
de proteção dos órgãos internos ou nac1onai.., c o caráter .wlmdicírio dos 
procedimentos tntcrnacionais, e a insistir na proteção local (função primordial 
dos órgãos internos dos Estados) como parte integrante do sistema internacional 
de proteção dos direitos humanos ( ... )"' 1! . 

Desloca-se, em suma, o foco de interesse: das discussões teóricas 
acerca da prima;ia, aos efeitos de ordem prática decorrentes da coordenação. 
Contra essa transição pesa a alegação de que a pretendida colaborm,:ão resta 
comprometida pelas disparidades entre os Cstados. concentrando. alguns 
poucos, o efetl\ o poder de direcionamento das relações internacionai~. segundo 
os ObJetivos que eles próprios traçam e que. de regra. não são representativos 
das necessidades da maioria. 

1.3. As problemáticas envolvidas no entorno. 

Quando se trata de estudar o direito anternacional com cncional c suas 
relações com a ordem jurídica interna dos Estados. duas questõe!> ganham vulto 
- ao lado das anteriormente desenvolvidas: 

a) os mecanismos exercitados para pcrm1tir a aplicação das normas 
internacionais com encionais. internamente nos Estados: 

b) a hierarquia assumida pelos tratados antcrnacionai5 no ordenamento 
jurídico interno dos Estado~. 

2. O Direito Internacional Convencional nas Constituições brasileiras, 
segundo a experiência constitucional de outros Estados c mt perspectiva 
da sociedade internacionaL 

1 J li TRII\D \DL \ntümu AugUStO Cançad.,. A l'roleçlo lnlernaclonal do\ l>lrelto, !lu manos. 
Fundamen1os Jurldko) e lnslrumenlos Básicos ~llo l'o~ulo ~3ral\a. I IN I. Jl 0'\ 

~ 12 TRI'1,0Al>l \ntõmo Augusto Ülllçado. A Prol~lo I nlernacional dos Olreilo\ llumano~. 
Fundamenlo\ Jurldlco\ e Instrumentos Básicos. ~Jn Pauh> 'iaral\3. IQ91. r 1-1 

---
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Imprescindível, frente aos objetivos propostos nesta monografia, 
c especificamente para atestar o rumo evolutivo do tratamento conferido às 
relações entre o direito interno c os tratados internacionais, a análise da nossa 
experiência constitucional e da de outros Estados, considerando-se, inclusive, 
os impactos acarretados pela necessidade de adequação aos processos de 
integração reg1onal. Impõe-se, demais disso, realçar o posicionamento da 
sociedade internacional, através das suas normas c mstlluJções. 

2. t. Breve esboço descritivo e evolutivo: as Constituições 
brasileiras anteriores à de 1988. 

A história constitucional brasileira, em relação ao Direito Internacional 
Convencional, registra: 

Constituição de 1824J13: 

Art. I(' O Império do Brasil é a associação política de todos 
os cidadãos brasileiros. Eles foram urna Nação livre. e 
independente, que não admite com qualquer outra laço algum 
de união ou federação, que se oponha à sua independência. 

Art. 102. O Imperador é o Chefe do Poder Executi\o, e o 
exercita pelos seus Ministros de btado. 

São suas principais atribuições: 

[ ... ] 

VIII - Fazer tratados de aliança ofensiva c defensiva de 
subsídio e comércio. levando-os depois de concluídos ao 
conhecimento da Assembléia Geral. quando o interesse e 
segurança do Estado o pennitirem. Se os tratados concluldos 
em tempo de pa7 envolverem cessão, ou troca de território 
do Império, ou de possessões, a que o Império tenha direito. 
não serão ratificados, sem terem sido aprovados pela 
Assembléia Geral. 

Art. 142. Os conselheiros serão ouvidos em todos os 
negócios graves c medidas gerais da pública adm inistração; 
principalmente sobre as declarações de guerra, ajuste de paz, 
negociações com as nações estrangeiras, assim como em 
todas as ocasiões em que o Imperador se proponha exercer 

111 le,to .:xtraidn de NOGUEIRA, Octactnno. A Cons titulçAo de 11124. Bra~iliu: Senado ~cdcral! 
Mmt'>lcrio da Cil!ncin e da Tecnologta/Centm de Lstudos Estratc!gtco,, 2001 ((.'onstirutçõcs Brastlctras, \. 
I) 
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qualquer das atribuições próprias do Poder Moderador 
indicadas no art. 1 O 1, à exceção da VI. 

Constituição de 189J3 14: 

Art. 34. Compete privativamente ao Congresso Nacional: 

[ ... ] 

I L Autorizar o governo a declarar a guerra, se não tiver 
lugar ou malograr-se o recurso do arbitramento, e fazer a 
paz; 

12. Resolver definitivamente sobre os tratados e convenções 
com as nações estrangeiras. 

Art. 48. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

[ ... ] 

l 6. Entabular negociações internacionais, celebrar ajustes, 
convenções e tratados, sempre ad referendum do Congresso, 
e aprovar os que os Estados celebrarem na confonnidade 
do art. 65, submetendo-os, quando cumprir, à autoridade do 
Congresso. 

Art. 59. Ao Supremo Tribunal Federal compete: 

[ ... ] 

§I o Das sentenças das justiças dos Estados em última 
instância haverá recurso para o Supremo Tribunal Federal: 

a)quando se questionar sobre a validade ou a aplicação de 
tratados e leis federais, e a decisão do tribunal do Estado for 
contra ela; 

A1i. 60. Compete aos juízes ou Tribunais Federais processar 
e julgar: 

[ ... ] 

f) as ações movidas por estrangeiros e fundadas, quer em 
contratos com o Governo da União, quer em convenções ou 
tratados da União com outras Nações; 

314 Texto extra f do de BALEEIRO. Aliomar. A Constituição de 1891. Brasil ia: Senado Federal/Ministério 
dn Ciência e da Tecnologia/Centro de Estudos Estratégicos. 200 l. (Constituições Brasileiras. v. 2). 



212 

Art. 88. Os Estados Unidos do Brasil em caso algwn 
se empenharão em guerras de conquista, direta ou 
indiretamente, por si ou em aliança com outra nação. 

Constituição de 1934315
: 

Art. 4o O Brasil só declarará guerra se não couber ou 
malograr-se o recurso do arbitramento; e não se empenhará 
jamais em guerra de conquista, direta ou indiretamente, por 
si ou em aliança com outra nação. 

Art. 5° Compete privativamente à União: 

I - manter relações com os Estados estrangeiros, nomear 
os membros do corpo diplomático e consular e celebrar 
tratados e convenções internacionais; 

Art. 40. É da competência exclusiva do Poder Legislativo: 

a)resolver defin itivamente sobre tratados e convenções 
com as nações estrangeiras, celebrados pelo Presidente da 
República, inclusive os relativos à paz; 

Art. 56. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

[ ... ] 

6) celebrar convenções e tratados internacionais, ad 
referendum do Poder Legislativo; 

Art. 76. À Corte Suprema compete: 

[ ... ] 

2) julgar: 

lil - em recurso extraordinário, as causas decididas pelas 
Justiças locais em única ou última instância: 

a)quando a decisão for contra literal disposição de tratado 
ou lei federal , sobre cuja aplicação se haja questionado; 

A1t. 81. Aos juizes federais compete processar e julgar, em 
primeira instância: 

315 Texto extraído de POLErn, Ronaldo. A Con.stituiçíío de 1934. Bras! lia: Senado Federal/Ministério da 
Ciência e da Tecnologia/Centro de Estudos Estratégicos, 2001. (Constituições Brasilei ras, v. 3). 
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[ ... ] 

f) as causas movidas com fundamento em contrato ou 
tratado do Brasi l com outras nações; 

Art. 91. Compete ao Senado Federal: 

I colaborar com a Câmara do Deputados na elaboração de 
lei sobre: 

[ ... ] 

() tratados e convenções com as nações estrangeiras; 

Art. 114. A especificação dos direitos e garantias expressos 
nesta Constituição não exclui outros, resultantes do regime 
e dos princípios que e la adota. 

Constituição de 1937' 16
: 

Art. 15. Compete privativamente à União: 

I - manter relações com l::.stado., estrangeiros, nomear 
os membros do Corpo Diplomático c Consular, celebrar 
tratados e convenções intemacionats; 

Art. 54. Terá início no Conselho Federal a discussão c 
\.Otação dos projetos de lei sobre: 

a) tratados e convenções internacionais; 

Art. 74. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

[ ... ] 

d) celebrar convenções c tratados internacionais, ad 
referendum do Poder Legis lativo: 

[ ... ] 

n) determinar que entrem provisonamentc em execução, 
antes de aprovados pelo Parlamento, os tratados e convenções 
internacionais, se a isto o aconselharem os interesses dos 
países. 

lló Te"to e\lr:udo de PORTO. Walter C'o~ta A Constltulçlo de 1937. llr.a~illa Senado 1-cdcr.aLMtmsténo 
da <:aêncta e da recnología (.entru d~! E~ludo~ Lstmtégicos. 2001. (C'on~IIIUI~t'cl> Br.l311Ctnl!>, v. 4). 

--- -
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Art. 101. Ao Supremo Tribunal Federal compete: 

[ ... ] 

111 - Julgar, em recurso extraordmário, as causas decididas 
pelas justiças locais em única ou última instâncta: 

a)quando a decisão for contra a letra de tratado ou let federal, 
sobre cuja aplicação se baja questionado; 

Art. 123. A especificação das garantias e direitos acima 
enumerados não exclui outras garantias c direitos, resultantes 
da forma de govemo e dos principias consignados na 
Constituição. O uso desses direitos e garantias terá por 
limite o bem público, as necesstdades da defesa, do bem
estar, da paz e da ordem coletiva, bem como as exigências da 
segurança da Nação e do Estado em nome dela constituído c 
organizado nesta Constituição. 

Constituição de 194~11 : 

Art. 4'' O Brasil só recorrerá à guerra se não couber ou se 
malograr o recurso ao arbitramento ou aos meios pacíficos 
de solução dos conflitos regulados por órgão intemacional de 
segurança, de que participe; c em caso algum se empenhará 
em guerra de conquista, direta ou indiretamente, por si ou 
em aliança com outro Estado. 

Art. 5" Compete à União: 

I - manter relações com os Estados estrangei ros c com eles 
celebrar tratados c convenções; 

Art. 66. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados e convenções 
celebradas com os Estados estrangeiros pelo Presidente da 
República; 

Art. 87. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

[ ... ] 

'17 Texto c:xtrafdo de BALEElRO, Aliomar i\ C'on'>tituiçio dt 1946. Brosllin: Senado FcdcralfMmistério 
d.t Ciência c da Te.:nolog•a.Centro de Estudo) l.'>trntég•co~. 2001 (ConMIIUIÇÔC!> Bras•lc1ras, v. S) 
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VIl - celebrar tratados e convenções internacionais ad 
referendum do Congresso Nacional; 

Art. I O I. Ao Supremo Tribunal Federal compete: 

[ ... ] 

Til -julgar em recurso extraordinário as causas decididas 
em única ou última instância por outros tribunais ou juízes: 

a) ... quando a decisão foi contrária a dispositivo desta 
Constituição ou a letra de tratado ou lei federal ; 

Art. 144. A especificação dos direitos e garantias expressos 
nesta Constituição não exclui outros dire itos ou garantias 
decorrentes do regime e dos princípios que ela adota. 

Constituição de 1967/Emenda Constitucíonal de 1969318 : 

Art. 7° Os conflitos internacionais deverão ser resolvidos por 
negociações diretas, arbitragem c outros meios pacificas, 
com a cooperação dos organismos internacionais de que o 
Brasil participe. 

Parágrafo único. É vedada a guerra de conquista. 

Art. 8° Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e com eles 
celebrar tratados e convenções; participar de organizações 
internacionais; 

Art. 44. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 

I -resolver definitivamente sobre os tratados, convenções 
e atos internacionais celebrados pelo Presidente da 
República; 

Art. 8 1. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

[ .. . ] 

318 Tc~lo extraído de CAVALCANTI, Thcmístocles Brandão. A Con~tilulçllo de 1967. Brosrlia· Senado 
l'cdcraiJMmisll!rio da C1ência e da Tecnologia/Centro de Estudos f:.slratc:gico~. 2001 (Constituições 
Drasllciras, "· 6). 
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X -celebrar tratados, convenções e atos internacionais, ad 
referendum do Congresso Nacional; 

Art. 119. Compete ao Supremo Tribunal Federal: 

[ ... ] 

UI - julgar, mediante recurso extraord inário, as causas 
decididas em única ou última instância por outros Tribunais, 
quando a decisão recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição ou negar 
vigência de tratado ou lei federal ; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei 
federal; 

Art. 153. [ ... ] 

§ 36. A especificação dos direitos e garantias expressos 
nesta Constituição não exclui outros direitos e garantias 
decorrentes do regime e dos princípios que ela adota. 

Inspirada no modelo inglês, que considerava constitucional apenas as 
matérias relativas aos poderes do Estado e aos direitos e garantias individuais, a 
Constituição de 1824- a mais duradoura de todas e a primeira outorgada- fixou, 
como princípio dirigente das relações exteriores do Brasil, a independência 
nacional, a teor do art. 1°, da referida Constituição do Império, de modo a não 
admitir qualquer laço de subserviência. Acerca da processualística dos tratados, 
prevista no Texto Constitucional, observa-se que, tirante os casos de cessão ou 
troca de território, a Assembléia Geral não tinha poder para aprovar ou rejeitar 
tratados feitos pelo Imperador através dos seus Ministros, devendo ser apenas 
dado conhecimento à Assembléia quando o interesse e a segurança do Estado o 
permitissem. Previa-se, contudo, a ouvida do Conselho, quanto às ''negociações 
com as nações estrangeiras". Antônio Paulo Cachapuz de MEDElROS, citando 
José Carlos RODRIG UES aponta para o fato do art. J 02, VIJI, trazer uma 
classificação ratione materíae dos tratados (embora a aplicação do dispositivo 
não estivesse limitada às espécies ali previstas) - "tratados de aliança ofensiva 
ou defensiva são pactos entre Estados para reciprocamente se defenderem 
contra agressões de um terceiro Estado, ou para conjuntamente o atacarem; 
tratados de amizade são aqueles em virtude dos quais se assegura tanto o exato 
cumprimento de todas as obrigações perfeitas, como também são elevados à 
altura de obrigações perfeitas os deveres impostos pelo Direito Natural e pela 
Moral; tratados de subsídios são aqueles em virtude dos quais um Estado 
convencionou com outro dar-lhe, no caso em que venha a achar-se em guerra, 
um auxilio limitado em quantidade e em qual idade; tratados de comércio versam 
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muitas vezes sobre a exportação ou importação de mercadorias, pois qualquer 
nação pode obrigar-se a receber de outras certas mercadorias, ou estipular que 
outra nação recebrá certos produtos seus"319

• 

Acerca do controle de constitucionalidade dos tratados à época, 
Cachapuz de MEDEIROS lembra a inconformação do Parlamento em relação 
ao Tratado de Paz, Amizade e Aliança ( 1825), firmado com Portugal, em virtude 
da independência, bem como o posicionamento dos parlamentares no tocante 
ao tratado com a Inglaterra que abolia o tráfico de escravos. Quanto ao primeiro, 
argüiu-se a inconstitucionalidade em virtude de se pretender dar cumprimento 
ao Tratado "antes do voto dos créditos pelo Parlamento"; quanto ao segundo, 
suscitou-se a inconstitucionalidade com fundamento na impossibilidade de 
ratificação de tratados revogando leis vigentes: "Tratado com estrangeiro é 
contrato político de matéria lícita, e esta se encontra nas leis existentes. Se lhes 
for contrário, só mediante anuência legislativa se poderia realizar"320.A "corrente 
anti-tratados" do Parlamento, assim, pregava: " l) prudência, desconfiança e 
distância das nações européias, cujos tratados com o Brasi l eram acordos de lobo 
com cordeiro, pois não almejavam o desenvolvimento brasileiro e exploravam 
a seu favor os princípios de igualdade e de reciprocidade; 2) aproximação com 
o continente americano, cujas nações comungavam interesses idênticos e se 
apresentavam a um nível de igualdade concreta"321 • Apenas com Lei de 1831, a 
Assembléia passou a ter o poder de aprovar os tratados. 

A nossa primeira Constituição republicana - a de 1891 - ,influenciada 
pelo constitucionalismo norte-americano, "voltou-se, fundamenta lmente, para 
o âmbito das relações internas entre as esferas e os poderes da federação, 
colocando-se em plano secundário a preocupação com a explicitação de 
princípios norteadores da presença do País na comunidade internacional"322

• 

Entretanto, ainda que de forma tímida, a Constituição de 1891 trouxe, no tocante 
às relações internacionais, dois princípios basilares: o da proibição de guerras de 
conquista e o da predileção pela solução pacifica das divergências entre Estados, 
este na sua fonna embrionária de recurso ao arbitramento internacional. Quanto 
aos tratados, o Legislativo teve garantida a competência privativa para resolver 
definitivamente sobre os tratados e convenções internacionais firmados pelo 
Presidente da República. 

319 MEDEIROS. Antônio Paulo Cachapuz de. O Poder de Celebrar Tr atados. Competência dos Poderes 
Constitufdos para a Celebração de Tratados, à Luz do Direito In ternacional, do Direito Comparado e 
do Direito Constitucional Brasileiro. Pono Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor. 1995, p. 87. 

320 MEDEIROS. Antônio Paulo Cachapuz de. O Poder de Celebrar Tratados. Competência dos Poderes 
Constituídos para a Celebração de Tratados, à Luz do Direito Internacional, do Direito Comparado e 
do Direito Constitucional Brasileiro. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor, 1995, p. 90. 

321 MEDEIROS, Antônio Paulo Cachapuz de. O Poder de Celebrar Tratados. Competência dos Poderes 
Constituídos para a Celebração de Tratados, à Luz do Direito Internacional, do Direito Comparado e 
do Direito Constitucionul Brasileiro. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabri s Editor. 1995, p. 91. 

322 DALLARI, Pedro. Constit·uiçílo e Relações Exteriores. São Paulo: Saraiva, 1994, p. 33. 
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A Constituição de 1934, por seu turno, foi inspirada na Constituição 
de Weimar, de 1919, e na Constituição espanhola, de L 931. Nela se observa 
a influência da socia l-democracia e o papel ampliado conferido ao Estado. 
Diz-se que o seu anteprojeto, construído pela "Comissão do Itamaraty", foi 
muito mais inovador, e mesmo revolucionário, se comparado com o próprio 
Texto Constitucional ao final aprovado. No tocante à relação entre direito 
interno e direito internacional, havia, inclusive, no anteprojeto, previsão 
no sentido de que as normas de direito internacional universalmente aceitas 
integrariam a legislação brasileira323• No art. 4°, da Constituição de 1934, 
figuram como princípios de regência das relações internacionais os mesmos 
fixados pela Constituição de 1891 - vedação da guerra de conquista e recurso 
prévio à arbitragem. A diferença entre as duas Cartas Fundamentais resulta da 
localização tópica dos mencionados princípios - na Carta de 1891 , no Título 
das D isposições Gerais e no Capítulo das Atribuições do Congresso; na Ca11a de 
1934, no Título da Organização Federal/Capítulo das Disposições Preliminares 
- , de sorte que na Constituição de 1934 eles passam a ser compreendidos como 
princípios constitucionais fundamentais324• 

A Constituição seguinte - de 1937 -, a segunda outorgada e 
considerada, por muitos, um texto contaminado pela ideologia fascista, 
inspirou-se, segundo comumente se afuma, na Constituição polonesa de 
1935, especialmente no que concerne à posição sobranceira conferida ao 
Poder Executivo. Particularmente no respeitante ao direito dos tratados, a 
supremacia conferida ao Poder Executivo, pela Carta de 1937, é confirmada 
pela atribuição, a e le, de competência privativa para determinar a execução 
provisória (ou seja, sem a correspondente aprovação do Poder Legislativo) 
dos tratados e convenções internacionais, por ele celebrados, se os "interesses 
do país" assim o aconselhassem (art. 74, n). Além disso, o espírito belicoso 
que norteava as políticas interna e internacional à época gerou a exclusão, do 
Texto Constitucional de 1937, dos princípios consagrados nas Ca1tas de 1891 
e 1934 (vedação da guerra de conquista e recurso à solução dialogada). Por 
outro lado, Pedro DALLARr ressalta que a Constituição de 1937 admitiu a 
aquisição de novos territórios pelo país (art. 4°), e "sendo omissa na afirmação 
de restrições vigorosas à opção da guerra, deixa margem à avaliação possível 
de que o Governo da época, responsável pela outorga do texto constitucional, 
não estaria insensível à perspectiva de um envolvimento do Brasil no conflito 
bélico mundial que se avizinhava, o qual, eventualmente, poderia até mesmo 
redundar no prolongamento do teJTitório nacional sobre áreas limítrofes"325

• 

323 Cf. POLETTl. Ronaldo. A Constituição d l' 1934. Brasília: Senado Federal/M inistério da Ciência e da 
Tecnologia/Centro de Estudos Estratégicos, 200 I. p. 24-25 (Constituições Brasileiras, v. 3). 

324 C f. DALLARI. Pedro. Constituição e Relações Exteriores. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 39-40. 

325 DALLARI, Pedro. Constituição e Relações Exteriores. São Paulo: Saraiva, 1994, p. 45-46. 
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Em relação à Carta Política de I 946, mspirada na Constituição dos 
Estados Unidos e nas Constituições brasileiras de 1891 e 1934, é de se di1er que 
retomaram o principio da proibição da guerra de conquista e o da necessidade 
de se buscar meios pacíficos para a resolução das controvérsias. O diferencial 
ficou por conta da previsão não apenas da arbitragem, mas também de outros 
meios regulados por organismos internacionais, numa clara ampliação da 
sensibilidade da ordem interna aos eflúvios da ordem internacional. 

A Constituição de 1967 e a Emenda Constitucional n° O I, de 1969, 
mantiveram os princípios atinentes às relações internacionais consagrados na 
Carta Política de I 9~6. e, especialmente, no tocante à solução dos conflitos 
internacionais, realçaram a idéia de "cooperação" com os organismos 
internacionais. 

Apartirda Constituição de 1891 se previu, expressamente, a necessidade 
de manifestação do Poder Legislativo acerca dos tratados e convenções firmados 
pelo Presidente da República. De outro lado, ao Supremo Tribunal Federal 
sempre fbi conferida, pelas Constituições, a oportunidade de se pronunciar 
sobre decisões contrárias às disposições de tratado. A Constituição de 1967/69 
diferenciou-se das demais, na medida em que se referiu à competência do STF 
para julgar, em recurso extraordinário, as decisões recorridas que negassem 
vigência de tratado, bem como as que declamssem a inconstitucionalidade da 
norma internacional convencional. Em nenhuma de nossas Constituições fixou
se regra específica acerca de eventual conflito entn: normas de dire1to interno e 
de direito internacional, não obstante os anteprojetos da Constituição de 1934 
e da atual Carta de 1988. 

Frise-se que, diante de todas as nossas Constituições. ausente previsão 
textual expressa em sentido djverso (inclusive na de 1988, na versão original). 
sempre houve uma tendência no sentido de se considerar que as normas 
intemaciontus convencionais se situariam. hierarquicamente. abai\O dos 
Textos Fundamentais. Outrossim, dos artigos das Constituições. no particular 
os atinentes à competência do STF, sempre se \ islumbrou a equ1paraçâo dos 
tratados às leis federais infraconstitucionais. Com a Emenda Constitucional 
n° 45, de 08.12.2004, restou confirmado tal raciocinio, considerada a regra 
encartada no § 3", do art. 5", da Constituição Federal de 1988, que pennite 
a recepção de tratado internacional como emenda constitucional, desde que 
cumpridos requisitos específicos próprios do processo legislativo de emendas 
constitucionais. A par disso importa destncar a referência sempre feita pela 
doutrina à existência de acórdãos do Prctório Excelso (a exemplo da Apelação 
Cível 9.587/Df: "Tratado jntemacional. Sua força quanto às leis que regulam 
os casos nele estabelecidos. Só por le1s que a ele se refiram expressamente, pode 

-
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ser revogado. Imposto. Como deve ser cobmdo"316), nos quais se reconhecia a 
primaLia do direito internacional sobre o dire1to mterno. 

2.2. O Direito Comparado. 

Inicialmente, é importante destacar que as ordensjurídicas selecionadas 
para serem aqui analisadas, foram-no em virtude da sua importância nas 
discu~~õc~ atinentes à relação entre direito interno e direito internacional 
convencional, especialmente frente ao escopo de cotejo com a ordem jurídica 
brasileira. Ademais. o estudo almejado levou em consideração não apenas as 
relações entre o direito interno e o d•re1t0 Internacional comcncional clássico. 
mas também entre o direito interno e o direito internacional convencional 
espec1al (comunitário ou da integração), ~endo este, já de muito, uma realidade 
inde!,enraizávcl da história dos Estados europeus e que apenas recentemente 
passou a ter maior relevância para nós, com o MERCOSUL. 

Convém realçar que, por óbvio, um projeto de integração regional, 
construído em torno da necessidade de aproximação entre os Estados, pelo 
incremento de suas relações. pressupõe maior grau de tolcrabilidade e de 
compatibiltdade entre as ordens jurídicas envolvidas, de modo que se mostram 
evidentes o~ esforços dos Estados, no sentido de promoverem essa abertura das 
ordens internas às normas externas, mac; de lonna compatível com os preceitos 
que consideram fundamentais à sua unidade. 

O ordenamento jurídico francês consagrou o princípio da prevalência 
dos tratados sobre a lei interna (supralegalidade), a teor do art. 55, da 
Constituição: "Les traites ou accords régulicrment ratifiés ou approvés ont, 
dés leur publication, une autorité supérieuse à celle des tis, sous réserve. pour 
chaque accord ou tmité de son appl ication par l'autre partie". Nos tennos do 
dispositivo transcrito, a pre\-alência está condicionada à regra da reciprocidade, 
regra c~ta não exigida. contudo, quando se trata de nonnas internacionais 
humanttfmas. tendo em conta mesmo o interesse que protegem (do indivíduo e 
não do Estado). 

Frise-se que, na França, os tratados se situam, hierarquicamente, abaixo 
da Constituição, estando sujeitos a controle de constitucionalidade concentrado 
(Conscil Const itutionnel) e preventivo. O art. 54, da Constituição francesa, 
estabelece que se " le Conseil Constitutionncl a déclaré qu'un cngagement 
international comport(ait) une clause contraíre à la Constitution, l'aulorization 
de le ratiftcr ou de l'approuver ne (pourrait) intervenir qu'aprcs la révision de la 

-
U6 BRASIL Supr.:roo Tribunal Fedeml. -\pclaç!o d\el n• 9SR7·Df. Segunda Tunna. Ret.uor Manistro 
Lalll)'cHc de Andrada, Brasil~a, DF, 21 ago. 1951 Ol'rlo da Ju\tlça Bm,ihn. DI. 111 ou1 19SJ Dl>ponhel 
c:m: hup: t~c:mmJ.~If!!O\'.br•cgi-bintnph·brs?d SJl'R&n -Julg&:sl 9587&1 20&.u hup """ ~1fgo\.bn 
JumprudencJatJump.a~p&Sect1=1'-1AGE&:Sect2 Tlll \011 &Sc~13 PLlJRON&Scct6 SJURI\&p l&r= 
I & f G Accl>W em : 17 J3n. 2006. 
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Constitution". Analisando este artigo, Dominiquc CARREAU, em favor da tese 
internacionalista, assevera que se deve fugir de uma interpretação equivocada 
do di~po~iti"o : ''En effet, d'aprês cct anicle 54, Jc Conseil Constitutionnel 
n 'a pas pour mission de sanctionner la validité d'un traité intcrnauonaJ, de Je 
qualitier d'anti-constrtutronnel. et donc de I e rejetcr. Une telle soluuon o;eraittout 
à fait contraíre au príncipe de la superiorité du droit intcrnational. Autrement 
dit, l'idéc qu'il puisse y a,·oir un traité inconstitutionnel est une impossibi lité, 
une absurdité juridique. Tout sirnplement, en l'e!.péce, le rôle du Conseil 
Constitutionnel est double: il s'agrt. d' une part, de signaler l'cxrstence d'un 
conflit entre le traité et la Constitution: et, d'autre pan, d'en tircr la conséquence 
cn cas de contrarieté díiment constatéc, à savoir la révision préalable de la 
Constitutron de 1958 cn vue de l'adapter au droit intcrnacional"127• Segundo 
lembra Pablo Pérez TREMPS, a França- assim como a Alemanha e Portugal 

reformou alguns pontos de sua Constituição, para garantir o ~eu ingresso na 
União Européia328• 

Na Espanha, a regra é também a supralega l idade dos tratados (art. 96.1, 
da Constituição de 1978: "Los tratados internacionalcs válidamente celebrados, 
una ve/ publicados oficialmente en Cspana, formarán parte del ordenamiento 
interno. Sus d1sposic1ones só lo podrán ser derogadas. modificadas o suspendidas 
en la forma prevista en los proprios tratados o de acucrdo con las gcnerales del 
Derecho Internacional"), bem como a sua posição infraconstitucional. Merece 
menção o art. I O. item 2. da referida Constituição, que estabelece que "as normas 
relativas a direitos fundamentais e as lrberdades públrcas. desde que reconhecidas 
pelo própno texto con~titucional. deverão ser mterpretadas em conformidade 
com a Declaração Universal dos D1rcitos Humanos e os tratados e acordos 
internacionais sobre as mesmas matérias ratificadas pela Espanha"m. Observe
se. quanto a este dispositivo, que não se conferiu. propriamente, aos tratados de 
dire1tos humanos. supremacia ou equiparação em relação à Constrtuiçào. apcna~ 
se lhes garantiu a condição paradigmática no exercícro da função interpretativa 
de normas específicas. Nesse sentido, realça Alexandre de MORAES: "Trata
se de direcionamento interpretativo, pois em seu [da Constituição] art. 95 
continua a consagrar a supremacia das normas consti rucionais, ao afirmar que 
a celebração de um tratado internacional que contenha est ipulações contrárias à 
Constituição exigirá prévia revisão constitucionul''" 11• 

327 CARREAIJ, Oomi111quc. Droit Jnternat lonul. 2' cd. Pans: Pcdonc, 191!8, p. 477. 

328 C f fR I MPCi. Pablo P,ln.:t. Coustltución Esp11noh1 )- Comunldad F:uropea. Madrid hluorial C i\''"'· 
199-l.p. 77 

3::!9 \.10R \I S. 1\lexandrc de Con~tituiçllo do Bra~ll lnterpretnd1 r IA-gi~IAçio Coru.tltucion111 Sllo 
Paulo· A tia'. ::!00::!. p. 451 

330 MORAI5, All!~andro.: de. ConstituiçAo do Bra~ll lnterJlrCindn r Legisloçno ( orutltucional Silo 
Pauln A tia\. 2002. p. 452. O autor Cita pronuncramcmo do Tribunal C un~utucronul c~panhol. .. uma corsa é 
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De outro lado, dispõe o art. 93, da Constituição Espanhola: "Mediante 
lcy orgánica se podrâ autorizar la celebración de tratados internacionales por los 
que se atribuya a una organi1ación internacional el ejcrctcio de competencias 
dcri\'adas de la Constitución". Nota TREMPS que, nos moldes do art. 93. o 
poder de integração é um poder constituído e, conseqüentemente, um poder 
submetido à Nonna Fundamental, como lei suprema (art. 9 1) 111

• 

Em Portugal, de tgual modo, os tratados se caracterizam pela 
supralegalidade, mas pela infraconstitucionalidadc. Dada a clareza de expressão, 
tmpõe-se a citação literal de CANOTILI lO: "Relativamente ãs relações entre 
as normas de direito internacional e normas constitucionais, deve considerar-se 
(na làlta de disposição constitucional expressa em sentido contrário), existir 
uma superioridade hierárquico-nonnativa das normas constitucionais sobre as 
normas internacionais {princípio da natureza infraconstitucional dos preceitos de 
direito internacional). Esta conclusão deverá ser, hoje, temperada pela radição de 
um jus cogens internacional cuja observância se impõe como dever imperativo 
dos Estados". E continua: "Em relação ao esquema referencia l entre as normas 
de direito interno de valor legislativo e as normas de direito internacional , a 
generalidade da doutrina tem-se inclinado no sentido de interpretar o art. go 
da lei fundamental a favor da prevalência do direito internacional, tanto sobre 
o d1reito interno anterior corno sobre o direito interno posterior, embora seja 
discuti vo o fundamento e o preciso alcance dessa prevalência". Quanto ao 
direito comunitário, sublinha o constitucionalista: "a hierarquia e o valor do 
direito comunitário perante o direito interno dos estados membros da União 
Européia continua um problema em abeno. Continua em abeno porque faltam 
regra<; expressas sobre conflitos de normas c porque é problemática a resposta 
à questão de saber se e em que medida a ordem jurídica interna c a ordem 
jurídica comunitária são ordens JUrídicas autónomas e cqUJ-ordenadas. A partir 
de várias normas constitucionais como as referentes à cláusula européia (art. 
7"/5 ). à cláusula de integração européia (an. 7"/6). à Hgência directa da ordem 
jurfdica interna de normas emanadas de órgãos competentes de organi.1ações 
internacionais (art. 8'V3), à forma de transposição de directivas comunitárias (art. 
112"/9), a doutri na e a jurisprudência destilaram alguns princípios de orientação. 
[ ... ] .... o principio da integração [ ... ]e o prindpio da capacidade funcional 
da Comunidade apontam para a preferência de aplicação do direito europeu em 
relação ao direito interno dos Estados membros"m. Se a primazia do direito 

di1cr que os I nuados uucmacionais a que ~e referem o texto devam oncntur u tntcrprctllçãu dos preceitos 
coMtnucion:us n:lall\0~ a dtreitos fundamentai~. outra mu1to di~tinta é erigir R\ normas ínt~:macionatb em 
nonna\ fundamentaiS, que possam sustentarcxclustvam~:ntc uma pretenc;llo de nmparo. afinnaçllo C!>W últuna 
que lc\ltria à vulneraçao do art .. 53.2. pots fora de nlli>Sll Con,auutç11o niio hc~ dt' udnu11r-se a nift~ncia de 
l/llrmafimdumenwl o(r.:u11w (STC 84Jl911<>.1·J S [ ... r {p. 4~7) 

J.1l Cl. TREMPS, Pablo Pérez. Constltuclón Espoilola y ('omunidad f.uroJlell Modrid: Fduoriol Cl\·llas. 
lll94, p 65. 

312 L\:\OTILHO, J J Gomes. Dinlto Cons tlludonal e l torla da Constiluiçlo ~ ed C01mbra -\lmedina. 
t,.d .), p. 6R9-690 
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comuni tário em relação ao direito interno infraconstitucional se mostra clara, 
o que mesmo não c pode concluir quando se obsena a relação entre o diretto 
comunitário e o direito constitucional português. Mais uma' e.l CANOTILHO 
elucida: "A necessidade de uma revisão extraordinária (L Jt92) para posstbilltar 
a ratificação do tratado de Maastricht tcrta demonstrado que as normas 
comunitárias devem estar em conformidade com as normas constituctonats"m. 
O própria CANOTILHO, contudo, põe em dúvida esse argumento, concebendo 
um "efeito constituintc .. dos tratados da União Européia: "tratar-se-á sempre de 
aplicação preferente mas não de preeminêncta quanto à validade. Os preceitos 
constitucionais internos incompatheis com as normas comunitárias não são 
nulos ou anuláveis, mas apenas inapltcávcis no ca o concreto. Em segundo 
lugar, as normas europeias não poderão transportar 're\'oluções internas' a ponto 
de subverter os princípios constitucionais materialmente irreversíveis""~. 

O Reino Unido, de outro lado, originariamente, consagrou a paridade 
entre os tratados e as leis infraconstitucionais, posicionamento que se justifica 
pela idéia de "soberania do Parlamento", fundamento do constitucionalismo 
britânico. Entretanto, em virtude do seu ingresso na Comunidade Européia, 
o Reino Unido teve que atribuir uma "interpretação conformadora" à noção 
de supremacia do Parlamemom. HARTLJ:. Y cxpl icita: "Thc Europcan 
Communtties Act 1972 was passed by Parliamcnt to make pro\ ision for Britain 's 
membership of Lhe Community. An Act of Parliament was neccssary for a 
number of purposes. but above ali to makc Communuy la\\ appltcable m the 
national legal system: "ithout the European Communities Act. thc Community 
Treatics and Community legislation though binding on thc Untted Kingdom 
at the intcrnational levei - would havc bccn of no cfTect intcrnally. This was 
made clcar by Lord Dcnning M R in the following dictum from McWhirter v. 
Attorney-Gencml. a case decided beforc thc Act hod becn passcd: • Fvcn though 
thc Treaty of Romc has been signed, it ha::. no cllcct. so far as these Courts are 
concerned. until it is made an Act Of Parl iament. Oncc it is implcmented b} 
un Act of Parltamcnt, these Courts must go by the Act of Parltament"'""'. Se 
o direito comunitário foi considerado vtgente por um aro do Parlamento, por 
outro lado, o própno Parlamento já se man i fcstou (caso Macarthys Ltd ' ~ Smith} 

333 C" ANO'I II 110, J J Gomes. Direito Constituclonnl c 1 l'orla da Con~tilulçAo 5' ed. C"uimbru: Almcdino. 
[ s.d. ), p. 1!20. 

334 CAl'. O li LI I O, J J Gom.:s. Direito Constitucional e Teoria da Con~tiluiçí1o 'i' cd. (\>imhrn· \lmcdtnn. 
I b.d. ). p. IQO.II21 

335 <f. CAVA L ( A"'TI. francisco de Qucmv Rucrra ()., frat~~ ln:nrc 110 Dtrclllt 1'\ucumaJ 
- Con~ideraçõc-.. Rt• lslA \ cadêmica da Faculdadt d t llireito do R«ifc R .. '<:llc: 1-dllora L.nt"tr..ttána. 
UrPf.1994,, LX\\ I p. Bl 

J31\ HARTl fY. T C Tht F"oundatioos of European Communll~ LIYI :!a cd. 0\ford: Clar.:don Pw.s. 
1990. p. :!l(t 
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no sentido de que a prioridade ao direito comunitário se mantém até que, em 
algum momento, o Parlamento .. enha a rcpudiá-lo1r. 

Quanto à Alemanha, vigem o~ art~. 24 c 25: "Art. 24 ( I) A federação 
pode tranfcrir direitos de soberania para organizações supranacionais. (2) Com 
fim de manter a paz a Federação pode aderir a um sistema de segurança coletiva 
recíproca; aceitará restrições dos seus direitos de soberania que promovem e 
assegurem uma ordem pacífica c duradoura na Europa c entre os povos do 
mundo. (3) Para solucionar litígios internacionais, a Federação aderirá a acordos 
de âmbito geral, amplo, obrigatório, internacional'·; "Art. 25 As normas gerais 
do Direito Internacional Público constituem parte integrame do direito federal. 
Sobrepõem-se às leis e constituem fonte direta para os habitantes do território 
federal". Alexandre de MORAES observa que, a despeito da regra de abertura 
do art. 24, da Constituição da Alemanha - consistente no "transferir direitos 
de ~obcnmia para organizações supranacionais, garantindo, assim, nessas 
hipóteses, maior hierarquia na recepção dos tratados internacionais" as normas 
internacionais convencionais são situadas no patamar infraconslilucional, o 
que se apreende do art. 79, da Carta Política, que exige quomm de reforma 
consti tucional para que o tratado adquira status de norma constitucional.m 
Gomes CANOTILHO observou essa tensão, no tocante à relação entre 
direito interno e direito comunitáno. Analisando a possibilidade de um 
''direito constitucional europeu··, bem como a pcrsistêncaa da ··estaduahdade 
constitucional". destacou que o Tribunal Constitucional Alemão consaderou, 
"na sentença relativa ao Tratado de Maastricht ( 12 de Outubro de 1993 ). que 
os Estados continuam 'donos do tratado ... m. É assente na Alemanha que a 
aplicação do direito comunitário é limitada pela Constituição, quanto aos 
direitos fundamentais e aos valores constitucionais. 

Da realidade dos Estados europeus se apreende, em síntese. que 
existem dois ordenamentos jurídicos com aplicação simultânea no mesmo 
territóno. um estatal e outro supra-estatal. bem como que se deve garantir 
pnmtma ao direito comunitário. Contudo, essa prevalência de~e ser afastada 
em havendo col isão das normas comunitárias com valores fundamentais da 
Constituiçào, hipótese em que esta prevalece. 

A regra da paridade entre tratado c h.:i interna também foi agasalhada 
pelos Estados Unidos. Afirma Dominique CARREAU: "La Constitution de 
nombrcux pays allait se situer dans ceuc tradition. C'cst ainsi, par exemple, 
que la Constitution américaine dans son célebre article VI amrmc que 'tous 

337 C I IIARTLL Y. TC. The Foundations o f European Communil) Law 2o ed. <htord· Clarcdon Press. 
IQC)(). p. :!43. 

3311 Ct MORAL!>.I\.Ic\liDdre de. Con.stituiçAo do Bra5iJ Interpretada t l~islaçllo ConjtJfuciooat São 
J>aulo: '\tio~.\. 2002. p. 452. 

339 (. Al\0 111110, J J úomcs. Direito Co11Stltudon1l e teoria da CoostltuiçAo 5 ed. C oimhm Almedina. 
, ... d 1. p. :m-236. 
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les traités faits sous I 'autorité des Etats-Unis constitueront la lo i suprême 
du pays (shall be the supreme law of the land ... ) et seront obligatoires pour 
tous les juges dans chaque Etat et cela nonobstant les dispositions contraíres 
insérées dans la Constitutioo ou lcs !ois de l' un quelconque des Etats .. .'. Cette 
'clause de suprématie' a toujours été interprétée par les tribunaux américains 
comme signifiant que le droit intemational possédait la même autorité que le 
!ois fédérales et qu' il ne l'emportait que sur la législation antérieure; autrement 
dit, une !oi fédérale postérieure peut théoriquement fort bien I 'emporter sur un 
traité antérieur réguliêrement conclu sous láutorité des Etats-Unis"340. 

No que concerne aos Estados que compõem o MERCOSUU41 , os 
regimes de tratamento das normas convencionais internacionais divergem342. 

Na Argentina, os tratados, de regra, prevalecem às leis federais (art. 
75, inc. 22: "os tratados e os acordos possuem hierarquia superior às leis"), não 
sendo admitidos, contudo, se agredirem a Le i Fundamental, cuja supremacia é 
apregoada. A preeminência da Constituição não é afastada nem mesmo quando 
se trata de tratados de direitos humanos. Nessa direção, aponta Alexandre de 
MORAES: "Assim, após a Reforn1a de 1994, a Constituição da Nação Argentina 
incorporou em seu texto vários tratados referentes a direitos humanos, e passou 
a permitir a possibilidade de incorporação, com status constitucional, de outros 
tratados que versem sobre direitos humanos, desde que sua ratificação pelo 
Poder Legislativo seja realizada por quorum idêntico ao destinado a Emendas 
Constitucionais"343. 

Em se cuidando do direito da integração, é de se destacar o teor do 
art. 75, inc. 24, da Constituição Argentina, que permite ao Estado ''aprovar 
tratados de integração que deleguem competências e jurisdição a organizações 

340 CARREAU. Dominique. Droit lntcrnational. 2' ed. Paris: Pedone, 1988. p. 60-61. 

341 O sistema brasi leiro será analisado no capítulo seguinte. 

342 V. SILVA, Paulo Napoleão Nogueira da. Direito Constitucional do MercosuJ. Rio de Janeiro: Forense. 
2000. Também BASTOS. Carlos Eduardo Caputo. O Processo de Integração do l\1ercosul e a Questão 
da Hierarquia Constitucional dos Tratados. Brasília: Senado Federal/Subsecretaria de Edições Técnicas. 
Porto Alegre: Associação Brasi leira de Estudos da Integração, 1997. 

343 MORAES, Alexandre de. C onst ituição do Bras il Interpretada e Legislação Con stitucional. São 
Paulo: Atl as. 2002, p. 451 . Negri tos que não estão no ori ginal. O mencionado auLOr destaca. páginas depois: 
"O art. 75. item 22 da Constintição da Nação Argentina, após afimtar competi r ao Congresso aprovar tratados 
concluídos com as demais nações e com as organizações intemacionais, incorpora em seu próprio texto uma 
séria de declarações de direitos fundamentais. afim1ando que os rralados ·em suas condições de vigéncia 
têm hierarquia constitucional, não derrogando. porém. qua lquer artigo da primeira parte da Constitu ição 
(Parte primeira Dedaraciooes, derechos y garaiiiÍ(I.I) e devendo entender-se complementares aos 
direitos e garan tias por e la reconhecidos'. Confcnr. ainda: Constituição da Nação Argentina: Art. 75, item 
22 - "Hierarquia constitucional - Os demais tratados c convenções sobre di reitos humanos, devidamente 
aprovados pelo Congresso, requerem o voto de dois terços da totalidade dos membros de cada Câmara para 
gozarem de hierarquia constitucional'. Note-se que. para que houvesse possibilidade de aplicação dessa 
mesma hipótese no Brasil, haveria necessidade de a Constituição Federal prever a incorporação dos tratados 
pelo Congresso Nac ional, por 3/5 em dois turnos de votação na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 
nos termos do seu art. óO. que prevê as ~mendas à Constituição"' (p. 457). 
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supra-estatais em condições de reciprocidade e igualdade, e que respeitem a 
ordem democrática e os direitos humanos. As normas ditadas em conseqüência 
possuem hierarquia superior às leis". 

A posição paraguaia não destoa da argentina. Dispõe o art. 145, 
da Constituição do Paraguai: "A República do Paraguai, em condições de 
igualdade com outros Estados, admite uma ordem jurídica supranacional que 
garanta a vigência dos direitos humanos da paz, da justiça, da cooperação e do 
desenvolvimento político, econômico, social e cultural. Ditas decisões somente 
poderão ser tomadas pela maioria absoluta de cada Câmara do Congresso". Por 
sua vez, determinam os arts. 141 e 137: "Art. 141. Os tratados internacionais 
validamente celebrados, aprovados por lei do Congresso, e cujos instrumentos 
de ratificação foram trocados ou depositados, formam parte do ordenamento 
legal interno com a hierarquia que determina o art. 137"; "Art. 137. A Lei 
Suprema da República é a Constituição. Esta, os tratados, convênios e acordos 
internacionais aprovados e ratificados, as leis ditadas pelo Congresso e ... 
integram o direito positivo nacional na ordem de preferência enunciada". 

No Uruguai, como no Brasil, não foi definida regra a ser aplicada 
na hipótese de colisão entre o direito interno e o dire ito internacional, de sorte 
que se tem entendido pela paridade entre tratado e lei. Carlos Eduardo Caputo 
BASTOS assevera que "diante do art. 256 da Constituição do Uruguai, pode
se aferir, ao menos, a supremacia da nonna constitucional em face de todas 
as demais leis, e, inclusive, em face dos tratados, à medida que sua aprovação 
e integração (dos tratados) no ordenamento jurídico interno perfaz-se com a 
edição de uma lei"344

. 

2.3. A regulação empreendida pela Convenção de Viena. 

Dispõe a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados 
(1969)345

: 

Art. 26 (' Pacta sunt servanda ' ). Todo tratado em vigor 
obriga as partes e deve ser executado por elas de boa fé. 

Art. 27 (Direito interno e observância dos tratados). Uma 
parte não pode invocar as disposições de seu direito interno 
como justificativa para o inadimplemento de um tratado. 
Esta regra não prejudica o artigo 46. 

344 BASTOS, Carlos Eduardo Caputo. O Processo de Integração do Mercosul e a Questão da Hierarquia 
Constitucional dos Tratados. Brasil ia: Senado Federal/Subsecretaria de Edições Técnicas. Pono Alegre: 
Associação Brasileira de Estudos da lntegraçí\o, I 997, p. 18. 

345 Texto extraído de MELLO, Celso D de Albuquerque. Direito Internacional Público - Tratados e 
Convenções. 5' ed. Rio de Janeiro: Renovar, I 997. 
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Art. 46 (Disposições de direito interno sobre a competência 
para concluir tratados). 

1° Um Estado não poderá invocar o fato de que o seu 
consentimento em obrigar-se por um tratado foi expresso 
em violação de uma disposição de seu direito intemo sobre 
competência para concluir tratados, a não ser que essa 
violação seja manifesta e diga respeito a wua regra de seu 
direito interno de importância fundamental. 

2° Uma violação será manifesta caso seja objetivamente 
evidente, para qualquer Estado que proceder, na matéria, de 
conformidade com a prática nonnal e de boa fé. 

Importa ressaltara evolução proposta pela Convenção de Viena ( 1969), 
face à Convenção de Havana sobre Tratados ( 1928). Nesta norma internacional, 
definia-se: "os tratados serão celebrados pelos poderes competentes dos Estados 
ou pelos seus representantes, segundo o seu direito interno respectivo" (art. 
1°); "nenhum Estado se pode eximir das obrigações do tratado ou modificar 
as suas estipulações, senão com o acordo, pacificamente obtido, dos outros 
contratantes" (art. 1 0). 

Pela regra do art. 27, da Conveção de Viena, acima transcrito, restou 
consagrada a supremacia do direito internacional convencional, na medida em 
que as normas internacionais, a cuja observância livremente se obrigou o Estado, 
pela via do tratado, independentemente de qualquer vício formal do instrumento 
internacional decorrente de violação de norma adjetiva do direito interno (a 
exceção do previsto no art. 46, da Convenção), não podem ser suplantadas pelas 
normas da ordem jurídica interna, sejam ela anteriores, sejam elas produzidas 
posteriormente à celebração e ratificação do tratado. "Sintetizando o conteúdo 
do art. 46, pode-se dizer que o consentimento internacional do Estado só pode 
ficar vic iado pelo descumprimento de normas de Direito Interno, se tal violação 
afetar normas de importância fundamental, relativas à competência para celebrar 
tratados, e assumir um caráter manifesto"346

• 

Com isso, a Convenção procurou realçar a preocupação com o 
cumprimento dos tratados internacionais na esfera doméstica dos Estados -
e, pois, com a segurança e a estabilidade das relações internacionais - , que 
não poderão deixar de cumprir o contratado internacionalmente, alegando 
contrariedade às normas de seu direito interno. Por essa via, parece lógico e 
necessário que, antes de ratificar qualquer tratado, o Estado verifique a sua 
compatibilidade em relação ao ordenamento nacional vigente. Esse exame 
prévio é presumido em relação a todos os que participam das discussões e 

346 ME DEl ROS, Antõnio Paulo Cachapuz de. O Poder de Celebrar Tratados. Competência dos Poderes 
Constituldos para a Celebração de Tratados, à Lu:r. do Direito Internacional, do Direito Comparado e 
do Direito Constitucional Brasileiro. Portn Alegre: Sérgio Amônio Fabris Editor, 1995, p. 265. 
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aderem a uma nonnatização internacional, haja vista mesmo a incidência do 
principio da boa-fé, que, junto com o princípio pacta sunl servanda, compõem 
a estrutura básica do direito internacional. Conseguintemente, não se poderia 
afastar a aplicação do tratado com sustentação na existência de normas nacionais 
dispondo diferentemente. Por outro lado, a norma interna posterior, proveniente 
da vontade unicamente do Estado, não teria o condão de se sobrepor à norma de 
origem e vocação coletiva. 

A única hipótese admitida pela Convenção, como justificativa para 
o inadimplemento dos tratados internacionais, atine à norma internacional 
convenci o na I pactuada com violação à regra de direito interno sobre competência, 
desde que a regra maculada seja reputada fundamental no direito interno e desde 
que a agressão seja manifesta. Diz-se que, com essa previsão, a Convenção 
objetivou cone i lia r constitucionalistas e internacionalistas (concepção eclética), 
na medida em que, de uma parte, não admitiu a interferência da norma de direito 
interno na caracterização da validade do direito internacional, mas, de outra 
pa1te, acatou a possibilidade de reconhecimento da inva li.dação do tratado em 
virtude de descumprimento de norma de direito interno sobre competência347

• 

Em verdade, observa-se que a tese efetivamente sufragada pela Convenção 
foi a internacionalista - e não poderia ser diferente, considerada a natureza 
do diploma normativo - , tendo em conta que, mesmo na única hipótese de 
repercussão do direito interno no direito internacional, o não cumprimento 
do tratado celebrado por autoridade incompetente apenas se justificaria se a 
norn1a interna violada fosse reputada fundamental - diga-se, portanto, de índole 
constitucional - e a agressão ao direito fosse manifesta, ou seja evidente na 
normalidade e segundo a boa-fé. 

Na perspectiva do direito interno, pelas regras da Convenção de 
Viena, o descumprimento da obrigação internacional apenas seria escusado 
em face da ocorrência de inconstitucionalidade forma l do tratado, no caso, por 
exemplo, de não ter havido a apresentação do tratado para a manifestação do 
Congresso Nacional, ou ainda por defeito de representação do Estado na ordem 
internacional (agente não autorizado). Por outro lado, a inconstituciona lidade 
material ou de fundo não seria motivo plausível para a desobediência às normas 
internacionais, na medida em que não abarcada pela (mica exceção prevista na 
Convenção. 

Note-se que a Convenção de Viena - em relação aos artigos ora 
considerados - parece invadir a competência reservada dos Estados, na medida 
em que tanto os procedimentos de formalização e de inserção dos tratados na 

347 V. FRAGA. Mirtô. O Conflito entre Trotado lnteroacionul e Norma de Direito úJtcmo. Estudo 
Analitico da Situação do Tratado da Ordem Jurldica Brasileka. R10 de Janeiro: Forense, 1997, p. 34. 
V. também MEDEIROS, Antônio Paulo Cacbapuz de. O Poder de Celebrar Tratados. Competência 
dos Poderes Constituidos para a Celebração de Tratados, à Luz do Direito internacional, do Direito 
Comparado e do Direito Constitucional Brasileiro. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor. 1995. p. 
263. 
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ordem mterna, quanto a hierarquia a estes atribuída em face das demais nonnas 
que compõem o direito interno, são matérias de nature7a essencialmente 
constitucional. 

é possí\el asseverar que, quanto ao Brasil, sobretudo diante do atual 
posicionamento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria como adiante 
será visto os dispositivos da Convenção de Viena não vinculariam os juízes 
nacionais. que deveriam buscar as respostas aos questionamentos atinentes aos 
tratados, na norma interna, mais especificamente na Constituição, e não em um 
ato internacional. Assim, em havendo incompatibilidades entre o tratado e a 
norma constitucional. seja quanto à forma. SeJa quanto à maténa, a supr..:macia 
da Lei Fundamental deveria ser garantida. 

Destaque-se que a referida Convenção não tem, ainda, vigênc1a no 
Brasil, por não cumpridas todas as etapas de sua incorporação ao ordenamento 
nacional. 

A primazia do direito internacional sobre o direito interno, de outro 
ângulo, tem sido confirmada por tribunais intcmac1onais e comunitários. 

André de Carvalho RAMOS. comentando casos da Corte 
lntcramericana de Direitos Humanos. refere-se ao Parecer Consulti'o n. 
14194, sohc1tado pela Comissão lnteramcncana de Direitos Humanos, acerca 
da responsabilidade internacional do Estado pela edição e aplicação de leis 
violadoras da Convenção Americana de Direitos llumanos. Cm síntese. 
a consulta di.úa respeito aos efeitos jurídicos das leis nac1ona1s que fossem 
editadas em mácula a obrigações assumidas pelo Fstado com a ratificação da 
referida Convenção. Diante no argumento do Governo brasileiro, no caso "o 
problema resolve-se pela teoria que cada Estado siga em matéria de hierarquia 
de leis" - o comentarista ressalta H~: 

Não importa a "1são que prl.!domine em um Estado sobre 
o status normati\O interno da Convenção (no Bras1l, como 
já sabido, o Supremo Tnbunal Federal entende que um 
tratado internacional tem o status nonnativo de lei federal 
ordinária). Caso uma lei interna, ou mesmo a Constituição, 
viole a Convenção Americana de Direitos ll umanos, o 
Brasil será responsabilizado internacionalmente. 

E terá que reparar os danos causados. 

I ~~s RAMO\. '\odre de lar\ alho. Direilos HumJIDO) em Juizo. Comentirlos aos Ca)O~ Conlendoso<> 
e Connltho) da Corte lnleramerlcana de Direito~ llumano!> São Paulo: \13, L1mon3d. 2001. p. 44-t-
445 
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Caso não o faça, alegando óbice de direito interno, o Brasil 
sofrerá as conseqüências negativas possíveis no estágjo 
atual do Direito Internacional. 

[ ... ] 
Em relação à segunda questão apresentada, o Brasil 
declarou o seu ponto de vista de que, sob a ótica nacional, 
os agentes e funcionários do Estado devem submeter-se aos 
ditames constitucionais, não podendo invocar convenções 
internacionais em que o Estado seja parte para descumpJi
la. Para o Brasil, sob a ótica internacional, entretanto, a 
visão seria mversa. 

No tocante ao direito comunitário, merecem realce duas decisões 
do Tribunal de Justiça da União Européia: a proferida no caso COSTAIENEL 
(1964) e a declarada no caso SIMMENTHAL (1978)349

• Da primeira se extrai 
o seguinte excerto: 

[ ... ) imposibilidad para los Estados de hacer prevalecer 
frente a un ordenamiento jurídico aceptado por ellos, sobre 
una base de reciprocidad, una medida unilateral ulterior que 
le fuera oponible. 

No segundo caso, foram destacados como deveres do Estado parte: 

[ ... ] hacer inaplicables de pleno derecho, por el rnismo 
hecho de su entrada en vigor, toda disposición contraria de 
la legislación nacional existente. 

[ ... ]impedir la formación válida de nuevos actos legislativos 
nacionales en la medida en que serían incompatíbles con las 
normas comunitarias. 

[ ... ] para las autoridades nacionales (implica) prohibición 
de pleno derecho de aplicar una norma nacional reconocida 
incompatible com e! Tratado ( ... ]; y, llegado el caso, 
obligación de tomar toda disposición, para facilitar la 
realización dei pleno efecto del Derecho comunitario. 

[ .. . ] e! Juez nacional encargado de aplicar, en el marco de 
su competencia, las dispisiciones dei Oerecho comunitario, 
tiene la obl igación de asegurar el pleno efecto de estas 
normas, dejando si es necesario sin aplicar, por su propia 

349 Trechos extraidos de DLEZ-MORENO, Fernondo. Manual de Derecho de la Union Europea. Madrid: 
Edilorial Civitas, 1996, p. 1 55-I 56. 
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autoridad, cualquier disposición contraria a la legislación 
nacional, aun posterior, sin que tenga que pedir o esperar su 
derogación. 

3. Os tratados internacionais na Constituição Federal de 1988. 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, inclusive com as alterações 
implementadas pela Emenda Constitucional n° 45. de 08.12.2004150: 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para insLituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a jusliça como va lores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução 
pacifica das controvérsias. promulgamos. sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional: 

11 - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

rv - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

vn - solução pacífica dos conAitos; 

Vlll -repúdio ao terrorismo c ao racismo; 

rx - cooperação enh·e os povos para o progresso da 
humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

350 BRASIL Constiu.nção ( 1988). ConstitUIÇão da Repúbhcu 1-edcrullvtl do Bru1>1l Obirio Olicial da 
lloJllo. Bruslha, DF. 05 ou1. 1988. Otspomvel em: <hup:/ ww\\.pluoaho.go".br 'cciv•l 03/conslllulcaol 
Cons1itu1çao.htm>. Acesso em: 16jan. 2006. Com negritos qu.: não ~'Sião no ongmal. 
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações. 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

( ... ] 

§ I o - As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm apUcação imediata. 

§ 2"- Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 
por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a Repí1b1ica Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3" Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes 
às emendas constitucionais. 

§ 4° O Brasil e submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 

Art. 21. Compete à União: 

1- manter relações com Estados estrangeiros e participar de 
organizações internacionais; 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 

r - resolver definitivamente sobre tratados, acordos 
ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patJ·imônio nacional; 

A1t. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
Repüblica: 

( ... ] 
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VIl - manter relações com Estados estrangeiros c acreditar 
seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, com enções e atos internacionais. 
sujeitos a referendo do Congresso aciona i; 

Art. 102. Compete ao Supremo Tnbunal federal, 
precipuamente. a guarda da Con t1tuição. cabendo-lhe: 

[ ... ] 

IJI - j ulgar, mediante recurso cxtraordmáno, as causas 
decididas em única ou última instânc ia, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstituclonalidudc de tratado ou lei 
federal; 

Art. 105. Compete ao Superior Tribuna l de Justiça: 

[ ... ] 

ll1 - julgar, em recurso cspec1al, as causas dec1didas, em 
única ou última instância. pelo~ Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Cstados, do Distri to Federal 
e Territórios. quando a dec1são rccornda· 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes 
vigência; 

Art. I 09. Aos juízes federais compete processar e Julgar: 

[ ... ) 

111 - as causas fundadas em tratado ou contrato da União 
com Estado estrangeiro ou o rgani smo internacional; 

[ ... ] 

V-A- as causas re lati vas a dire itos humanos a que se re fere 
o § 5° deste artigo; 

[ ... ] 

§ 5" Nas hipóteses de grave \ 10laçào de di reitos humanos, 
o Procurador-Geral da República, com a fi nalidade de 
assegurar o cumpnmento de obngaçõc~ decorrentes de 
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tratados internacionais de direitos humanos dos quais 
o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior 
Tribunal de Justiça, em qualquer fase do mquérito ou do 
processo, incidente de deslocamento de competência para 
a Justiça Federal. 

J .I. Modelaçãoemconsonãncia com os princípios constitucionais 
regentes das relações exteriores (art. 4° e parágrafo único, da CF/88). 

A compreensão do direito internacional convencional na perspectiva 
constituciOnal requer necessariamente que o seu detalhamento se faça de 
conformidade com os princípios constitucionais que regem as relações 
internacionais. Dito de outro modo, são os princípios fixados pela Constituição, 
enquanto preceitos diretivos fundamentais das relações exteriores a serem 
exercitadas pelo Estado, que definem - ou, no mínimo, apontam - a moldura 
dos intrumcntos político-jurídicos de que pode dispor o Estado, especialmente 
quanto ao seu alcance, Limites e coerência com o ordenamento interno. 

Inicialmente, convém apresentar as principais conclusões decorrentes 
do pcriodo de discussão que antecedeu a Assembléia Constituinte, haja vista o 
relevo que têm na perquirição das relações entre tratado e direito interno. 

O Anteprojeto da Carta Política de 1988, elaborado pela Comissão 
Provisória de Estudos ConstituciOnais Comissão Afonso Arinos-. tratou a 
temática das relações internacionais da seguinte forrna3s': 

Art. I o O Brasil é uma República Federativa, fundada no 
Estado Democrático de Direito c no governo representativo, 
para a garantia e a promoção da pessoa, em convivência 
pacífica com todos os povos. 

Art. Y' O Brasil rege-se nas relações internacionais pelos 
seguintes princípiOs: 

I - defesa e promoção dos direitos humanos; 

li - condenação da tortura e de todas as formas de 
discriminação e de colonialismo; 

111 - defesa da pa7, repúdio à gue1Ta, à competição 
annamentista e ao terrorismo; 

351 Cf DALLARI. P .. '<lro. Coosdluiçlo e Relações Elterlores. <;;,o Paulo <iJtal\ d , 199-t , p. ~0-8 1. 
'llcgnto' qu.: nllo c~tllo no ongmal. 
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IV- apoio às conquistas de independência nacional de todos 
os povos, em obediência aos princípios de autodetenninaçào 
e do respeito às minorias: 

V - intercâmbio das conquistas tecnológicas, do patrimônio 
cientifico e cultural da humamdadc. 

Art. 6° O Brasil participa da soctedade mtcmacional por meio 
de pactos. tratados e acordos com os E~tados soberanos, 
com os organismos internacionais c com as associações de 
relevantes serviços à causa da humanidade e ao amparo e 
proteção da pessoa humana. 

Art. 7° Os pactos, tratados c acordos internacionais 
dependem da ratificação do Congresso. 

Parágrafo único. O conteúdo dos compromissos de que 
trata este artigo incoq>ora-se à ordem interna quando 
se tratar de disposições normativas, sa lvo emenda 
constitucional, se for o caso. 

Do Anteprojeto mencionado. depreende-sc, nada obstante a redação 
imperfeita c pouco clara, a previsão de regra específica acerca da relação entre 
o direito interno e o direito internacional convencional. Segundo a proposta, 
as normas internaciOnais convencionais incorporar-se-iam, de regra. à ordem 
jurídica mterna o que, para alguns doutnnadores, representou a adesão do 
Estado bra~ilc1ro à tese monista Essa incorpor.1ção, todavia, não ~e efetivaria 
se a nonna internacional versasse sobre matéria cuja regulamentação devesse se 
dar pela \< lO da emenda constitucional. Com isso, fica clara a posturn em tomo 
da infraconstitucionalidade dos tratados mtemactonats. Por outro lado, não foi 
C\ 1dcnctada a hterarquia dos tratados em relação às norn1as mfrnconstitucionais, 
embora a tdéia de incorporação leve a crer no equiparação entre tratado e lei 
federal. Demais disso, não se previu a posturn a ser adotada pelo Estado brasileiro 
na hipótese de a norma internacional convencional se mostrar contrária à Lei 
Fundamental. Em outros Estados, como anterionncntc observado, o ingresso da 
norma internacional, em tais circunstâncias, é autori/ado expressamente com 
a única condição de que se proceda à reforma da Constituição. Também do 
Anteprojeto da Comissão Afonso Arinos, é importante sublinhar a preocupação 
com os direitos humanos. 

Por outro lado, o Anteprojeto da Subcomissão do Nacionalidade, da 
Soberania c das Relações Internacionais ficou assim redigidom: 

151 C'l . 01\l.l.;\RI. P.:Jro. Constitoiçio e Relações 1:.\ltrio re~ Sdol1oulo \Jrat~a . IQ94. p '10. !\'.:gnto> 
QUC nllu t:!>llMl nll onginal 
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Art. 17. O Brasil manterá relações com Estados estrangeiros, 
organismos internacionais e outra!> entidades dotadas 
de personalidade internacional, em nome de seu povo, 
no respeito aos seus interesses e sob seu permanente 
controle. 

Art. 18. O Brasil não permitirá que conflitos internacionais 
em que não é parte. atinjam seu terntóno nacional e nele se 
transfonnem em tàtores de desagregação de sua gente. 

Art. 19. Nas relações intemacionats, o Brasil adotará 
atitude de coexistência pacífica e se regerá pelos princípios 
constantes da Carta da Organ11ação das Nações Umdas, 
tal como explicitados na Resolução 2.625 (XXV) da 
Assembléia Geral. 

Art. 20. Nas relações interamericanas, o Brasil respeitará 
os princípios da Carta da Organização dos Estados 
Americanos. 

Art. 21. Na convivência com l::.stados estrangeiros e 
panicipando de organismos multilaterais, o Brasil 
favorecerá a obra de codificação progressiva do direito 
internacional, os movimentos de promoção dos direitos 
humanos e a instauração de uma ordem econômica justa e 
eqüitativa. 

Art. 22. O Direito Internacional faz parte do Direito 
Interno. O tratado re,oga a lei e não é por ela 
revogado. 

De fonna direta, o art. 22, do Anteprojeto citado, estabeleceu a 
supralegalidade dos tratados, na medida em que a ele!> foi dado o poder de 
revogar a lei interna, não podendo, contudo, ser por esta revogados. Por outro 
lado. não parece ter havido a equipantção dos tratado~ às nonnas constitucionais, 
haja vista a própria advertência contida no art. 17, no sentido de que todas as 
relações internacionais estariam sob "permanente controle'' do Estado brasi leiro, 
controle este que, é certo, se viabiliza a partir d<1 ga ranti<~ da integridade do 
Texto Constitucional. Os direitos humanos também roram destacados, assim 
como mereceram indicação individualizada as relações intcramcricanas. 

Apreciando a proposta da Subcomissão, a Comissão da Soberania e 
dos Direitos c Garantias do Homem c da Mulher apresentou sua propostam: 

353 Cf. DALLARI, Pedro. Constituição e Retoçlles Exlerlores Silo Puulo: Sarai\'11, 1994, Jl 99·101. 
1\.:~nlo\ ljUc nf!o C•lilo no onginal. 
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Art. 23. São tarefas fundamentais do Estado: 

I - garantir a independência nacional pela preservação de 
condições políticas. econômicas. Científicas. tecnológicas 
c bélicas que lhe permitam rejeita r tod a tentativa de 
interfe rência estrangeira na dete rminação e consecução 
de seus objetivos inte rnos: 

Art. 24. O Brasil participa da soc1edade internacional por 
meio de tratados e compromissos com os Estados Soberanos, 
com os organismos internacionais e outras entidades dotadas 
de personalidade internacional , desde que não afetem a 
soberania do seu po' o. 

Art. 26. A inviolabilidade desta Constituição rege as 
relações internacionais do Brasil, à luz dos princípios 
constantes das Declarações lntcrnucionais de Direitos 
de que seja signatário. com ênfase nos seguintes: 

1- o da independência nacional ; 

11 o da intocabi hdadc dos direitos humanos; 

[ ... ] 

VII - o da cooperação com todos os outros povos para a 
emancipação e o progresso da humantdadc. 

An. 27. Na ordem internacional o Brasi l preconiza: 

I a codificação progressiva do D1re1to Internacional c a 
formação de um Tribunal Internacional dos Direitos 
Humanos com poder de decisão vinculatória; 

Art. 28. Os tratados e compromissos internacionais dependem 
da aprovação do Congresso Nacional, excetuados os que 
visem simplesmente a executar, aperfeiçoar, interpretar ou 
prorrogar tratados preexistentes c os de natureza meramente 
administrativa. 

§ I '' Os tratados a que se refere a parte final deste artigo 
serão levados, dentro de trinta d1us, ao conhecimento do 
Congresso Nacional. 

§ 2" O conteúdo nom1ativo dos tratados c compromissos 
internacionais se incorpora à ordem interna e está sujeito à 
revogação por lei nova ou Emenda Constitucional. 



238 

A particular ênfase dada aos direitos humanos no Anteprojeto, inclusive 
com a pretensão de constitucionalização de Declaração Internacional de 
Direitos e de formação de um Tribunal Internacional de Direitos llumanos. com 
decisões vinculantes, contrasta, segundo se nota, com a regra da rcvogabilidade 
dos tratados internacionais por lei nova ou emenda constitucional. Assim. 
aos tratados se conferiu infraconstituc10nalidadc ("im iolabllidade desta 
Constituição''}, bem como foram eles submetidos á /e.\ posterior derogat 
priori. De tais direcionamentos não se distanciou o Projeto de Constituição da 
Comissão de Sistematização. 

Após as várias deliberações que se~egu i ram, entretanto, restou apro,·ado 
o texto que se lia na CF/88 anteriormente à EC n" 45/2004 , que não trazia 
qua lquer preceito que esclarecesse a hierarquia dos tratados no ordenamento 
jurídico nacional. A ausência dessa norma, inclusive. fundamentava as decisões 
do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, como será visto mais adiante, 
de modo a não se admitir a paridade entre tratado c norma conslitucional , bem 
como no sentido de equiparar as normas internacionais convencionais às leis 
mfraconstitucionais, submetendo-as ao esquema de revogação consagrado pela 
Lei de Introdução ao Código Civil, para o direito tnterno. Com a EC no 45/2004. 
as dúvidas quedaram sem sentido, confirmando-se a interpretação pretoriana. 
De fato, ao prever que os tratados internacionais poderão ostentar naturcn 
de emenda constitucional, desde que aprovados pelo Congresso Nacional nos 
mesmos moldes definidos no§ 2'', do art. 60, da CF/88, o legi!>lador confirmou 
a índole de lei ordinária dos tratados. 

De toda sorte, ainda que desconsrderada a LC n° 45/2004. a C onstituiçào 
Fcdeml brasileira de 1988 fornece elementos importantes à rm.estigação do 
relacronamento entre direito interno e direito internacional. 

Fmseuart.4°eparágrafoúnico.aCarta Políticnprocuroucompatibilizar 
a unidade e a integridade do Estado brasileiro com uma maror inserção na 
sociedade internacional. Daí porque, ao lado do princípio da independêncra 
nacional - que designa a soberania externa - , fordm clencados princípios como 
prevalência dos direitos humanos e cooperação entre os povo~ para o progresso 
da humanidade. bem como foi acentuada a necessidade de formação de uma 
comunidade latino-americana de nações. Se para alguns autores, o mencionado 
art. 4° se constitui numa miscelânea de orientações incompatlvcis, para outros 
- entre os quais nos incluímos o art. 4" traduí' a tentativa constitucional de 
promover urna abertura equilibrada, consciente dos problemas comuns da 
humanidade, mas também sabedora de que a integraçao entre os Estados está a 
depender do respeito às instituições e valori!S que eles representam. 

Quanto ao relacionamento entre o direito mternacional convencional 
c o direito interno. na inexistência de norma específica, até antes da EC 
n° 45/2004, as posturas doutrinárias se multiplicavam. Afirmava-se que 

' 

I 
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seria possível estabelecer o sratus c a relação de preferência da norma 
internacional com encional no ordenamento jurídico interno. a partir dos 
princíp1o" constitucionais, bem como das regras dispostas ao longo do Texto 
Fundamental. 

Alguns asseveravam que os tratados se situariam em nível 
infraconstitucional e de paridade, quanto às leis federais. em vista da estrutura 
constitucional de controle de constitucionalidade das normas. bem como 
diante da tenmnologia e da organização tc'\tual da Carta Magna (a exemplo. 
do contido no art. I 02. 111 , da CF/88). Aduziam. outrossim. que os princípios 
constitucionaiS que assinalam uma política de abertura à sociedade internacional, 
com incremento dos relacionamentos nessa seara, não conduzinam à necessána 
conclusão de que estaria implicitamente consagrada, no Texto Constitucional, a 
primaóa do dire1to internacional em relação ao direito interno. mesmo.porque 
deveriam ser interpretados de modo a se compatibili.larcm com outros princlpios 
constitucionais, como o da soberania popular, o da independência nacional c o 
da autodeterminação dos povos. 

Outros doutrinadores avaliavam a possibilidade de se estabelecer 
a prima7ia do direito constitucional em fàcc da norma estmngcira. dada a 
nature1a da Lei Fundamental, mas garantindo-se ao tratado a supralegalidade, 
que decorreria do reconhecimento das diferenças de origem e produção entre as 
normas internacionais convencionais e o direito mterno. Aduziam que, assim, 
estaria respeitada a supremacia da Lei Maior. c. pois, a unidade do F.stado c da 
sociedade brasi leiros, mas, por outro lado, estaria sendo prestigiada a atuação 
internacional do Estado, pornào se admitir a revocação da norma muI ti latera I pela 
norma unilateral. Ademais, do mesmo modo que ausente pre\ isão constitucional 
no sentido de primazia do direito internacional em relação ao direito mterno, 
não ha' ena disposição constitucional determinando a preferência da le1 interna 
em relação ao tratado regularmente conclu1do. Conciliados. ass1m, conforme 
entendiam, os pnncíp1os constitucionais das relações exteriores. 

Cm outro ângulo, situavam-se os defensores da prima11a absoluta 
do direito internacional (sobre as leis c também sobre a Constituição). sob a 
alegação de que o Estado, não poderia, após adimplidas segundo a boa-fé dos 
participes todas as etapas do processo de construção c de vigência da norma 
internacional, deixar de cumprir a obrigação assumida por incompatível com as 
suas normas nacionais. 

Menc1one-se, por fim, uma quarta opção: a de que, a despeito de não 
ser possh el atribuir primazia ao direito internacional convencional clássico 
ou tradicional no ordenamento interno. por não consagrar a ConstitUição. 
explícita ou Implicitamente. princípio nesse scnt1do. a própria Lei Fundamental 
distinguiria situações diferentes, nas quais estaria JUstificado o reconhecimento 
da preferência das norn1as internacionais convencionais, em prcjuíto do 
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disposto nas leis federais e na própria Constituição. Assim, em se tratando de 
direito internacional especial (direito comunitário ou direito da integração). 
a CF/88, no parágrafo único, do art. 4", estaria a autori.lélr a supremacia das 
nonnasjurídicas internacionais con.,encionats do MERCOSUL. mesmo porque 
a harmoni1ação legislativa seria pressuposto da plena efetivação. não apenas 
de uma comunidade latino-americana de nações, mas de qualquer projeto de 
integração. Dito de outra fonna. a apl icação prioritária do direito da comunidade 
seria condição de persistência e de desenvolvimento da mesma. Por outro lado, 
em se cuidando de direito internaciona l convencional humamtário, também 
estaria garantida- em verdade, com muito mais vigor e de forma mais acentuada 
que no tocante ao dtreito da integração a sua prevalência em relação ao direito 
interno, o que exsurgia da interpretação conjugada do inciso 11 , do art. 4". e dos 
§§ I" c 2°, do art. 5°, da CF/88. Sublinhe-se, de logo, que, com a EC n° 45/2004, 
a diferenciação dos tratados relativos a dtreitos humanos (e apenas desses), 
em relação aos demais, fez-se de forma muito mais patente, admitindo-se o 
internamento da norma intemacional com estatura de emenda constitucional. 

Qualquer que seja o entendimento abraçado - agora com 
possibilidades limitadas, segundo se entende, pela alteração implementada no 
Texto Constitucional -, o certo é que não se pode, de tàto. apartar a questão 
da hierarquia dos tratados - e os questionamentos que lhe são correlatos dos 
pnncíptos orientadores das relações internacionais consagrados pela Carta 
Constitucional. Nesse sentido. tenha-se em mente que princípios são normas 
fundadoras do ordenamento. ou seja, têm "naturcLa nonnogcnética", "estão na 
base ou constituem a ratio de regras jurídicas'''~. 

1.2. O Treaty-Making Power (arts. 21 , I, c 84, VIl c VIII, 
da CF/88). Procedimentos de inclusilo na ordem interna (art. 49, I, da 
CF/88). 

Nos tennos do art. 21, I, da CF/88, "compele à União manter relações 
com Estados estrangeiros e participar de organizações intcrnacionats". A União. 
portanto. representa a República Federativa do Brasil (pessoajuridtca de direito 
internacional) nas relações internacionais. No exercício dessa autorização 
constitucional, o Presidente da República, enquanto Chefe de Estado, detém 
competência privativa para celebrar tral3dos, convenções c atos internacionais, 
que devem ser submetidos a referendo do Congresso Nacional (art. 84, Vlfl, 
da CF/88). Dentro da engrenagem. ao Congresso Nacional é atribuída, pelo 
art. 49, I, da CF/88. a competência exclusiva para "resolver dcf1nitivamente 
sobre tratados. acordos ou atos mternacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio naciOnal'·. O Poder Legislativo, assim. 
no c'crcicio de sua função fiscalizadora, atra\ és de decreto legislati\'O, aprova 

35-1 ( Al\OTILIIO. JJ Gomes. Direito Constiluclonal c.o rc.oo rla da Constllulçilo 5'ccl l'o1mbm Almedina. 
,,_J.I. p. 114'i. 
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ou, mediante simples comunicação, rejeita os tratados, com cnções e atos 
internacionais celebrados pelo Executivo. Fm seguida ú aprovação, 1mpõe-sc a 
promulgação dos tratados pelo Presidente da República, através de decreto. Por 
fim. exige-se a publicação. como condição de aplicação. 

Cstas são as fases nas quais se desenvol\c o processo de inserção 
da norma tnternacional no ordenamenro juríd1co interno brasile1ro. A primeira 
concerne à competência para a celebração. A segunda, à competência para a 
aprovação. A terceira, à atribuição de executoriedade. 

Analisando essa sistemática. o Supremo Tnbunal Federal já se 
manifestou. no sentido de que, no Brasil, acolhe-se o dualismo moderado. Assim, 
os tratados internacionais celebrados pelo Poder Executivo não têm vigência e 
eficácia automática na ordem jurídica interna. Para integrarem o ordenamento 
jurídico nac10nal, têm de cumprir todas as etapas do processo de intemalização 
(sistema de transformação355). A inserção da norma internacional no direito 
interno é, ademais, resultado de um ato complexo, que conjuga aprovação pelo 
Congresso Nacional e promulgação pelo Presidente da República. Não obstante 
se Lratar de ato complexo. o direito brasileiro não exige a edição de lei fonnal 
como requisito da incorporação, de modo quc não pode ser caracteritado como 
dualista extremado. 

Considerado o conceito clássico de dualismo (que remete à conversão 
de direito tntemacional em direito interno), o entendunento pretoriano de 
que o nosso sistema jurídico é dualista - ainda que modcrado colide com o 
posicionamento de doulrinadorcs no sentido de que os tratados 'igcm na ordem 
tntema corno normas mternac10na1s que são, c não como dire1to doméstico. 
de sorte que a aprovação pelo Congresso e a promulgação do Presidente da 
República não teriam o condão de transformar direito internacional em direito 
interno. mas apenas de declarar a existência e a obngatoriedadc. na ordem 
tnterna. da!> normas internacionais (visão montsta). 

Importa divisar as imprecisões de redação dos dispositivos 
constitucionais. Enquanto no art. 84. VIl I. faz-se referência a "tratados. 
convenções c atos internacionais", no art. 49. I. constam. como sujeito., ao crivo 
do Legislativo, "tratados, acordos ou atos internacionais". Demais disso, no art. 
49, I, dií'-sc que ao Congresso Nacional incumbe "resolver definitivamente" 
sobre os já referidos tratados, acordos ou atos internacionais, que "acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nactonal". Cm verdade. 
o Congrc~so não resolve definitivamente sobre as normas tntcrnacionais 
convencionais, exceto na hipótese em que decide por rejeitá-las. porque. nesse 
caso, o Prcsidente da República não pode ratificá-las. Em sendo aprovada, a 
normati\a internacional é dirigida ao Pres1dcnte da República, para que este. 

155 V \iiRA\10!\. Jorge. Direito Jntemaclonal Público I. ,\ponl<lmcnto\ da~ aulas do 2 ano jundu;o. 
I " boa Faculdade de Dtrcllo de I isboa, I 99 1. Jl 220-22 1 



242 RLVISTI\ Es\tMl N"l5 

através de decreto, promulgue-a. É certo que, mesmo aprovado o tratado pelo 
Poder Legislativo, o Presidente da República não está obrigado a expedir o 
decreto de promulgação, podendo ou não fatê-lo. Ademais, o trecho final do 
an. 49, I -"que acarretem encargos ou compromissos gra\<osos ao patnmônio 
nacional" , ao sugerir que apenas tratados com essas caracterist1cas se submetem 
ao Congresso Nacional, se incompatibiliza com o an. 84, Vttt, que sujeita ao 
referendo do Congresso Nacional todos os tipos de ajuste internacional. A 
doutnna tem entendido que a antinomia entre os dois dispositi\-OS é apenas 
aparente e que a compreensão mab correta é a de que a Constituição atribuiu ao 
Congresso Nacional a competência para conhecer de todos os tratados, acordos, 
convenções e outros tipos de atos internacionais, c não apenas aqueles "que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos", embora quanto a estes, pela 
relevância, tenha havido menção expressa3~0• 

Ressalte-se, no tocante à fase congressual (regulada pelos Reg1mentos 
Internos das Casas Legislativas), que ao Congresso Nacional compete apenas 
aprovar ou rejeitar o tratado o Congresso não ratifica Jratado -, de modo 
que lhe é negada a possibilidade de emendar o texto do ajuste internacional. 
Ademais, o decreto legislativo, no qual se consubstancia a apro,ação, por sua 
própna natureza, independe de sanção do Presidente da República, sendo apenas 
promulgado pelo Presidente do Senado Federul. Pode, contudo, o Congresso, 
retratar-se, ou seja, voltar atrás na decisão que resultou na aprovação do tratado. 
Isso, entretanto. apenas será possível se o Estado ainda não tiver se obrigado na 
esfera internacional , através da ratificação. 

Questão extremamente delicada diz respeito à obrigatoriedade ou não 
de se submeter ao Poder Legislativo todos os atos internacionais, sem distinção, 
concluídos pelo Poder Executivo. Essa discussão remonta aos embates entre 
Htldebrando Accioly e Haroldo Valladão, por ocasião da Constituição de 
I 946. llaroldo Valladão entendia que todos os atos internacionais deveriam ser 
exammados pelo Congresso Nacional, a teor do disposto na própria Constituição. 
Hildcbrando Accioly, por sua vez, compreendia que alguns atos internacionais 
não necessitariam passar pela chancela do Legislativo, resolvendo-se em tudo 
no âmbito do Executivo (a exemplo dos atos que não exigiriam ratificação: 
acordo!i sobre assuntos de competência privativa do Poder Executivo, acordos 
relativos à interpretação de tratados já vigentes, acordos que fixassem bases 
para negociações futuras)357• No Brasi l, tem-se admitido, a despeito do contido 

J5tl \1ALLUOLI. Vnléno Oli,·eira. O Poder Leg1slati\O c o' Tra1t1do~ lntcmm:1ona1!> O Tll!oll·mflkmg 
PmH·r na Constlluiçilu Brlb1lcu'8 de 1988. Re• islll de Direito Con~llluclona l r Internacional Ano lO N 
311. Jnn./Mnr., 2002, p. 29-30. 

3~7 Snbre a polêm1ca. v MEDEIROS. Antõn1o Paulo C'acbapu1 de. O Poder de Celebrar Tnlado~ 
C'om~l~ncla dos Poderes Constituídos pora11 Celebraçl1o de Tratados.!\ Luz do Dlnlto lntentadonll. 
do Oi reli o C'omp1n1do e do Direito ConJ>II Iuc:lon•l Brasill'iro Puno \legre Sérvao Antõmo fabn\ l:l.htor. 
~~~. p :!M9-104 
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no art. 84, VIII, da CF/88, a existência de acordos em forma simplificada ou 
acordos executivos, concluídos sem autorização do Poder Legislativo358• 

Quadra acrescentar que, atualmente, está sendo discutida a 
( des )necessidade de manifestação do Congresso Nacional, para fins de denúncia 
da norma internacional convencional, consoante se observa da notícia adiante 
transcrita, colhida na página oficial do STF, na internetm: 

O Supremo Tribw1al Federal adiou hoje (2/ I O [de 
2003]) a conclusão do julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI 1625) ajuizada pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
(Contag) contra o Decreto federal 2.100/96, pelo qual o 
presidente da República demmciou a Convenção 158 da 
Organização Internacional do Trabalho (01T), que prevê 
proteção ao trabalhador contra a demissão arbitrária. 

No Decreto de 20 de dezembro de 1996, em que formalizou 
a denúncia do ato internacional, o, à época, presidente 
Fernando Henrique Cardoso tomou público que a 
Convenção da OIT - adotada em Genebra, em 22 de junho 
de 1982 - deixaria de ser cumprida no Brasil, a partir de 
20 de novembro de 1997, 'visto haver sido denunciada por 
Nota do Governo brasileiro à Organização Internacional do 
Trabalho'. 

O julgamento da ação da Contag foi suspenso por um pedido 
de vista antecipado do ministro Nelson Jobim, logo após 
os votos dos ministros, Maurício Corrêa, relator da ação, e 
Carlos Ayres Britto. Ambos julgaram a ação procedente em 
parte, para determinar que a 'eficácia plena ' da denúncia da 
Convenção 158 da OlT depende de referendo do Congresso 
Nacional, conforme o artigo 49, inciso I, da Constituição 
Federal. 

O dispositivo estabelece que é competência exclusiva do 
Congresso Nacional' resolver definitivamente sobre tratados, 
acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional'. 

358 MAZZUOLI, Yalério Oliveira. O Poder Legislativo e os Tratados Internacionais - O Treary-making 
Power na Constituição Brasi le ira de 1988. Revista de Direito Constitucional e Internacional. Ano 1 O. N° 
38. JanJMar .. 2002, p. 15. 

359 SUPREMO TRrBUNAL FEDERAL. No1ícias. Pedido de vista adia julgamento sobre denúncia da 
Convenção !58 da OJT. Disponível em: <hnp://www.sU:gov.br/noticias/imprensalullimasller.asp?CODIGO 
=66430&tip=UM&p>. Acesso em 11 out. 2005. 
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A ação ajuizada pela Contag diz que a Convenção 158 da 
OIT foi aprovada e promulgada pelo Congresso por Decreto 
legislativo 68/92 e pelo Decreto 1.855/96. O ministro 
Mauricio Corrêa considerou não ser ' razoável' o ato isolado 
do presidente da República, de denunciar uma Convenção 
que foi aprovada pelo Legislativo. 

'A prevalecer o entendimento do presidente da República, 
haverá prejuízo para a estabilidade das relações regidas por 
ato internacionais, que ficariam ao alvedrio do presidente ', 
considerou o relator, ao frisar que a eficácia do Decreto 
depende do referendo constitucional do Congresso, que 
primeiro aprovou a Convenção. 

'A revogação definitiva de sua eficácia depende de referendo 
do Congresso Nacional, por meio de decreto legislativo. 
Assim, a constitucionalidade do Decreto em exame se 
aperfeiçoa por seu encaminhamento ao Congresso, para 
resolver definitivamente sobre a denúncia' , concluiu o 
ministro Maurício Corrêa. 

O ministro Ayres Britto acompanhou o relator por entender 
que o presidente da República 'não pode, unilateralmente. 
desfazer um ato concreto que se incorporou ao direito 
nacional'. 

O ministro Marco Aurélio não votou, mas chegou a comentar 
que a própria Convenção 158 da OU teria fixado prazo 
para sua eventual denúncia, 'o que, por si só, justificaria 
manifestação isolada do presidente da República, por 
impossibi lidade prévia de debate nacional'. 

Em verdade, parece-nos que exigir a participação do Congresso 
Nacional para fins de denúncia de normas internacionais não salvaguarda 
o inciso I, do art. 49, da CF/88, mas, inversamente, agride o dispositivo, 
cotejado com outras regras constitucionais, especialmente quando se observa 
a competência constitucionalmente deferida ao Presidente da República para a 
celebração de tratados internacionais. De toda sorte, a questão ai nda não restou 
dirimina pela Corte Máxima. 

1.3. Posicionamento na hierarquia das normas e controle de 
constitucionalidade dos tratados (art. 102, lU, b, da CF/88). 

Assevera Jorge Miranda que "a força jurídica (ou valor ou eficácia) 
das normas de Direito intemacional recebidas na ordem intema frente 
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à força jurídica (ou ao valor ou à eficácia) das normas de produção interna 
pode ser a priori concebida numa das seguintes po!>içõcs: I") força jurídica 
supraconstitucional das normas internacionais: 2") força jurídica constitucional 
dessas normas: 3•) força jurídica infraconstitucional, mas supra legal; 4") força 
jurídica igual à das normas legais: 51

) torça jurídica infralegal"1
b0. 

No caso brasileiro. pode-se concluir, com certa tranqüilidade, pela 
infraconstitucionalidade dos tratados em geral. Essa ilação decorre mesmo do 
fato de estarem os tratados sujeitos a controle de constitucionalidade, conforme 
disposição expressa do Texto Constitucional (art. I 02, 111, b, da CF/88), bem 
como da função que se atribui à Constituição (ordem fundacional e fundamental). 
no contexto do Estado contemporâneo. 

Já no tocante à posição hierárquica dos tratados em função das leis, 
a Constituição era lacunosa, até antes da EC nu 45/2004. À míngua de norma 
constitucional definidora, duas correntes se formaram: a dos que defendiam 
u paridade entre tratado e lei e a dos que advogavam pela supralcgalidade 
dos tratados. O Supremo Tribunal Federal nossa ''Corte Constitucional''361 

adotou e tem mantido a primeira posição, que restou ratificada com a emenda 
constitucional antes referida. As discussões pertinentes à relação entre tratado 
e lei, no ordenamento jurídico brasileiro, ser3o melhor maneJadas no capítuJo 
seguinte, de modo que, neste momento, opta-se por analisar, de Jogo, a questão 
do controle de constitucionalidade das normas internaciOnais convencionais. 

Dispõe o art. 102, fi I, b, da ConstitUição, que compete ao STF julgar, 
mediante recur!>o extraordinário. as causas decididas em única ou última 
instância, quando a decisão recorrida declarar a mconst1tucionahdade de tratado 
ou le1 federal. Com isso reconheceu a possibilidade de controle difuso de 
constitucionalidade de normas internacionais convencionais. É regra explícita. 
Não cabe desobediência. 

De outro lado, o controle concentrado de con!>titucionalidade dos 
tratados também é plenamente admitido no nosso ordenamento JUrídico. Nesse 
sentido, a doutrina tem se manifestado - c o STF tem confirmado: 

Aparentemente, inexiste qualquer referência expressa, 
na doutrina pátria, quanto à possibilidade de submeter 
tratado ou convenção ao juizo de constitucionalidade. Não 
se configura possível, todavia, infirmar a verificação de 
constitucionalidade, nessas hipóteses, uma vc7 que, com a 
incorporação ao Direito nacional, os tratados e convenções 

360 \11RANDA. Jorge. Dirello Internacional Público I. Apomamenlll., c.Ja~ oula., c.Jo 2 ano JUrídico. 
I Í\ooa: Foculdade de D1rcito de Lisboa. 1991, p. 235 

J(, I A O:\J'I'<."sJO lo• grafada entre 8$pa.:.. na medtda em que a compctênc:•a do \upn:mo T nbunal Federal n3o 
K ~lnnl!.: ao e\crcic•o do contmle de con~u1uc•ooahdade. emllura e-.te n:pn:...:nlc •ua lunçllo precípua . 
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passam a ter eficácia plena no âmbito do ordenamento 
jurídico pátno. [ ... ] 

Anote-se que a pronúncia da tnconstitucionalidade com o 
reconhecimento da nulidade, parece atmgir, tão somente, 
as normas nacionais de aprovação, ratificação c aprovação. 
No que concerne ao complexo normativo estabelecido 
pelo tratado ou convenção, há de se admitir que o juízo de 
inconstitucionalidade se resolve na não aplicação, não se 
afigurando possível a decretação de nulidade, na cspécicm. 

Convém enfatizar que submetem-se ao controle de constiLUcionalidade 
os atos normativos de direito interno, que promovem o ingresso das normas 
internacionais convencionais no ordenamento jurídico nacional. Por 
conseguinte. a declaração de inconstitucionalidade não alcança propriamente 
o ato internacional em si, vigoran te na esfera internacional. Dito de outro 
modo, o juizo de inconstitucionalidade se limita à ordem interna dos Estados, 
mas, nesse âmbito, envolve não apenas o controle fonnal (de verificação da 
regularidade da formação do ato internacional c da sua incorporação na ordem 
interna), como também o controle material (de pcrquirição da confonnidade 
constitucional do conteúdo normativo). Conscguintemente, Ler-se-á, na 
hipótese de inconstitucionalidade, a declaração de nulidade da norma interna 
de incorporação e, de outro lado, de ineficácia ou inaplicabilidade da norma 
internacional. 

1.4. O parágrafo único, do art. 4•, da CF/88, e o direito da 
integração. 

A relevância do parágrafo úmco, do art. 4 . da CF 88, nas discussões 
acerca do tratamento constitucional conferido aos tratados internacionais, reside 
na possibilidade de ter, o mencionado dispositivo, consagrado implicitamente 
uma regra de conflito diferenciada a incidir na relação entre direito interno e 
direito da integração, impondo, como solução r3/oâvcl c proficua a primaLia 
deste. Assim, enquanto, para alguns, o preceito consagrado no referido parágrafo 
único denota apenas um desígnio, não mencionando ele sequer os instrumentos 
a serem empregados na consecução do objetivo pretendido, para outros, a norma 
constitucional, congruente com as necessidades pressupostas pelo processo de 
integração almejado, estaria a oferecer as bases para a admissão da preferência 

3112 \1F\1Df<\. Gilmar fem:L1'11. Controle de Consthurionalldadr. Aspl>clo$ Jurídico, e Políticos São 
l'aulu: Sar&l\3 1990. p. 266. V. também ME\IDES. Gil mar f'em:ara. Jurlsdlçlo Consti tucional. O Conrrole 
t\b~trato de 1\ormas no Brasil e na Alemanha_ \ao Paulo: <;araa\a. 1996, p 168. Cll VE. Clemer<:on 
Mcrhn A l'bcalizaçilo Abstrata da Constitucionalidade no l>lrclto Br1ullelro 2• cd re\ .atual ampl. 
Slu l'au lo Suruavo, 2000. p 207-210. MORAES. Ah:xandre de Constltulçilo do Br•sll Interpretada e 
I Cjtülaçlo Con\titucional <)lo Paulo: Atlas. 2002. p. 2304-2~()(, 
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do direito da comunidade, senão sobre o ordenamento constitucional, no 
mínimo sobre as leis infraconstitucionais. 

Comentando o parágrafo único, do art. 4°, da Constituição brasileira 
de 1988, Celso Ribeiro BASTOS e lves Gandra MARTINS, nessa direção, 
indicam: 

O Texto Constitucional não esclarece de maneira expressa 
se a forma desta integração deve guardar respeito 
aos princípios clássicos da soberania ou se envolve a 
possibilidade da integração em organismos supranacionais. 
Quer-nos parecer, no entanto, que a mera existência do artigo 
implica uma opção por esta última forma. Do contrário, 
ele seria desnecessário, posto que organização sem caráter 
supranacional já existe na América Latina363 . 

O pensamento acima é complementado por Pedro DALLARI: 

Mais do que como um princípio genérico normatizador 
da postura internacional no Brasil, os comentaristas 
têm identificado no dispositivo em tela a condição de 
simples regra voltada para a explicitação de um objetivo 
programático almejado pelo País. O próprio debate 
havido no interior da Constituinte envolvendo a eventual 
conveniência da alocação do texto deste parágrafo no rol 
das disposições transitórias da Constituição é evidenciador 
dessa compreensão. [ ... ]. Mas, além da influência evidente 
do dispositivo em questão para a po11tica externa brasileira, 
não se devem desconhecer as possibilidades de repercussão 
que ele envolve no âmbito do sistema jurídico do País. 
Para Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra da Silva Martins, 
'O presente dispositivo deixa certo que o País conta com 
a autorização constitucional para buscar a sua integração 
em uma comunidade latino-americana de nações' . Tal 
fundamentação viabiliza a incorporação ao sistema jurídico, 
com amparo na Constituição, de regras que assegurem 
tratamento diferenciado às pessoas, fisicas e jurídicas, e aos 
produtos originários dos Estados latino-americanos364• 

O professor Francisco de Queiroz Bezerra CAVALCANTI é 
percuciente: 

363 BASTOS, Celso Ribeiro & MARTINS, lves Gandra. Comeot{trios à Coustilulç!lo do Brasil São 
Paulo: Saraiva, 1988. v. I, p. 466. 

364 DALLARI, Pedro. Constituiçllo e Relações Exteriores. São Paulo: Saraiva. 1994, p. 183- I 84. 
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Quanto à discussão sobre o nivel hierárquico dos tratados, 
entendo ser equivocada a posição jurisprudencial dominante. 
Do silêncio do texto constituciona l não se pode extrair, 
de logo, o indicativo da paridade tratado = lei federal, até 
porque ' lei federal' , no Direito brasileiro corresponde a 
um gênero com duas espécies; a) Lei complementar; b) 
Lei ordinária. A primeira espécie de hierarquia superior à 
segunda. Não poderiam os tratados transpostos estar em 
dois patamares simultaneamente. O silêncio da norma 
constitucional deve ser interpretado adequadamente. 
A nova Carta (de 1988) já traz algum auxilio. No seu 
artigo 4° encontram-se alguns princípios de Direito 
Internacional Convencional, como por exemplo o 
da COOPERAÇÃO entre os povos e o específico do 
parágrafo único do citado artigo visando a formação de 
uma ' comunidade latino americana de nações'. Difícil, 
senão impossível, compatibilizar os princípios do art. 4° 
da Constituição, com a idéia de que a qualquer tempo o 
legislador ordinário poderia fazer cessar todo o esforço 
de integração econômica e cooperação, editando normas 
contrárias a tratados pré-existentes. [ .. .]. 

A posição defensora da paridade será inevitavelmente 
revista como imperativo para instrumentalizar o incremento 
da integração brasileira na comunidade internacional e mais 
especificamente para cumprimento do artigo 4°, parágrafo 
único da Constituição de 1988365. 

Por certo que o ideal da integração, especialmente para fins de 
formação de uma "comw1idade latino-americana de nações", exige um conjunto 
de instrumentos eficazes de garantia da prevalência do interesse da comunidade 
sobre os beneficios que possam ser auferidos individualmente pelos Estados. 
Dentre esses mecanismos, encontra-se a possibi lidade de se atribuir aplicação 
direta, imediata e primaz ao direito produzido no âmbito da integração, como 
normatização decorrente da convergência, de modo a que os Estados partícipes 
do projeto dêem cumprimento às normas comu11itárias, zelando pela sua 
efetividade, e reprimam posturas adotadas em desconformidade com estas 
(condutas positivas), bem como evitem exercitar políticas incompatíveis com 
os objetivos integrativos (conduta negativa). É inegável que a prosperidade do 
processo de integração implica na adoção da regra da superioridade do direito 
da comunidade, em relação ao dire ito de cada um dos Estados envolvidos, na 

365 CAVALCANTI, Francisco de Queiroz Bezerra. Os Tratados Frente ao Direito Nacional Considcraçõe~. 
Revista Acad~mica da Faculdade de Direito do Recife. Recife: Editora Universilária!UFPE , 1994. v. 
LXXVI. p. 350-35 1. Gri fos e negritos que não estilo no original. 
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medida em que indica o caráter preferencial das pretensões da comunidade, a 
despeito de vontades insuladas. 

Por outro lado, não se pode também olvidar que, frente ao per~1stente 
modelo de orgamzação das estruturas política~ em todo momento confinnado, 
frise-se • qualquer processo de integração envolve um rompimento. Trata-se 
de abrir caminho para novos valores, nova.o, prioridades, diferentes fonnas de 
atuação, com o quebrantamento de ordem anterionnente predominante. Toda 
ruptura, assim, apresenta-se, de algum modo, traumática, porquanto agressiva 
(desconstitutiva), a ela resistindo - ou temperando-a as forças conservadoras, 
para alguns obsoletas. para outros equilibrantcs. 

Desse confronto- integração como cooperação e integração como 
rompimento , avulta a necessidade de que os processos de integração sejam 
adequadamente programados e planejados. Essa planificação permitirá que o 
ajuntamento dos Estados em torno de escopos comuns evolua através de etapas 
progressivas c mais consistentes, na medida em que construídas gradualmente. 
A própria aceitação da primazia do direito da integração sobre o direito 
interno está associada a um nível mais avançado de inter-relacionamento 
(amadurecimento). uma vez já assentadas as bases fundamentais do processo 
de aproximação c colaboração. 

No caso brasiJeiro, por conseguinte. justifica-se a relutância em se 
aceitar o parágrafo único, do art. 4'', da CF 88, como nonna autori1adora da 
preferência do direito internacional espec1al (da integração) sobre o direito 
interno. SeJa porque expressa um propósito (projeto). historicamente almejado. 
sem a designação dos correlatos instrumentos de realização; seja porque deve se 
concrcti/ar de forma gradativa, em nome <.la solidez; seja quando cotejado com 
a experiência dos Estados europeus, o dispositivo constitucional mencionado 
não parece autori7ar o tratamento preferencial do direito de integração. De 
outro ângulo, contudo, o aperfeiçoamento do processo de integração está 
condicionado ao estabelecimento dessa prioridade, e deverá se traduzir em 
refonna constitucional, de sorte a fa7er anserir na Constituição preceito 
expresso sobre a hierarquia das nonnas internacionais no ordenamento jurldico 
doméstico. A EC 11° 45/2004 comprova a correção dessa tese, po1s quando se 
quis ressalvar, explicitamente se consignou a especificidade - o que se deu em 
relação aos tratados internacionais de direitos humanos. 

I .5. Diferenciação expressa dos tratados internacionais de 
direitos humanos: as discussões acerca do§ 2°, do art. 5°, da CF/88. 

Antes da EC n"45/2004entendiamosquea única regra constitucional da 
qual se poderia e:-. trair aJguma conclusão acerca do posicionamento hierárquico 
das nonnas de d1re1t0 internacional con"vencional. no ordenamento jurídico 
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interno brasileiro, localizar-se-ia no§ 2", do art. s•. da CF/88, e atiniria apenas e 
tão-somente aos tratados de direitos humanos: "os direito~ e garantias expressos 
nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 
por ela dotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa 
do Brasil seja parte". À exceção das norn1as internacionais convencionais 
humanitánas. os demais tratados internacionais não teriam merecido qualquer 
referência explícita pelo Texto Constitucional. no tocante à sua locah?ação na 
hierarquia das fontes do direito brasileiro. 

Consoante o dispositivo constitucional referido, na interpretação 
anterior à EC n° 45/2004, os tratados internacionais de direitos humanos teriam 
status de nom1a constitucional, na medida em que os direitos e garantias 
fundamentais direitos humanos positivados • titulariLado~ pelos indivíduos, 
seriam todos os que constassem do Documento Constitucional, expressa ou 
implicitamente, bem como os que compusessem os catálogos convencionados 
internacionalmente pelo Estado. 

Nesse sentido, nota e argumenta Flávia PIOYESAN: 

Ora, ao prescrever que 'os d1rcitos e garantias expressos na 
Constituição não excluem outros direitos decorrentes dos 
tratados internacionais', a contrario sensu, a Carta de 1988 
está a incluir, no catálogo de direitos constitucionalmente 
protegidos, os direitos enunciados nos tratados internacionais 
em que o Brc~sil seja parte. Este processo de inclusão implica 
na incorporação pelo texto constitucional desses direitos. 

Ao efetuar tal incorporação, a Carta está a atribuir 
aos direitos internacionais uma hterarquia especial e 
diferenciada, qual seja, a hierarquia de norma constitucional. 
Os direitos enunciados nos tratados de direitos humanos 
de que o Brasil é parte integram, portanto, o elenco dos 
direitos constitucionalmente consagrados. Esta conclusão 
advém ainda de interpretação Sll!temática e teleológica 
do texto, especialmente em fàce da força expansiva dos 
valores da dignidade humana e dos direitos fundamentais, 
como parâmetros axiológicos a orientar a compreensão do 
fenômeno constitucional. 

[ ... ] 

Em favor da nature~:a constitucional dos direitos enunciados 
em tratados internacionais, um outro argumento se 
acrescenta: a natureza materialmente constitucional dos 
direitos fundamentais. Este reconhecimento se fa7 explícito 
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na Carta de 1988, ao invocar a previsão do art. 5'', parágrafo 
2". Vale dizer, se não se tratasse de matéria constitucional 
ficaria sem sentido tal previsão. A Constituição assume 
expressamente o conteúdo constitucional dos direitos 
constantes dos tratados internacionaiS dos quais o Brasil 
é parte. Ainda que estes direitos não sejam enunctados 
sob a fonna de nonnas constituc1ona1s. mas sob a fonna 
de tratados internacionais. a Constttuição lhes confere o 
valor jurídico de norma constitucional, já que preenchem e 
complementam o catálogo de direitos fundamentais previsto 
pelo texto constitucional. 

[ ... ] 

Propõe-se, neste !.entido, uma nova classificação dos 
direitos previstos pela Constituição. Por ela, os direitos 
seriam organizados em três grupos distintos: a) a dos 
direitos expressos na Constituiçõa (por exemplo, os direitos 
elencados pelo texto nos incisos I a LXXVII do art. 5"); b) 
a dos direitos expressos em tratados internacionais de que o 
Brasil seja parte: c. finalmente. c) o dos direitos implícitos 
(direitos que estão subentendido!. nas regras de garantias, 
bem como os direitos decorrentes do regime e dos princípios 
adotados pela Constituição). 

f ... ] 

Este tratamento Jurídico diferenctado, conferido pelo art. 
5 ', parágrafo 2", da Carta de 1988, justifica-se na medida 
em que os tratados internacionais de direitos humanos 
apresentam um caráter especial, distinguindo-se dos tratados 
internacionais comuns. Enquanto estes buscam o equilíbrio 
e a reciprocidade de relações entre Estados partes, aqueles 
transcedem os meros compromissos recíprocos entre 
os Estados pactuantes. Os tratados de direitos humanos 
objetivam a salvaguarda dos direitos do ser humano e não 
das prerrogativas dos Estados. 

[ ... ) 

Ao caráter especial dos tratados de proteção dos direitos 
humanos. poder-se-ia ainda acrescentar o argumento, 
sustentado por parte da doutrina publicista, de que os 
tratados de direitos humanos apresentam superioridade 
hierárquica relativamente aos demais atos internacionais de 
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caráter mais técnico, formando um universo de princípios 
que apresentam especial força obrigatória, denominado jus 
cogens.w. 

Essa interpretação encontra força no princípio da prevalência dos 
direitos humanos, elencado no rol do art. 4", da CF/88, como regente das 
relações internacionais de que o Brasil participe. Analisando o mencionado 
preceito basilar. afinna Pedro DALLARI: 

A prevalência dos direitos humanos enquanto principio 
norteador das relações exteriores do Brasil e fundamento 
colimado pelo Pais para a regência da ordem internacional 
não implica tão somente o engajamento do processo de 
edificação de sistema de nonnas vinculados ao Direito 
Internacional Público. Impõe-se buscar a plena integração 
das regras de tais sistemas à ordem jurídica interna de cada 
Estado, o que ressalta a importância do já mencionado § 2° 
do art. 5" da Constituição brasileira de 1988, que dá plena 
vigência aos direitos c garantias decorrentes "dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasi l seja 
parte"367

• 

Sustentávamos que mais do que simplesmente ratificar a tese de que 
o * 2<>, do art. 5", da CF/88, estabelecia a primazia dos tratados internacionais 
de direitos humanos sobre o direito interno infraconstitucional e a paridade 
dos referidos tratados quanto às norrnas constitucionats mclusive pela 
possibilidade de derrogamento de norrna da Constiruição restritiva ou ofensiva 
dos direitos humanos (efeito de emenda constitucional) ou pela necessidade de 
leitura constitucional congregadora e hannoniLadora dos direitos e garantias 
fundamentais que integram a Constituição por expressa determinação sua -, 
o princípio da prevalência dos direitos humanos autori.rova a compreensão de 
que, em verdade, o mencionado§ 2" inseria a regra da aplicabilidade prioritária 
da norma que se traduz isse em maior grau de resguardo aos direitos e garantias 
fundamentais, independentemente da sua natureza, da sua origem ou da relação 
de antecedência temporal. Assim, se entre tratado de direitos humanos c norrna 
constitucional houvesse regramentos diversos, acerca de determinado direito 
fundamental, deveria ser aplicada a ''norma mais favorável" ou mais protetora, 
independentemente do instrumento ou do momento em que essa proteção se 
corpo ri ficou36R. 

)llÕ PIOVI.SAN. Hlt~to Direitos Humanos e o Direi! o Con~llluciona l lnlernaclonnl. 5• ed rc:\ nmpl. 
atuul Sno Paulo: Max Ltmonad. 2002. p. 75· 7R, I! I e 87-K9. 

167 DALLARI. Pedro. Cons tHuiçUo e Relaç6es Exterlore~ S3o Paulo Soru•~a 191J4. p. 162. 

1Ml V TRt'JDADc. Antônio Augusto Cançado. A Proteçllo lntr macional do~ Olrtltos llumano'l. 
hndanwntos Jurldlc:os e lnsrrumentos B'~lc:os São Paulo: Snra1~a. tiNI \ uunbem GALI"OO. 
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Maria GARCIA parece apontar para a atemporalidadc das normas de 
direitos humanos: 

[ .. ) mesmo denunciado o tratado, esse~ direitos e ou 
garantias, integrados no patrimônio de seus destinatários 
(como integrados se encontravam os direttos e garantias 
expressos na ConMitu ição no advento do tratado), encontram
se disponíYeis para seu exercíCIO pelos o;eus titulares'M. 

De toda sorte. dizia-se que ainda que ~c n:conhecesse. porque se tratava 
de declaração expressa da Norma Fundamental. a naturc7a constitucional das 
normas internacionais convencionais de direitos humanos. seria importante que 
se alimentasse a preocupação quanto ao reverso, representado por elementos 
não-normativos, mas que repercutiriam no momento de aplicação das normas. 
Como já tivemos oportunidade de destacar, conquanto houvesse um discurso 
recorrente acerca da necessidade de garantia dos direitos humanos, na prática 
alguns desvirtuamentos eram vislumbrados fragilização do sistema de 
proteção internacional, com a negação da autoridade dos órgãos internacionais: 
utili7ação dos direttos humanos como suporte Ideológico ao avanço do 
capitalismo c à manutenção de relações de dominação e subserviência, com 
imposição de padrões de consumo, sem cuidados com a multidivcrsidade e o 
mulliculturalismo , de modo que do intérprete c do aplicador do direito estava 
a se e.~1gir maior capacidade de compatibilização da proteção dos direitos 
humano com o eqUilíbrio nas relações entre os E~tadosP11• 

Como será" isto a seguir, o STF - considerados precedentes anteriores 
à EC n" 45/2004 - ainda não tinham um posicionamento definitivo sobre a 
temática embora apontasse para a outorga, aos tratados de d1rcitos humanos, 
do mesmo tratamento conferido aos tratados em geral -. mas reconhecesse a 
gra\ idade das conseqüências que poderiam adv1r do entendunento que fosse 
consagrado. 

A EC n° 45/2004 confirmou a correção do rumo tomado pelo STF. 

4. O tratamento conferido aos tratados pelo Supremo Tribunal Federal. 
Um estudo dos seus leading cases. 

úcorgc Rodngo Bandeara. Tratado!> loternacionnl\ de Dlreilos Humano~ t Constltu i~Ao Brasileira Bdo 
llomontc. 0.:1 Rc}. 2002. 

36Q GAR( 11\, Mana. A Con~lltuaçllo e os lr.nado' A lntcgrnçlln ftm,utucional do~ Darcatos llumano~. 
Re' i~ta de O Irrito Coo5tituclonal e Internacional. Ano Q. N" "\7 Oua / De/., :wo I. p 44. 

370 V rrR"li\NOE~. Lucauna dc \1cdcuos. SoMraoia t Proce,~o~ de lntrgraçlo: O ~O\ O Coocello de 
So~ranl• em hce da Glob•lluçio {l>m• \ bordagtm Fsp«ial Qu1nto h Rulld1dts dr lntrgraçio 
Regional).(. unuba· Jurua. :!002. (Pensamento Jundaco. ' · 7) 
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Independentemente das discussões doutrinárias c do que se considere 
como a mais alta de todas as aspirações acerca da matéria em análise. o fato 
é o que Supremo Tribunal Federal já se pOSicionou de forma determinante 
quanto à posição dos tratados internacionais no âmb1to do ordenamento 
juríd1co brasileiro, va lendo salientar, inclusive. que já teve a oportunidade 
de apreciar a situação do direito internacional convencional. não apenas no 
seu sentido clássico. mas também nas suas manifestações mais especiali.tadas 
como direito internacional convencional especial (ou direito da integração. ou 
direitO comunitário) e como direito internacional convencional humamtário. 
rrisc-sc que seu posicionamento é precedente ao que afinal restou consagrado 
expressamente no Texto Constitucional, guardando, entretanto, perfeita 
con~onância com a norma superveniente. 

Considerando que a própria Constitutção Federal atribui ao Pretória 
Excelso a função primordial de zelar pela solidc7 c integridade das normas 
constitucionais, é certo que seus posicionamentos, acerca das matérias de fndole 
constitucional . têm, ainda nos casos aos quais nuo se atribui efeito vinculante, 
o condão de orientar a atuação do restante da Magistratura nacional. Assim, 
o entendimento manifestado pelo STF é, de regra, reputado determinante nos 
julgamentos proferidos pelos demais Juízes e Tribunais. Trata-se de postura 
que não está associada à ausência de independência entre os componentes 
do Poder Judiciário, mas sim à necessidade de se garantir coerência na 
construção e interpretação do ordenamento jurídico. sobretudo quanto às 
suas normas fundamentais. Disso resulta que. em termos práticos, prevalece a 
posição pretoriana. independentemente das C\tcnsas e e'\pressi\'as discussões 
doutrinárias sobre o assunto, sendo ela relevante na medida de sua capacidade 
arquitetônica e de oxigenação. 

4.1. A colisão entre tratado e lei: a regra da paridade. 

Cuida-se aqui de verificar a soluçao a ser dada, no âmbito do 
ordenamento jurídico brasileiro, na hipótese de antinomia entre o tratado 
internacional c a lei interna infraconstitucional. 

A ementa do caso-líder do Supremo Tribunal Federal, sobre a temática, 
segue transcrita: 

CONVENÇÃO DE GENEBRA- LEI UNIFORM E SOBRE 
LETRASDECÂMBIOE:.NOTASPROMISSÓRJAS- AVAL 
APOSTO À NOTA PROMISSÓRIA NÃO REGISTRADA 
NO PRAZO LEGAL IMPOSSIBILIDADE DE SER 
O AVALISTA ACIONADO, MESMO PELAS VIAS 
ORDINÁRIAS. VALIDADE DO DECRETO-LEI N° 427, 
DE 22. 1.69. 
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Embora a convenção de Genebra que previu uma Lei 
Uniforme sobre letras de câmbio e notas promissórias 
tenha aplicabilidade no Direito Interno brasileiro, 
não se sobrepõe ela às leis do Pais, disso decorrendo a 
constitucional idade c conseqüente validade do Decreto
Lei n° 427 69. que instiruiu o registro obngatóno da nota 
promissória em Repartição faLcndária, sob pena de nulidade 
do título. 

Sendo o aval um instituto do Direito Cambiário, inexistente 
será ele se reconhecida a nulidade do título cambial a que 
foi aposto. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.J 1 

Quando se trata de identificar o posicionamento do Supremo Tribunal 
Federal acerca da hierarquia conferida aos tratados no ordenamento jurídico 
nacional, o Recurso Extraordinário 80.004-SE é apontado como o precedente 
mais relevante. Nele se discutiu a validade do Decreto-Lei n" 427/69, diante da 
Convenção de Genebra sobre títulos de crédito, especificamente no tocante à 
necessidade de reg1stro em repartição competente de nota promissória, como 
condição de validade e de persistência da responsabilidade do aval ista. Restou 
vencedora, no caso, a corrente dualista. 

Nos termos do voto do seu Relator, Ministro Xa\ier de Albuquerque, 
ficou destacado que estaria sendo reforçada a orientação JUriSprudencial "no 
sentido do primado do Direito Internacional sobre o D1reito Interno". Para 
corroborar esse pensamento, o mencionado Ministro c1tou o professor Haroldo 
Valladão: "O saudoso Ministro do Supremo Tribunal federal, Philadelpho 
Azevedo, depois Ju11 da Corte de Justiça Internacional, afirmou assim, no artigo 
referido em que aproveitou um seu voto vencido (Ap. Civ. N° 7.872, Arquivo 
Judiciário 69/14), afinal vencedor nos acórdãos acima citados, ser unânime a 
opimão dos ministro~ do Supremo Tribunal em prol do pre~tigio empenhado na 
palavra do País, escrita em Tratados, assim excluídos da revogação comum, ao 
menos do que decorrer apenas, implicantamente, de novas nonnas internas. V. 
no I'' acórdão citado acima, na Ap. Cível n° 8.332, estas palavras decisivas do 
então Ministro, depois Chief Justicc, Orosimbo Nonato: Todavia ... parece-me 
que o Estado, vinculado, por Tratado, não pode citar lei alguma que contrariasse 
esse tratado. Enquanto não fizer a denúncia não pode ser descumprido o 
tratado e a obrigatoriedade de sua observância, a não ser que se use desse meio 

.H I 13RASIL. Supremo Tnbunal Federal. Rc.:uNl f-\tnuullmano n• loii)(JII-1 ')l.. lnbunal Pleno. Relator 
Mtm~tro :\a.,ter de Albuquerque. Relator parn o an>rllilu Mtnt~tro Cunha l'<!t\olo, Brasília, 0~. OI jun. 
1977 016rlo da Ju~tlça, Orn,ilia, DF. 29 del 11)77. Dt\ptmi\cl em hllp gcmtnt.>ll.gov.br'cpt·hm nph
brs'!d SJUR&n -julg&>l R0004&1=20&u http:tt'"""·~tf.gov.br'Jumprudcncia/Jurisp.asp&Sectl IM 
AGI &Sect2 THFSOFF&St!~:t3 PLURON&Scct6 SJURN&p l&r-l&l (, '\cc.,so em 17 jon. 2006 
'c~rtll>' que não estdo no llngmal 
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específico. acarreta a conseqUência de que o Estado continua preso ao tratado 
[ .. .]". Transcrita a doutrina, concluiu o Relator que "a referência que faz à 
jurisprudência do Supremo Tribunal, usa-a o mestre já citado para apoiar a 
assertiva de que a nonna internacional tem sua forma própria de revogação, a 
denúnica. só pode ser alterada por outra nonna de categoria igual ou superior, 
mternacional ou supranacional, e Jamais pela mferior. interna ou nacional (op. 
cit.. p. 95)". Ao final. apontou para o art. 98, do Código Tribuláno Nac1onal, 
para confinnar a prevalência das nonnas internacionais sobre as leis internas, 
bem como para a impossibilidade de revogação daquelas por estas. 

Após o voto do Relator, os demais Mm1stros se manifestaram em 
variadas direções. 

Em' oto vista, o Ministro Cunha Peixoto posterionnente consagrado 
Relator para o acórdão, haja vista a força condutiva da sua argumentação 
embasada em concepção dualista - ressaltou que a. questão da hierarquia dos 
tratados deveria ser considerada frente ao direito constitucional de cada país, e 
que, no caso da Constituição brasileira, teriam sido fixadas nonnas diferenciadas 
para o processo legislativo e para a ratificação de tratados internacionais. 
Defendeu que o Congresso. através do Decreto nu 54, de 08.09.64, que ratificou 
a Convenção de Genebra, não teria transfonnado a "Lei Unifonne em Direito 
Positivo brasileiro,já que. como expresso no decreto, ficou aprovada a convenção 
para adoção da Lei Uniforme no Brasil e não sua vigência, naquele momento, no 
Brasil". Negou, em seguida, vigência à Lei Unifonnc. no ordenamento jurídico 
brasileiro. Caminhando em sua argumentação. afinnou que, ainda que fosse 
admitida a "igência da Lei Unifonne, não sena possí"el aderir à tese de que 
o legislador nacional estaria impedido de modificar as nonnas internac1onats 
convencionais, mesmo porque "se a Le1 lJnifonne transformou-se em Direito 
Positivo brasilei ro, evidente que pode ser modificada ou revogada, como 
qualquer outro diploma legal. Do contrário, transformar-se-ia qualquer lei 
que procedesse de algum tratado em supcrlei, em situação superior à própria 
Constituição brasileira". Asseverou. ademais, que nilo existiria, na Constituição, 
"nenhum dispositivo que impeça o membro do Congresso apresentar projeto 
que revogue, tácita ou expressamente, uma lei que tenha a sua origem em um 
tratado", bem como que se esse dispositivo existisse teríamos caracteri?.ada uma 
inconstitucionalidade no fato de que "uma lei só poderia ser revogada pelo Chefe 
do Poder Executivo, através da denúncia do tratado". E concluiu: "Portnnto, ou 
o tratado não se transforma, pela simples ratificação, em lei ordinária, no Brasil, 
ou, então, poderá ser revogada ou modificada pelo Congresso, como qualquer 
outra lei". No referente ao art. 98, do Código Tributário Nacional, argumentou 
que apenas estariam incluídos no comando legal os tratados do tipo contrato, 
mas não os nonnativos. Afirmou. pois, a possibilidade de revogação da nonna 
internacional pela lei interna. 
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Por outro lado, o Ministro Cordeiro Guerra destacou: "Mesmo no 
caso em que a Constituição manda incorporar ao Direito Interno as normas 
de Direito Internacional ou as disposições dos tratados, a recepção do Direito 
Internacional no quadro do Direito Interno não significa que o Corpo Legislativo 
fique impedido de editar novas leis contrárias ao disposto nos tratados. O único 
efeito de recepção do Direito Internacional no quadro do Direito Interno é de dar 
força de lei às norn1as jurídicas assim incorporadas à lagislação. Nesle caso, os 
tratados valerão como lei e nesta qualidade serão aplicados pelos tribunais, da 
mesma maneira, na mesma extensão e com a mesma obrigatoriedade próprias 
à aplicação do Direito Interno". Demais disso, realçando a possibilidade de 
declaração de inconstitucionalidade de tratado, pelo STF, considerou que 
não seria possível limitar à denúncia internacional os meios de revogação 
dos tratados, reconhecendo a possibilidade de revogação também no âmbito 
interno: "quando mt1ilo, poderá, em face da derrogação do tratado por lei federal 
posterior, ensejar reclamação de uma outra parte contratante perante o governo, 
sem contudo afetar as questões de direito interno". 

O Ministro Leitão de Abreu citou precedente relatado pelo Ministro 
Oswaldo Trigueiro, para o qual não se mostraria razoável "que a validade dos 
tratados fique condicionada à dupla manifestação do Congresso, exigência que 
nenhuma das nossas Constituições jamais prescreveu". Salientou, outrossim, 
que "dentro da orientação, a que me filio, de que os tratados-leis incidem 
diretamente, sem precisão de nova manifestação legislativa, que receba, 
formalmente , incorporando-as ao Direito Interno, as normas que neles figurem, 
não se suscita dificuldade quanto à sua eficácia de afastar a aplicação do 
Direito nacional, naquilo em que com elas incompatível. Reconhece-se, neste 
particula1·, sem vacilações, que os tratados-leis quebram o Direito local, quer 
se considerados a ele equiparados, em tennos hierárquicos. quer afortiori, se 
a ele, sob esse aspecto, reputados superiores". Entendeu, contudo, que a lei 
posterior, incompatível com o tratado, não o revoga, sendo, pois, inaplicável 
o p1incípio da /ex posterior revoga! priori. Isso porque o tratado teria fonna 
de revogação que lhe seria específica, por conta de sua natureza. Mas que 
''conquanto não revogado pela lei que o contradiga, a incidência das normas 
jurídicas constantes do tratado é obstada pela aplicação que os tribunais são 
obrigados a fazer das normas legais com aqueles conflitantes. Logo, a lei 
posterior, em tal caso, não revoga, em sentido técnico, o tratado, senão que lha 
afasta a aplicação. A diferença está em que, se a lei revogasse o n·atado, este não 
voltaria a aplicar-se, na parte revogada, pela revogação pura e simples da lei 
dita revogatória. Mas como, a meu juízo, a lei não o revoga, mas simplesmente 
afasta, enquanto em vigor, as normas do tratado com ela incompatíveis, voltará 
ele a aplicar-se, se revogada a lei que impediu a aplicação das prescrições nele 
consubstanciadas". 
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Por fim, o Ministro RodrigucsAlckmin,seguindoosvotosdiscordantes, 
avaliou que .. à làlta de nonna constitucaonal que estabeleça restrição ao Poder 
Legislativo quando à edição de leis internas contrárias a tratados, enquanto 
não forem este<> denunciados, princípios de escolas não justificam, na ordem 
positiva, o primado pretendido". 

Em símese, segundo o Pretória Excelso. a teor do que dispõe o Texto 
Constitucional. os tratados internacionais encontram-se na mesma posição 
hierárquica das leis ordinárias, de modo que. da mesma fonna que, uma 'ez 
inseridos no ordenamento nacional, re\ ogam leis ordanánas antenores que lhes 
sejam comrárias, podem deixar de ter eficácia em Yirtude da superveniência 
de lei ordinária regulando di' ersamcnte. Outrossim, a regra da cspec1aladade 
se constitui em instrumento de definição de qual norma dentre a interna e a 
internacional pode ser invocada c produtir efeitos, internamente, no Brasi l. 
Tudo nos termos do estabelecido pela Lei de Introdução ao Código Civil, no 
tocante ao regramento das antinomias normativas. 

Em 1996, o STF, mais uma vez, confirmou seu posicionamento: 

EXTRADIÇÃO CRIMES DE CORRUPÇÃO 
PASSIVA E DC CONCUSSÃO - DISCUSSÃO SOBRE 
MATÉRIA PROBATÓRIA - INADMlSSIBILIDADE 
- DERROGAÇÃO. NCSTE PONTO. DO CÓDIGO 
BUSTAMANTE(ART.365,1,1N FINE). PELO ESTATUTO 
DOESTRANGCIRO-PARJDADENORMATIVAE 'TRE 
LEIS ORDINÁRI AS BRASILEIRAS E CONVENÇÕES 
INTERNACIONAIS - PROCESSO EXTRAOICIONAL 
REGULARMENTE INSTRUÍDO - JURISDIÇÃO PENAL 
DO ESTADO REQUERENTE SOBRE OS ILÍCITOS 
ATRIBUÍDOSAOS l:XTRADITANDOS-JULGAMCNTO 
DA CAUSA PFNAl, NO ESTADO RrQULRENTE. 
POR TRIBUNAL REGULAR E INDEPENDENTE 
- RECONHECIMLN ro DA PRE:SCRI(,.ÀO PENAL 
EXTRAORDINÁRIA CONCERNENTE AO DELITO DE 
CORRUPÇÃO PASSIVA - ACOLHIMENTO PARCIAL 
DA POSTULAÇÃO EXTRADICIONAL UN ICAMENTE 
QUANTO AO CRIM E DE CONCUSSÃO - PEDIDO 
DEFERIDO F.:M PARTE. CÓDIGO BUSTAMANTE -
ESTATUTO DO ESTRANGEIRO- O Código Bustamante 
- que constitui obra fundamental de codificação do direito 
internacional pnvado - não mais prevalece. no plano do 
direito positi\ o interno brasileiro. no ponto em que exige 
que o pedido e\.tradicaonal venha instruído com peças do 
processo penal que compro' em. ainda que mediante andícios 
razoáveis, a culpabalidade do súdito estrangeiro reclamado 

I 
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(art. 365, I, in fine). O Sistema de contcncio:-.idade limitada 
- adotado pelo Brasi l em sua legislação mterna - não 
autoriza. em tema de C\.lrad1çào pasSI\3, que se renove, 
no âmbito do processo e\.tradiCIOnal. o httg1o penal que 
lhe deu origem. nem que ~e proceda ao n:e\.ame de mérito 
concernente aos atos de persecução penal prattcados no 
Estado requerente. Precedentes· RTJ 73 l i - RTJ 139 470 
- RTJ 140 436- RTJ 141 397- R l J 145'42X PARIDADE 
~OR.,1ATIVA ENTRE LEI ORDI.!'JÁRIAS 
BRASILEIRAS E TRATADOS P·~TERNACIONAIS -
Tratados e coovençõe\ internacionais- tendo-!fle presente 
o sistema jurídico eilitente no Brasil (RT J 83/809) 
- guardam estrita relação de paridade normativa com 
as leis ordinárias editadas pelo fi:stado brasileiro. A 
normatividade emergente dos tratados internacionais, 
dentro do sistema jurldico hrnsileiro, permite situar 
esses atos de direito internucional público, no que 
conceroe à hierarquia das fontes, no mesmo plano e 
no mesmo grau de eficácia em tlUC se posicionam as 
leis internas do Brasil. A eventual precedência dos atos 
internacionais sobre as normas infraconstitucionais de 
direito interno brasileiro somente ocorrerá - presente 
o contexto de eventual 11ituaçilo de antinomia com o 
ordenamento doméstico -, não em virtude de uma 
inexistente primuia hierárquica, mas, sempre, em face 
da aplicação do critério cronológico (I e'\ posteriorderogat 
priori) ou , quando cabh e~ , do critério da especialidade. 
Precedentes. EXTRADIÇAO L PRLSC RIC AO PENAL 
- Não se concederá a e.\.tmd1çào quando c~tl\cr cxtmta a 
punibilidade do extraditando pela consumação da prescrição 
penal, seja nos tennos da le1 bra ... tlclm. ~eJa segundo o 
ordenamento positivo do Estado requerente. A satisfação 
da exigência concernente à dupla puntbilidadc constitui 
requisito essencial ao deferimento do pedido cxtradiciona l. 
Com a consumação da prescrição penal extraordinária 
pertinente ao delito de corrupçllo passiva, reconhecida nos 
termos da legislação criminal peruana, in viabilizou-se - no 
que concerne a essa específica modnl idnde de crime contra 
a Administração Pública- a possibi lidade de deferimento da 
postulação extradicional.17

' 

17:' llRASII Supremo Tnbunnl F.:deral. E\lrndtçào n' M2 PU-P~:ru. I t~bunal l'kno. R.:lator Mtnt>tro 
Ccl'>(l do: Melln Bra>ilia. DF. 28 no\ . 1996. Diário dll Jus tiçat Bru.,tha. DI •. \0 mat 19'17. Dt..,l'\lllt\c:l em· 
<httf1 J ~:c:rntnt ~lf.t!m br c~i-btn nph-brs?d-SJI..R&n ·JUI!!&.'l c\lrodt"ai.7".1Jotc+N>2&1 :!O&u hnp. 
,. '' ~ .,tl:!!ud.r Jun>prudcn.:ta. Junsp.nsp&S1.'<:ll =~L\vl&S.:cl1 • I 111 ... 01 h.\;Sccl \ Pt L RO'<& Sectf> S 
JURI'&p l&r .l&t ü >. Ace-.,.o em: I~ jan. :!006. :'l<cgnh'' que n3o c,tJin"" onsm~l . 
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A relevância desse precedente. julgado no Pretório Excelso em 
novembro de 1996. repousa, sobretudo, no fato de cons1stir na ratificação do 
entendimento firmado no RE 80.004-SI:, que remonta ao ano de 1977 antes. 
portamo, da CF/88. 

Mostrou-se. o Relator, Ministro Celso de Mello, ciente das modificações 
ocorrentes em outros Estados, que adotaram regras mais ami~to~as em relação ao 
direito intemacwnal - "É certo que já se registra no plano do direito comparado 
uma clara tendência no sentido de os ordenamentos constitucionais dos di"crsos 
Países conferirem primazia jurídica aos tratados e atos intemac1onats sobre as 
leis internas. É o que ocorre, por c.\cmplo, na ARGENTINA (Conc;t. de 1853. 
com a Reforma de 1994, Art. 75. n. 22), na HOLANDA (Const. de I 982, Art. 
94}, na FEDERAÇÃO RUSSA (Const. de 1993, Art. 15. n. 4), no PARAGUAI 
(Const. de 1992, Arts. 137 e 141) e na ~RANÇA (Const. de 1958, Art. 55)". 
Contudo, asseverou que o grande entrave, no Brasil, para o reconhecimento de 
evenluul preferência do direito intcmacional sobre o direito interno estaria na 
lacuna constitucional sobre a matéria. 

Assim, no caso concreto em julgamento, confirmada n paridade entre 
tratado e lei ordinária, bem como identificadas as regras de solução de confliLos 
entre eles critérios cronológico c da especialidade , entendeu o Relator que 
•·qualificando-se o Estatuto do Estrangeiro como uma típ1ca /tJ\ \peciali\ em 
matéria cxtradicional, deve sobrepor-se, com eficác1a derrogatóna, a todas as 
nonnas inscntas em convenções internacionais anteriores. que, como o Código 
Bustamantc, hajam estabelecido normas gerais disc1p1Jnadoral> do mesmo 
tema". 

Com a EC 0° 45/2004, o legislador confirmou a tese acolhida pelo 
STF, ao perm1tir que aos tratados internaciOnais se imprissc a qualificação de 
emenda constitucional a depender de aprovação por quorum qualificado. Por 
conseguinte, se a idéia foi destacar a rclcvància dos Lratados 11ltcrnac1onais de 
direitos humanos. às normas internacionm!:> rclath as a outras maténas apenas 
se poderia atribuir condição hierarquicamente inferior. 

4.2. O cooftito entre tratado c Constituição: a prevalência da 
suprcmucin constitucional. 

Vtírios precedentes jurisprudencia is do STF podem ser citados como 
demonstrativos de seu posicionamento pela !-.upremacia absoluta do Texto 
Constitucional. Opta-se. aqui. por transcrever dois precedentes, um anterior à 
Constituição Federal de 1988, c outro posterior ao início da vigência da referida 
Carta Polít1ca, sendo. este último, considerado o leading case na matéria: 

ICM. Importação de bens de capital. Súmula 575 
(inaplicação). Art. 23. 11, § 11, da Constituição .. ederal. Se a 
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importação ocorreu na vigência da Emenda Constitucional 
nu 23/83, incide o ICM na importação de bens de capital. 
Inadmissível a prevalência de tratados e convenções 
internacionais contra o texto expresso da Lei Magna. 
Recurso extraordinário conhecido e pro\ 1do 171• 

AÇÃO DIRETA DE I~CO~<;TITUCIONAUDADE 
- CONVENÇÃO Nu 158,0 1T - PROTEÇÃO DO 
TRABALHADOR CONTRA A DESPeDIDA 
ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA - ARGÜIÇÃO 
DE ILEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL 
DOS ATOS QUE INCORPORARAM ESSA 
CONVENÇÃO INTERNACIONAL AO DlREITO 
POSJTrVO INTERNO DO BRASIL (DECRETO 
LEGISLATIVO Nu 68/92 E DECRETO N° 1.855/96) 
- POSSIBILIDADE DE CONTROLE ABSTRATO 
DE CONSTITUCIONALIDADE DE TRATADOS 
OU CONVENÇÕES INTERi'IACIONAIS EM FACE 
OA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - ALEGADA 
TRANSGRESSÃO AO ART. 7°, I, DA CONSTITlJIÇ ÃO 
DA REPÚBLICA E AO ART. I O. I DO ADCTt88 -
REGULAMENTAÇÃO NORMATIVA DA PROTeÇÃO 
CONTRAADESPEDIDAARBITRÁRIA OU SEM JUSTA 
CAUSA, POSTA SOB RESERVA CONSTITUCIONAL 
DE LEI COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE 
nlPOSSffiiLIDADE JURÍDICA DE TRATADO 
O COI\'YE 'ÇÃO ll\'TERI\ACIO 'AL ATUAR 
COMO SUCEDAI\EO DA LEI COMPLE~I E~TAR 
EXIGIDA PELA CONSTITUIÇÃO (CF, ART. 7u, I) -
CONSAGRAÇÃO CONSTITUCIONAL DA GARANTIA 
DE INDENIZAÇÃO COMPLNSATÓRI A COMO 
EXPRESSÃO DA REAÇÃO ESTATAL À DEM ISSÃO 
ARBITRÁRlADOTRABALHADOR(CF,ART. 7°, I, C/C O 
ART. lO,IDOADCT/88)-CONTEÚDOPROGRAMÁ TICO 
DACONVENÇ ÃO W 158/0IT, CUJAAPLICABILIDADE 
DEPENDE DA AÇÃO NORMATIVA DO LEGISLADOR 
INTERNO DE CADA PAÍS - POSSIBILIDADE DE 
ADEQUAÇÃO DAS DlRETRIZf:.S CONSTANTES DA 
CONVENÇÃO Nu 158/0 IT ÀS FXIGFNCIAS FORMAIS 
E MATERIAIS DO ESTATUTO CONSTITUCIONAL 

l73 BRA!:>IL. Supremo Tnhunal Federal Recur\o I \lraordmáno n• I 09. 173 SP. Segunda Tunna. Relator 
\1ml~lrol arlos \.1adem1,1lra~íhn. Df. 27 fe,. l9!!7. l>lllrlo da Ju~tlça, Bra'll1a. [)f . 27 mar. I QR7 Dl'>ponhcl 
crn hup.l/gemml.\lf.go' hr 'cg1-hin nph-brs'1d \JUR&n -Julg&~l 109171&1 20&u hllp./"''"·slf.go,. 
br•Jumprudencia Jun'p u'p&Scd I 1~1AGI:.&!:>cc.:f2 lllfSOff&Scc.-\ Pl URO'J&\.:c16 \JIJRN&p I 
.l.:r-J&t (i '\Ce<:<;tl em I~ JOn 2006. l"egnto~ que nJo est.1o nCI l'lngm;ll 
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BRASlLEIRO - PEDLDO DF MI-OIDA CAUTLLAR 
DEFERIDO, EM PARTE,MEDIANTEINTERPRETAÇÀO 
CONFORME À CONSTITUIÇÃO. PROCEDIMENTO 
CONSTITUCIONAL DE INCORPORAÇÃO DOS 
TRATADOS OU CONVENÇÕES 11\ TERNACIOI'AIS. 
- É na Constituição da República- e não na controvérsia 
doutrinária que antagoniza monistas e dualistas - que 
se deve buscar a solução normatha para a questão da 
incorporação dos atos internacionais ao sistema de 
direito positivo interno brasileiro. O exame da vigente 
Constituição Federal permite constatar que a execução 
dos tratados internacionais c a sua incorporação à 
ordem jurídica interna decorrem, no sistema adotado 
pelo Brasil, de um ato subjetivamente complexo, 
resultante da conjugação de duas vontades homogêneas: 
a do Congresso Nacional, que resolve, definitivamente, 
mediante decreto legislativo, sobre tratados, acordos 
ou atos internacionais (CF, art. 49, I) c a do Presidente 
da República, que, além de poder celebrar esses atos de 
direito internacional (CF, art. 84. VIII), também dispõe 
-enquanto Chefe de Estado que é- da competência para 
promulgá-los mediante decreto. O iter procedimental de 
incorporação dos tratados internacionais- superadas as 
fases prévia~ da celebração da convenção internacional, 
de sua a pro\ ação congressional c da ratificação pelo 
Chefe de Estado - conclui-~e com a expedição, pelo 
Presidente da República, de decreto, de cuja edição 
derivam três efeitos bá~ico~ que lhe são inerentes: 
(a) a promulgação do tratado internacional; (b) a 
publicação oficial de seu texto; c (c) a executoriedade do 
ato internacional, que passa, então, e somente cntiio. a 
vincular c a obrigar no plano do direito positivo interno. 
Precedentes. SUBORDl AÇÃO 1\0RMATIVA DOS 
TRATADOS I"'TERNACIONAIS À CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. - No sistema jurldico brasileiro, 
os tratados ou convenções internacionais estão 
hierarquicamente subordinados à autoridade normativa 
da Constituição da República. Em conseqüência, 
nenhum valor juridico terão os tratados internacionais, 
que, incorporados ao sistema de direito positivo interno, 
transgredirem, formal ou materialmente, o texto da 
Carta PoUtica. O exercício do treaty-making power, 
pelo Estado brasileiro - não ob11tante o polêmico art. 46 
da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados 
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(ainda em curso de tramitação perante o Congresso 
Nacional) -, está sujeito à necessária observância das 
limitações jurídicas impostas pelo texto constitucional. 
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DE 
TRATADOS I TER~ACIONAIS NO SISTE:\1A 
J URÍDICO BRA ILEIRO. - O Poder Judiciário -
fundado na supremacia da Constituição da República -
dispõe de competência , para, quer em sede de fiscalização 
abstrata, quer no âmbito do controle difuso, efetuar o 
exame de constitucionalidade dos tratados ou convenções 
internacionais já incorporados ao sistema de direito 
positivo interno. Doutrina e Juri..,prudência. PARIDADE 
NORMATIVA ENTRE ATOS fNTERNACIONAIS E 
NORMAS TNFRACONSTITUCIONAIS DE DIREITO 
INTERNO. - Os tratados ou convenções internacionais, 
uma vez regularmente incorporados ao direito interno, 
situam-se, no sistema jurídico brasileiro, nos mesmos 
planos de validade, de eficácia c de autoridade em 
que se posicionam as leis ordinárias, havendo, em 
conseqüência, entre estas e os atos de direito internacional 
público, mera relação de paridade normativa. Precedentes. 
No sistema jurídico brasi leiro, os mos internacionais não 
dispõem de primazia hierárquica sobre as normas de direito 
interno. A eventual precedência dos tratados ou convenções 
internacionais sobre as regras infraconstitucionais de direito 
mterno somente se j usttficará quando a sttuação de antmomia 
com o ordenamento doméstico tmpu..,er. para a solução do 
conflito. a aplicação alternativa do cntério cronológico 
("lex posterior derogat priori") ou, quando cabível, 
do critério da especialidade. Precedentes. TRATADO 
INTERNACIONAL E RESERVA CONSTITUCIONAL DE 
LEI COMPLEMENTAR. - O primado da Constituição, 
no sistema juridico brasileiro, é oponível ao princípio 
pacta sunt senanda, inexistindo, por isso mesmo, no 
direito positivo nacional, o problema da concorrência 
entre tratados internacionais e u Lei fundamental da 
República, cuj~l suprema autoridade normativa deverá 
sempre prevalecer sobre os atos de direito internacional 
público. Os tratados internacionais celebrados pelo 
Brasil- ou aos quais o Brasil venha a aderir - não podem, 
em conseqüência, versar matéria posta sob rcsen.a 
constitucional de lei complementar. É que. em tal situação. 
a própria Carta Política subordina o tratamento legislativo 
de determinado tema ao exclusivo domínio normativo da lei 
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complementar, que não pode c;cr subl>lltuída por qualquer 
outra espécie normath a infraconstitucional , inclusive pelos 
atos internacionais já incorporados ao direito positivo 
interno. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA 
CONVENÇÃO N" 158/0IT, DFSDF QUE OBSERVADA 
A ~TERPRETAÇÃO CONFORME FIXADA PELO 
SUPREMO TRIBU AL FEDERAL. - A Con\'cnção 
n" 158/0IT, além de depender de necessána e ulterior 
intermediação legislativa para cfc1to de sua integral 
aplicabilidade no plano doméstico, configurando, sob tal 
aspecto, mera proposta de legislação dirigida ao legislador 
interno. não consagrou, como única conseqüência deri\ada 
da ruptura abusiva ou arbitrána do contrato de trabalho, o 
dever de os Estados-Partes, como o Brasil. instituírem, em 
sua legislação nacional, apenas a garantia da reintegração 
no emprego. Pelo contrário, u Convenção n° 158/0IT 
expressamente permite a cada l:stado-Parte (Artigo I 0), 
que, em função de seu próprio ordenamento positivo 
interno, opte pela solução normati va que se revelar mais 
consentânea c compatí\el com a legislação e a prática 
nacionais, adotando, em conseqüência, sempre com estrita 
observância do estatuto fundamental de cada País (a 
Constituição brasileira, no caso), a fórmula da reintegração 
no emprego e/ou da indenização compensatória. Análise de 
cada um dos Artigos 1m pugnado., da Convenção n" 158tOIT 
(Artigos 4° a I 0) • 

Atra\és da mencionada ação constitucional, busca\a-sc a declaração 
de inconstitucionalidade parcial do Decreto Legislativo n" 68/92 c do Decreto 
n" I .855/96, que, respectivamente, aprovou c promulgou a Convenção n" 158, 
da Organi.tação Internacional do Trabalho - OIT, ao fundamento de que os 
arts. 4° a I O da referida norma internacional, já incorporada ao direito interno, 
colidiriam com o art. 7°, J, da Constituição Federal, c com o art. 10, do Ato 
das Disposições Constitucionail> Transitórias. Adu~:~ram, os requerentes. que 
estariam conriguradas a inconstitucionalidade tormol (na medida em que a 
norma gueiTeada não poderia atuar como sucedâneo de lei complementar, sendo 
esta a espécie normat iva exigida pela CF/88 para a fixação das regras relativas 
à proteção do traba lhador contra a dispensa arbitrária) c a inconstitucional idade 
material (haja vista que, enquanto a CF/88 previa apenas. na hipótese da 

J74 BRASIL ~u('r~mo Tnbunal Federal. MctlldaCautelarnaAçlo D•rctatlc mcun,títucmnnllti.Jtlc n"I04!!1 
1>1. l nbunul Pleno. Relator \1mistro Cel-a de \1t:llo. llra~ilia, I) f. 04 <,cl I ~7 lliArio da Ju~llçH Bm~lha. 
OI, IS lllliJ 21JOI O•sponivel em: <hnp:l/p.cmi nl.c;lf.~to'.bricgi-tun.nph lll"\''tl SJUR&n ·Julg&~l 1480&1 

20&u hllp:ll\1 "'' .Mf.gov.br/Junsprudcncia/Jurisp.asp&Sectl IM \C. I &Sct:t2 llll:.SOH &~cctJ I' lu R 
Ol'-&Scct6 SJl'RN&p I&F6&f.=G>. Aces'o c:m: IRJ:l11. 2006. "'cl!nto' que não ~'!.tão no ongmal. 
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despedida por inicwt1\a do empregador, a indenizaçtlo compensatóna, a norma 
internacional incorporada estabelecia a regra da reintegração compulsória). 

Várias questões de rele"ância foram discutidas nesse precedente, 
sendo de se destacar: a) a identificação da norma em relação a qual se exerc1ta o 
controle (diretamente, as normas internas de incorporação dccreto-legislati\o 
c decreto - e. apenas por conseqüência. o te\ to com enc10nal mternacional)~ b) 
a admissibilidade do controle abstrato de constituciOnalidade. pelo STF. de ato 
Internacional já incorporado no ordenamento jurídico Interno; c) a hierarquia 
atribuída à norma internacional no âmbito do ordenamento doméstico. 

Pela relevância e clareza. impõe-se a tran .. crição literal de alguns 
trechos dos votos proferidos: 

Voto do Ministro Celso de Mello: 

l ... ] 

A impugnação das normas convencionais só se f'aí' por efeito 
seqüencial. eis que a fiscalização de constitucionalidade na 
causa - ao incidir, corretamente. o.;nbrc os atos de direito 
interno referido.; estende-se, necessariamente, às normas 
convencionais que, por seu intermédiO, foram introdu/idas 
no ordenamento doméstico brasileiro. 

1 ... 1 

Impõe-se reconhecer. desde logo, que a Convenção 
n" 158 OIT qualifica-se como ato internacional de 
conteúdo essencialmente normativo, 'eiculador de 
regras gerais. abstratas, impesso:us, destmadas, enquanto 
consubstanciadoras de verdadeira.., dirctriL.es de legislação 

à observância dos Estados-Panes. 

[ ... ] 

Registre-se, antes de mais nada. que os atos estatais 
impugnados nesta sede de controle abstrato compreendem o 
Decreto-Legislativo nu 68/92 c o Decreto 11° 1.855/96. de cuja 
edição sucessiva resultou a definitiva incorporação, no plano 
do direito interno brasileiro, das nonm1.., consubstam:iadas 
na Convenção n<~ 158 OIT. 

A-, normas convencionais, ponanto, agora reduLJdas à 
dimensão domést1ca do ordenamento jurídico brasileiro, 
c.xpõem-se, em conscqi.lência ao pleno controle jurisdicional 
de constitucionalidade. 

ll 
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O exame desta última questão preliminar impõe reflexões que 
se fazem necessária!~ para efeito de reconhecer a possi bi I idade 
j urídica de o Supremo Tribunal Federal exercer, de maneira 
plena, o controle de consti tucional idade de normas de direito 
internacional, quando j á incorporad as, defini tiva mente, 
ao sistema normativo intern o do Brasil. 

Na realidade, a fiscal ização de con~tatucionalidade dos atos 
de direito internacional (rcctiu.'>: dos atos estataas domésticos 
que incorporam as nonnas convencionais ao sistema de 
direito positivo interno) qualifica-se, na perspectiva do 
sistema jurídico vigente no Brasil. como conseqüência 
necessária que deriva d a irrecusãvcl supremacia da 
Constituição da República ~obre todos os tratados 
internacionais celebrados pelo Estado brasileiro. 

Sabemos que o exercício do trcaty-making powcr, pe lo 
Estado brasile iro - não obstante o polêmico art. 46 da 
Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (ainda em 
curso de tramitação perante o Congresso Nacional) -, está 
sujeito à observância das limitações jurídicas emergentes do 
texto constitucional. 

A ConstjtuicAo gualifica-se como estatuto fund amenta l 
da República. Nessa condici\o. todas as leis e tra tados 
celebrados pelo Brasil estão subordinados à autoridade 
normativa desse jn5trumeoto básico. Nenhum valor 
jurídico terá o tratado intcrnacaonal, que. ancorporado ao 
sistema de direito positivo interno, transgredir, fonnal ou 
materialmente, o texto da Carta Política. 

É gue o sistema jur ídico brnsileiro não confere 
guala uer orecedên<'ia hierá rquico-normativa aos atos 
internacionais sobre o ordenamento constjtucional. É 
essencia l reconhecer, portanto, que a inconsti tucionalidade 
de tratados internacionais impedirá a apl icação de suas 
normas na ordem jurídica interna brasi leira, ao contrário 
do que prevalece, p.ex., no sistema nonn ativo vigente em 
Portugal, cuja Constituição ( 1976) com as a lterações 
introduzidas pela Segunda Revisão Constitucional ( 1989) 

excepcionalmente admite a incadência de nonnas 
formalmente inconstitucionais constantes de tratados 
internacionais (art. 277, n. 2): [ ... ] 

[ ... ] 
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Vê-se. portanto. que já se esboça no plano do direito 
constitucional comparado, uma significativa tendêncta 
contemporânea que busca conferir verdadeira equiparação 
normath·a aos tratados internacionais em fàce das próprias 
Constituições políticas dos Estados. 

Essa, porém, niio é a situacào pre' a lecente no â mbito 
do ordenamento jurfdico brasileiro. gue presti~:ia . 
de maneira incondicional. a absoluta supremacia 
da Constituicão sobre todo c qualquer ato de djreito 
internacional público. 

Desse modo, a relação de eventual antinomia entre tratado 
internacional e a Constituição da República impõe que se 
atribua, dentro do sistema de direito positivo vigente no 
Brasil, irrestrita precedência hicn\rquica à ordem normativa 
consubstanciada no texto constitucional. Daí a procedência 
da advertência de JOSÉ FRANCISCO RcSEK ( .. .). 

[ ... ) 

Foi por essa ruiio - e tendo presente o absoluto pnmado 
da Constituição da República sobre os atos de direito 
internacional público - que o Pleno do Supremo Tnbunal 
FederaL atuando em sede de controle normativo abstrato 
(Rp. n° 803-DF). declarou a inconstitucionalidade parcial 
da Convenção no 110 da Organi.raçào Internacional do 
Trabalho (RTJ 84 724. Rei. 'A in. DJACI FALCÃO). 

O eminente ProC CELSO LAFI:.R, quando M1n1stro das 
Relações Exteriores. ao propor à Presidência da República 
encaminhamento, ao Congresso Nacional, do texto da 
Convenção de Vtena sobre o Direito dos Tratados. entendeu 
conveniente enfatiar em sua Exposição de Motivos. com 
mteira correção e absoluto ngor acadêmico, a necessária 
subordinação hierárquica dos atos internacionais à ordem 
normativa fundada na Constituição da República: 

l ... ] 

O fato irrecusá\'el, no sistema jurídico vigente no âmbito 
do Estado brasileiro, reside na circunstância de que todos 
os tratados c convenções celebrados pelo Brasil dc\'em 
necessariamente conformar-se com o domínio normativo 
da Constituição da República, pena de invaUdade e de 
ineficácia das cláusulas convencionais. 
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[ ... ] 

A fiscalização jurisdicional de constitucionalidade 
dos atos de direito internacional público, desde que já 
definitivamente incorporados ao sistema de direito positivo 
interno do Brasil, compreende a possibilidade de contraste 
dos tratados internacionais, tanto no plano do controle 
incidental (método difuso) quanto no plano do controle 
principal ou abstrato (método concentrado). 

[ ... ) 

Não obstante a conlrovérsia doutrinária em tomo do 
monismo e do dualismo tenha sido qualificada por 
CHARLES ROUSSEAU ("Droit In temational Public 
Approfondi", p. 3/ 16, 1958, Dall Paris), no plano do 
direito internacional público, como mera "discussion 
d 'école", toma-se necessário reconhecer que o mecanismo 
de recepção, tal como disciplinado pela Carta Política 
brasileira, constitui a mais eloqüente atestação de que a 
nom1a internacional não dispõe, por autoridade própria, de 
exeqüibilidade e operatividade imediatas no âmbito interno, 
pois, para tornar-se eficaz e aplicável na esfera doméstica do 
Estado brasileiro depende, essencialmente, de um processo 
de integração normativa que se acha delineado, em seus 
aspectos básicos, na própria Constituição da República. 

[ ... ] 

Sob tal perspectiva, o sistema constitucional brasileiro
que não exige a edição de lei para efeito de incorporação 
do ato internacional ao direito interno (visão dualista 
extremada) - satisfaz-se, para efeito de executoriedade 
doméstica dos tratados internacionais, com a adoção 
de iter procedimental que compreende a aprovação 
congressual e a promulgação executiva do texto 
convencional (visão dualista moderada). 

[ ... ] 

O exame da Carta Política promulgada em 1988 permite 
constatar que a execução dos tratados internacionais e a 
incorporação à ordem jurídica interna decorrem, no sistema 
adotado pelo Brasil, de um ato subjetivamente complexo, 
resultante da conjugação de duas vontades homogêneas: 
a do Congresso Nacional que resolve, definitivamente, 



F\( Ol.A m M >\CriC:.TR.'\ll R,\[)..\ s· R EGI.\() 269 

mediante decrct<) leg1c;lativo, sobre tratados, acordos ou 
atos internacionais (CF. art. 49, I) c a do Presidente da 
República, que, além de poder celebrar esses atos de direito 
internacional (CF. art. 84, VI II ), também dispõe - enquanto 
Chefe de Estado que é - da competência para promulgá-los 
mediante decreto. 

[ ... ) 

A Convenção n° 158/0IT, portanto, não sendo um texto 
nonnativo de aplicabi I idade imediata, constitui, na realidade, 
uma fonte jurídica de pnncíp1os gcnus. consubstanciadora 
de verdadeiro compromisso de legislar assumido pelo 
Brasil, em ordem a viabili7ar no plano interno, -.cgundo o 
modelo de seu própno sistema comtitucional, as dirctnzes 
consagradas pelo instrumento convenciOnal. 

[ ... 1 

Impõe-se registrar, de outro lado c já analisando a questão 
sob a perspectl\ a da inconstitucionalidade formal . que a 
ef1cácia e a concrctitação das norma" mscntas na Convenção 
nu 158/0IT estão necessariamente "ubordinadas à edição de 
ato legislativo interno que deverá revestir a forma de lei 
complementar, consoante explic1ta detenninação fundada 
no art. 7•>, da Constitu1ção Federal. 

bso significa, portamo. que a Convenção n'' 158 OIT, mesmo 
que se revestisse de auto-aplicabilidade. amda ass1m não se 
revelaria legitimo conferir-lhe o nccessáno grau de eficácia 
no plano interno, eis que tratados c com enções internaciOnais 
- mesmo guardando relação de paridade nonnativa com as 
leis ordinárias não podem reger matérias. sujeitas, por 
efeito de reserva constitucional. ao domínio normall\o das 
leis complementares. 

[ ... J 

Sabemos que os atos internaciona is, um~• vez 
regularmente incorporados ao direito interno, situam
~c no mesmo plano de validade c eficácia das normas 
infraconstitucionais. Essa vi~iio do tema foi prestigiada 
em decisão proferida pelo upremo TribuoaJ Federal 
no julgamento do RE n. 80.004-SE (RT J 83/809, 
Relator p/ o acórdão Min. Cunha Peixoto), quando se 
consagrou, entre nós. a tese até hoje prevalecente na 
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jurisprudência da Corte- de que CAíste, entre tratados 
internacionais e leis internas bru~ileiras, mera relação 
de paridade normativa. 

[ ... ] 

A eventual precedência dos atoli internacionais sobre as 
normas infraconstituciona~ de direito interno somente 
ocorrerá presente o conteAto de e\-entual situação de 
antinomia com o ordenamento doméstico -, não em 
virtude de uma inexistente primazia hierárquica, mas, 
sempre, em face da aplicação do critério cronológico (lex 
posterior derogat priori) ou, quando cabível, do critério 
da especialidade[ ... ] 

É certo que já Si! registra no plano do direito comparado 
uma clara tendência no sentido de os ordenamentos 
constitucionais dos diversos Países conrerircm primazia 
jurídica aos tratados e atos internacionais sobre as leis 
internas[ ... ) 

Tal, porém. não ocorre no Bra\il, seja por efeito de 
ausência de previsão constitucional, seja em virtude de 
orientação firmada pela jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal [ ... ) 

É preciso enfatiLar, no entanto, que essa relação de 
paridade normati\·a entre o tratado internacional e os 
atos legislati\•os internos não se estabelece quando se 
tratar de lei complementar, posto que, em tal situação, 
as peculiaridades que caractcri.r.am a lei complementar 
(conteúdo temático próprio e exigência de aprovação 
por maioria qualificada) derivam de expressa reserva 
constitucional que permite di\tinguir esse especial tipo 
legislativo das leis ordinárias em geral. 

[ ... ) 

Voto do Ministro Carlos Vellosn: 

[ ... ] 

É que, celebrado o tratado ou a con-.enção pelo Presidente 
da República (CF, art. 84. VIII) c apro-.ado este ou 
esta pelo Congresso Nacionnl (CF, art. 49), dá-se a sua 
incorporação ao direilo interno, incorporação que se làz. 
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tradicionalmente, mediante decreto do Presidente da 
República. Essa incorporação ocorre, de modo direto - já 
que a doutrina aqui adotada é a do monismo - na condição 
de norma infraconstitucional, vale dizer, na condição de lei. 
O que deve ser entendido é que a incorporação ocorrerá ou 
como lei ordinária ou como lei complementar. 

A demonstrar que a lei é gênero, do qual lei complementar, 
lei ordinária, lei delegada e medida provisória, no sistema 
constitucional brasileiro, são espécies, e que o tratado é 
equiparado ao gênero e não a uma das espécies daquele, 
são as disposições constiticionais que estabelecem os 
pressupostos dos recursos extraordinário e especial. inscritas 
nos artigos 102, 111 , b e c, e I 05, 111, a, b e c, da Constituição. 
Lei , naquelas disposições constitucionais, é a lei ordinária, 
ou a complementar, ou a delegada ou mesmo a medida 
provisória. É que nas referidas disposições, a Constituição 
se refere ao gênero. E mais: o tratado, na alínea b, do a11. 
I 02, UL e na alínea a, do art. I 05, III, a, é posto em situação 
equivalente à lei, como gênero. 

Então, se, para a regulamentação de determinada no1ma 
constitucional, exige a Constituição lei complementar, e se, 
no trato da matéria, celebra o Presidente da República 11m 
tratado, tratado que vem, justamente, regulamentar matéria 
constitucional, dependente de lei complementar, aprovado 
esse tratado pelo Congresso Nacional e incorporado ao 
direito interno, por decreto do Presidente da República, 
essa incorporação que ocorre como lei, nesse caso, ocorrerá 
como lei complementar. [ ... ] 

A Convenção 158/0IT, pois, incorporou-se ao direito 
brasileiro como lei complementar. Não há que se falar, em 
conseqüência, presente as normas incritas no art. 7°, 1, da 
CF, e art. 1 O, do ADCT, em inconstitucional idade forma I da 
Convenção 158/0JT. 

[ ... ] 

Além dos [direitos e garantias fundamentais] que decorrem 
do regime e dos princípios adotados na Constituição, há 
os decorrentes dos tratados celebrados pelo Presidente da 
República e aprovados pelo Congresso Nacional (CF, art. 
84, VJII, art. 49, I). Referindo-se ao § 2° [do art. 5"], da 
CF, Celso Bastos registra que "a menção do parágrafo 
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em questão ao direito internacional como fonte possível 
de direitos e garantias deve trazer mudanças sensíveis em 
alguns aspectos de nosso direito". E acrescenta o protessor 
paulista que "não será mais possível a sustentação da tese 
dualista, é dizer, a de que os tratados obrigam diretamente 
os Estados, mas não geram direitos subjetivos para os 
particulares, que ficariam na dependência da referida 
intermediação legislativa. Doravante será, pois, possível a 
invocação de tratados e convenções, dos quais o Brasil seja 
signatário, sem a necessidade de edição pelo Legislativo de 
ato com força de lei , voltando a outorga de vigência interna 
aos acordos internacionais" (Celso Ribeiro Bastos e lves 
Gandra Martins, "Comentários à Constituição do Brasil", 
Saraiva, 1989, IJ/396). 

( .. . ] 

( ... ] A inconstitucionalidade material, não custa repetir, 
não ocorreria dado que a Convenção 158/0lT, na forma do 
disposto no § 2°, do art. Y', da CF, incorporou-se à ordem 
jurídica brasileira de forma autônoma. É dizer, ela contém 
direitos e garantias fundamentais dos trabalhadores de 
cunho constitucional da forma do que estabelece o § 2°, do 
art. 5°,da CF. 

Voto do Ministro Nelson Jobim: 

[ ... ] 

Bastaria, para burlar a exigência constitucional da maioria 
absoluta para tratar o tema, firmar um tratado internacional 
com um país vizinho. 

Fixadas as regras do tratado internacional com um país 
vizinho, esse seria aprovado por um decreto legislativo 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, após a 
mensagem presidencial , por maioria simples. 

[ ... ] 

Não podemos dar uma interpretação ao texto constitucional 
que importe em alterar a determinação constitucional. 

Se a Constituição exigiu maioria absoluta para o trato de 
determinado tema, não se admite interpretação que viabiliza 
maioria simples. 
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Burla-se a proteção das minonas que a Const1tu1çào 
assegurou. 

Em relação ao segundo aspecto do raciocínio do eminente 
Minislro Carlos Velloso. no que d17 rc!-tpelto à interpretação 
dada ao ~2· do an. 5 . teríamos uma situação curiosíss1ma 
de interpretássemos de fonna a entender que abrangeria 
também os tratados posteriores à cd1çào da ConstitUIÇão. 

Além dos argumentos aduzidos pelo Ministro Moreira 
Alves. no sentido de que obteríamos emenda constitucional 
pela via do tratado. teríamos silllações curiosas se ele fo.;;se 
bilateral e outro país o denunciasse. 

Scoconsiderásscmos integrado à Const i tu 1çãoobservaríamos 
uma situação, no mínimo estranha: formulado o tratado 
multilateral, se todos os palses o denunciassem, só o Brasi l 
não poderia fazê-lo porque ele haveria adquirido a condição 
de cláusula pétrea! 

Voto do Ministro \1aurício Corrêa-

Vou pedir vênia ao c. Min. Carlos Velloso porque não 
empresto o status de le1 complementar it decisão tomada pelo 
Congresso Nacional. no sentido da a prO\ ação da Convenção 
n., 158 da OIT. dado que aí haveria 1nvc!'iào na hierarquia dos 
procedimentos leg1sla11vos. Lei complementar é uma co1sa 
c lei ordinária é outra. Agora, querer di/Cr que o Tmtado, 
sendo aprovado por maioria simples. atende os requisitos 
da lei complementar, para mim, parece 1r além do que está 
definido no próprio texto constitucional. 

Voto do Ministro Marco Aurélio: 

Por mais que me esforce, não posso colocar no mesmo 
plano o tratado, aprovado mediante maiona simples. c a 
lei complementar. Fá-lo-ia no âmbito da eficácia , não há a 
menor dúvida, pois estão no mesmo patamar. 

Voto do Ministro Néri da Silveira: 

Tenho, realmente. dificuldade de acompanhar essa conclusão 
de S.Exa., não por considerar hierarquicamente superior a 
lei complementar em relação à le1 ordinária, mas porque 
a nossa doutrina e jurisprudência, no tratamento que Lem 
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dispensado às nonnas pactíctas recebidas, hão conferido a 
elas um caráter de simples norma ordinária. 

Como a lei complementar é de prcvtsão constitucional para 
regular detenninadas maténas, penso que seria substituir o 
processo legislatt'-O. inLrodu11ndo na ordem constitucional 
norma que dtsciphnasse a matéria com caráter de lei 
complementar. por uma vta tnlctramente di"crsa daquela 
que limitadamente a Carta prevê. Tenho, portanto. essa 
dificuldade. 

Corroborou-se, destarte. com amda maior \ igor, o 
entendimento manifestado no RF 80.004-SE. O tratado, 
assim, no nosso ordenamento jurídico, segundo o STF. 
é equiparado à le1 ordinána, de modo que não é possível 
admiti-lo quando regulador de matéria reservada, pela 
Constituição, à lei complementar, sob pena de violação 
ao devido processo legislativo. Essa compreensão guarda 
coerência com a regra disposta no* 3", do art. 5'', da CF/88, 
com a novel redação dada pela LC n° 45,2004. 

4.3. A ~ituação dos tratados de intcgrnção. 

Não obstante os esforços de numero os doutnnadores, no sentido de 
demonstrar que os tratados pactuados no âmbito dos processos de integração 
têm uma natureza especial, dados os cJcitos que prctedcm alcançar, o Supremo 
Tribunal Federal tem entendido que a tais nonnas intcmacionais convenciOnais 
\C apltca a mesma sistemática interpretativa empregada na constderação dos 
tratados em geral. A Corte Suprema afinna que, muito embora desejável, outra 
solução não se mostraria possível, na medida em que a Constituição Federal não 
fixa nom1a diferenciada de tratamento do direito internacional con,cncional da 
integração. apenas estabelecendo, de fonna programática, no parágrafo único. 
do art. 4°, a necessidade de se promo"cr a somnção entre os Estados latino
americanos. 

Nessa direção, merece rncnção a scguimc ementa: 

MERCOSUL - CARTA ROCIATÓRIA PASSLVA -
DENEGAÇÃO DE EXEQUATUR - PROTOCOLO 
DE MEDIDAS CAUTCLARCS (OURO PRETO/MG) 
- fNAPLICABILIDADE. POR RA/ÕES DI- ORDEM 
CIRCUNSTANCIAL ATO INTERNACIO'\AL 
CUJO CICLO DE INCORPORAÇÃO, AO DIREITO 
INTERNO 00 BRASIL, A INDA NÃO SE ACHAVA 
CONCLUÍDO À DATA DA DECISÃO DENEGATÓRIA 
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DO EXEQUATUR, PROFERIDA PELO PRESIDENTE 
DO SUPREMO TRIB UNA L FEDERAL - RELAÇÕES 
ENTRE O DIREITO INTERNACIONAL, O DIREITO 
COMUNITÁRIO E O DIREITO NACIONAL DO 
BRASIL- PRINCÍPIOS DO EFEITO DIRETO E DA 
APLICABILIDADE IMEDIATA - AUSÊNCIA DE 
SUA PREVISÃO NO SISTEMA CONSTITUCIONAL 
BRASILEIRO - I EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA 
GERAL DE RECEPÇÃO PLENA E AUTOMÁTICA 
DE ATOS INTERNAC IONAl , MESMO DAQUELES 
FUNDADOS EM TRATADOS DE INTEGRAÇÃO 

RECURSO DE AG RAVO IMPROVIDO. A 
RECEPÇÃO DOS TRATADOS OU CONVENÇÕES 
INTERNACIONAIS EM GERAL E DOS ACORDOS 
CELEBRADOS NO ÂMBITO DO MERCOSUL 
ESTÁ SU.IEITA À DISCIPLINA FIXADA NA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. - A recepção de 
acordos celebrados pelo Brasil no âmbito do MERCOSUL 
está· sujeita à mesma disciplina constitucional que rege 
o processo de incorporação, à ordem positiva interna 
brasileira, dos tratados ou convenções internacionais em 
geral. É, pois, na Constituição da República, e não em 
instrumentos normativos de caráter internacional, que 
reside a definição do iter procedimental pertinente à 
transposição, para o plano do direito positivo interno do 
Brasil, dos tratados, convenções ou acordos - inclusive 
daquelescelebradosnocontextoregionaldoMERCOSUL 
- concluidos pelo Estado brasileiro. Precedente: AD I 
I .480-DF, Rei. Min. CELSO DE MELLO. - Embora 
desejável a adoção de mecanismos constitucionais 
diferenciados, cuja instituição privilegie o processo 
de recepcão dos atos, acordos. protocolos ou tratados 
celebrados pelo Brasil no âmbito do MERCOSUL, esse 
é um tema gue depende, essencialmente. quanto à sua 
solução, de reforma do texto da Constityicão brasileira, 
reclamando, em consegüência, modificações de jure 
constituendo. Enquanto não sobrevier essa necessária 
reforma constitucional, a questão da vigência doméstica 
dos acordos celebrados sob a égide do MERCOSUL 
continuará sujeita ao mesmo tratamento normativo que a 
Constituição brasileira dispensa aos tratados internacionais 
em geral. PROCEDIMENTO CONSTITUCIONAL 
DE INCORPORAÇÃO DE CONVEl'íÇÕES 
INTERNACIONAJS EM GERAL E DE TRATADOS 
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DE INTEGRAÇÃO (MERCOSUL). - A recepção dos 
tratados internacionais em geral e dos acordos celebrados 
pelo Brasil no âmbito do MERCOSUL depende, para 
efeito de sua ulterior execução no plano interno, de 
uma sucessão causal e ordenada de atos revestidos 
de caráter político-jurídico, assim definidos: (a) 
aprovação, pelo Congresso Nacional, mediante decreto 
legislativo, de tais convenções; (b) ratificação desses 
atos internacionais, pelo Chefe de Estado, mediante 
depósito do respectivo instrumento; (c) promulgação de 
tais acordos ou tratados, pelo Presidente da República, 
mediante decreto, em ordem a viabilizar a produção 
dos seguintes efeitos básicos, essenciais à sua vigência 
doméstica: (1) publicação oficial do texto do tratado e (2) 
executoriedade do ato de direito internacional público, 
que passa, então - e somente então - a vincular e a 
obrigar no plano do direito positivo interno. Precedentes. 
O SISTEMA CONSTITUCIONAL BRASILEIRO NÃO 
CONSAGRA O PRINCÍPIO DO EFEITO DIRETO E NEM 
O POSTULADODAAPLJ CABfLIDADEfMEDIATADOS 
TRATADOS OU CONVENÇÕES INTERNACIONAIS. 
- A Constituição brasileira não consagrou, em tema de 
convenções internacionais ou de tratados de integração, 
nem o princípio do efeito direto, nem o postulado 
da aplicabilidade imediata. Isso significa, de jure 
constituto, que, enquanto não se concluir o ciclo de 
sua transposição, para o direito interno, os tratados 
internacionais e os acordos de integração, além de não 
poderem ser invocados, desde logo, pelos particulares, 
no que se refere aos direitos e obrigações neles fundados 
(princípio do efeito direto), também não poderão ser 
aplicados, imediatamente, no âmbito doméstico do 
Estado brasileiro (postulado da aplicabilidade imediata). 
- O princípio do efeito direto (aptidão de a norma 
internacional repercutir, desde logo, em matéria de 
direitos e obrigações, na esfera jurídica dos particulares) 
e o postulado da aplicabiHdade imediata (que diz 
respeito à vigência automática da norma internacional 
na ordem jurídica interna) traduzem diretrizes que 
não se acham consagradas e nem positivadas no texto 
da Constituição da República, motivo pelo qual tais 
princípios não podem ser invocados para legitimar 
a incidência, no plano do ordenamento doméstico 
brasileiro, de qualquer convenção internacional, ainda 
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que se cuide de tratado de integração, enquanto não 
se concluírem os diversos ciclos que compõem o seu 
processo de incorporação ao sistema de direito interno 
do Brasil Magistério da doutrina. - ob a égide do 
modelo constitucional bra~ileiro, me~mo cuidando-se 
de tratados de integração, ninda subsi~tem os clássicos 
mecanismos institucionais de recepção das convenções 
internacionais em geral, não bastando, para afastá-los, a 
existência da norma inscrita no art. 4°, pa rágrafo único, 
da Constituição da RepúbiJca, que po~~>ui conteúdo 
meramente programático e cujo sentido não torna 
dispensável a atuação dos instrumentos constitucionais 
de transposição, para a ordem jurídica doméstica, dos 
acordos. protocolos e convenções celebrados pelo Brasil 
no â mbito do MERCOSlJ I Y~. 

A ementa resultou do julgamento do Agravo Regimental interposto 
contra ato dec isório do Presidente do Pretório Excelso, que negou exequalllr a 
carta rogatória encaminhada pela Argentina, ato dcc1sório este que se sustentou 
na impos~ibil idadc de dar aplicação ao Protocolo de Med ida~ Cautelares do 
MERCOSUL de 1994, tendo em conta que o ato internacional não teria ainda 
sido incorporado ao ordenamento j urídico interno, em v i~ ta da ausência da 
necessária promulgação pelo Poder F'\ccutivo. 

O agra\'antl!. em suas razõe~ recursa1s, adu/1 u que •·todos estes tratados 
[Trata do de Assunção. Protocolo de Ouro Preto. Protocolo de Brasil ia, Protocolo 
de Las Lci'ías, Protocolo de Medidas Cautelares], celebrados num intervalo de 
mcno~ de vinte anos refletem uma única e mesma realidade nonnatrva, e' idente 
e eloqOentc: as relações interjuri~dicionais entre os países im1ão" do Cone Sul 
da Aménca Latina. e especialmente entre Brasil c Argentina. não podem mais 
se pautar r>elas mesmas regras j urídicas de 150 anos atrás. Ou melhor: de vinte 
anos para cá. pode-se dizer que o conceito de soberania cedeu mais e mais 
espaço para o princípio da cooperação e o reconhecimento mútuo da atuação 
legítima c não ofensiva da autoridade juri.-;dicinnul estrangeira". Sustentou, 
amda. que com a aprovação do Protocolo, pelo Congresso Nac tonal, através 
do Decreto-Legislati vo n° 192/95, teria sido cumprido o exigido pelo Texto 
Constitucional Brasileiro (art. 84, VIII ), de sorte que a norma internacional 
teria ingressado no ordenamento j urídico interno. Além da aprovação do 
Protocolo. pesaria também o fato de que o Estado brasi leiro teria se obrigado na 
esfera internacional. haja ' ista que já teria ocorrido a ratificação do Protocolo 

375 SitAS I L ~uprcmo I nbunal Federal Agravn Regimemal nu ( arHt Rugulórtu n• !!279/AT·AI'l!cnllna, 
Tnbun<tl Pleno. RcJ,uor ll.1tnl\lrtl Celso de \1elln, Ora,ilin. DI-. 17 JUO J<II)IS. DIA rio da Ju,llça. Brasiha. OI. 
10 ago 2011() . Otoponl\e) em· hnp~ ·gemm• ,lf~to~.br ·cgt·bm nph·l>r.>'d SJUR&n ·JU)g,bl- 1!279&1 20 
&u hup:l 14\\..,,stfgO\.hr Juri~prudenciadun,p.a.·~S .. "':II 1~1.\vl!&~<.'\:12 Tllf SOl I &Se<:ü- Pll'RO' 
&S .. -.:t6 SJVR:'\&P"'I&r-l&f G '> • . :\cesso em: I 'I Jatl 2006. :-o:.:gnln~ c t-'Tl lo~ que .Uo c IJn n<l Oril)JJJ;J) 
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com o depósito do instmmento correspondente. Assim, embora não tivesse 
ha' ido, ainda. a promulgação da norma internacional pelo Poder Executivo 

mera foi1Tiahdade - a noi1Tia internaciOnal teria adquirido juridicidade 
(com a aprO\ação do Congresso '\!acionai). bem como cficacm plena (com a 
rattficaçào do documento na cslcra internaciOnal). Além di~so. também teria 
sido preenchida a exigência da publicidade, haja vista que o texto do Protocolo e 
o do Decreto-Legislativo n° 192/95 já teriam stdo publicados no Diário Oficial. 
Sustentou que a ratificação da norma internactonal convencional teria pantcular 
relevância por se cuidar de um tratado mercosulmo. "po1s não se trata de um 
acordo isolado com um país longínquo, mas um acordo dmãm1co e interativo 
com países vizinhos e amigos. inserido em uma vastíssima tc1a normativa, que 
visa a dar efetividade jurídica a um projeto político-institucional muito maior: 
em um primeiro momento. a constituição de um mercado comum (para o qual 
a segurança jurídica é fundamental); em um segundo momento, a construção 
de uma comunidade latino-americana de l:stados (aliás, em cumprimento a 
expresso mandamento constitucional já acima transcrito parágrafo único do 
artigo 4c')". Por fim, enfatizou: "pode-se afirmar que a negativa do exequatur a 
nu:didas cautelares oriundas do Mercosul, em dcsconfonnidadc com o pactuado 
pelo btado brasileiro na esfera internacional, é que constitui uma verdadeira 
ofensa à ordem pública interna e internacional do país''. 

Os argumentos, contudo, não convenceram os julgadores. 
Caructeri7ando o s1stema brasileiro. como duali'\ta moderado. por não exigir a 
ed1çào de lei para fins de incorporação do d1reito internaciOnal ao direito mtcrno. 
mas apenas um procedimento que conjuga a aprovação pelo Poder Legislativo 
e a promulgação pelo ExecutivO, entenderam os Ministros do STF que, mesmo 
sendo. o Protocolo em questão. uma norma mcrcosulina, não prescindiria ela da 
promulgação pelo Presidente da República. através de decreto. mesmo porque 
no modelo conslltucJOnaJ brasileiro. a ratificação ato de d1reito internacional 

não bastaria. "por SI só, para promover a autom:.illca mcorporação do tratado 
ao sistema de direito positivo interno. ~ que, para esse especifico efeito, 
impõe-se a coalcscência das vontades autônoma" do Congresso Nacional e do 
Presidente da República. cujas deliberações individuais - embora necessárias 

não se reYelam suficientes, pard isoladamente. gerarem a mtegração do texto 
convencional à ordem interna··. Assim, "enquanto não se concluir o ciclo 
de sua transposição, para o dire1to interno, os tratados internacionais c os 
acordos comunitários, além de não poderem ser invocados, desde logo, pelos 
particulares, no que se refere aos direitos e obrigações neles fundados (princípios 
do efeito direto), também não poderão ser aplicados, imediatamente, no âmbito 
domé~ttco do Fstado brasileiro (postulado da aplicabilidade imediata)". Essa 
conclusão, de acordo, com o entendimento do STF, se impunha em virtude 
do vuio constitucional, no respeitante à matéria. Sinali/Oll, então, o Ministro 
Relator. para a necessidade de reforma do lb,to Constitucional. se se pretende 
atnbu1r aos tratados comunitários aplicação d1rcta, 1med1ata c preferencial· 
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Reconheço que, tratando-se de princípios que compõem 
o direito de integração. e que regem as relações entre o 
direito nacional dos Estados-membros c a ordem jurídica 
comunitária, qualificam-se ambos o pnncip10 do efeito 
direto e o princípio da aphcabihdade Imediata como 
diretrizes essenciais à própna configuração mslltucional do 
espaço comunitário. po1s ta1~ postulados. em últ1ma análise. 
visam a tomar as regras comunilimas Imediatamente 
invocáveis, em maténa de d1rcuos c obngações, pelos 
paniculares. além de aplicáH!is, desde logo. sem qualquer 
intermediação formal, no âmbito doméstico dos estados 
nacionais. tomando-as parte integrante de um sistema 
normativo que deve incidir, notadamente pela atuação do 
juiz nacional (que é o jui.t comunitário de direito comum), 
no território de cada um dos Estados-membros. 

Essa percepção que reconhece. nas normas de direito 
comunitário, aptidão para, desde logo, atribuírem direitos 
e incorporarem obrigações a particulares, que poderão 
invocá-la, diretamente, perante os Tribunais nacionais, 
independentemente de qualquer procedimento estatal de 
incorporação prévia (FAUSTO DE QUADROS, 'Direito 
das Comunidades Européias c D1rc1to Internacional 
Público·. p. 415, item n. 11. 'b', 1991. Lbboa) - reflete-se 
em autorizado magistério doutnnáno. CUJa análise do tema 
ressalta que o sentido inerente ao pnncip10 do efe1t0 direto 
representa um clamor e radical afac;tamento dos padrões 
clássicos segundo os quais as regms de dm:llo mtemacional 
público, além de destinadas, exclusl\·amente, as soberanias 
estatais. somente seriam apllcá..,eis ao!> partlculan.:s 'através 
da mediação do Estado' (MARIA TLRl·SA CARCAMO 
LOBO, 'Ordenamento Jurídico Comunitário', p. 50. item 
n. 3, 1997, Del Rey; ROBERTO LUIZ SILVA, 'Direito 
Econômico lntrenacional c Dm:itoComunitário ', p. 190, item 
n. 2.3, 1995, Del Rcy; MIGUEL ÁNGEL EKMEKDJIAN, 
' lntroducción ai Derecho Comunitario Latinoamericano', 
p. 68/70, 1994, Depalma, Buenos Aires; JOÃO MOTA DE 
CAMPOS, 'Direito Comunitário', vol. 11/171-178 c 225-
246, 3" ed., 1990. Fundação calouc;te Gulbenkian, Iisboa; P 
S F R MATHlJSEN, 'lntroduçãu ao Direito Comunitário', 
p. 410-414, 1991, Coimbra Editora, v.g.). 

Isso significa, portanto, em tema de aplicabdldat.lc dos atos 
internacionais, que. sob J cgidc do modelo constitucional 
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brasileiro, e mesmo cuidando-se de pactos de índole 
comunitária ou de tratados de Integração, ainda subsistem 
os clássicos mecanismo~ in~tituciona l !> de recepção dos 
tratados internacionais em geral, não bastando. para afastá
los, a existência da norma 1nscrita no art. 4". parágrafo 
único. da ConstitUição da República. que possui conteúdo 
meramente probrramático c cujo sentido não toma 
dispensáYel a atuação dos mstrumentos constituciOnais de 
transposição, para a ordem JUrídica domestica, dos acordos, 
protocolos e convenções celebrados pelo Brasil no âmbito 
do MERCOSUL. 

Embora altamente deseJável a modificação do sistema de 
direito constitucional po~i tivo brasi leiro, para ajustá-lo às 
novas ex igências que emergem da experiência comunitária, 
não se pode desconhecer que, enquanto não sobrev ier a 
reforma de nossa Carta Pol rtica. no ponto em exame, tornar
se-á inviável pretender que convenções celebradas pelo 
Brasil no âmbito do MERCOSU L revistam-se de eficácia 
direta c de aplicabilidade imcdwta, prescindindo, em 
conseqüência. do mecanismo tradicional de incorporação. 

Impõe-se considerar. amda, um outro aspecto. de 
inquestionável rele\ o jurídico, que diL respeito à própria 
natureza das regras consubstancwda~o no!> mstrumentos e 
nos atos celebrados no âmbno do MERCOSUL. 

É que há autores como José l-- ranc1sco Re1ek [ ... ) - que 
sustentam, na perspecti\a de uma análise de caráter 
estritamente técnico-jurídico. que, no MERCOSUL, 
ainda não existe um verdadeiro direito comunitário, posto 
que as convenções celebradas sob a ég1de do Mercado 
Comum do Sul qualificam-se, no presente estágio do seu 
desenvolvimento institucional, como instrumentos de direito 
internacional público, sujeitos, por ta l especifica razão, ao 
procedimento formal de prév ia recepção estatal ( ... ] 

( ... ] 

O fato irrecusável é um só: o ordenamento constitucional 
brasileiro ainda não consagra q ualt1uer solução que 
permita a recepção plena e automática das normas de 
direito internacional, me~mo daquelas q ue, elaboradas 
no contexto da experiência de inte~raçào regional, 
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representam a expressão formal de um verdadeiro 
direito comunitá rio. (negrito!> que não estão no original) 

As razões do posicionamento firmado levam a crer que. para o Pretória 
hcelso. o direito da integração também não teria prc,alência em relação ao 
dm!ltO Interno. encontrando-se em situação infraconsutuctonal e de paridade 
com a~ lc1s ordinárias, assim como o direito intcmactOnal convencional 
cláSSICO. 

4.4. O entendimento quanto ao Direito Internacional Convencional 
Humanitário. 

No que conceme aos tratados internacionais de direttos humanos, 
não obstante a previsão do § 2°, do art. 5°, da Constituição, antes da EC n° 
45/2004, o Supremo Tribunal Federal entendeu numa análise inicial - que 
a Constituição Federal prevalece em tàce de tratados, inclusive, de direitos 
humanos, que dispusessem contrariamente a ela. Atribuiu, destarte, a tais 
tratados, estatura in[raconstitucional. AJém do mais, alguns dos seus Ministros 
equiparavam os tratados internacionais de direitos humanos às leis ordinárias 
(regra da paridade), ao passo que outros reconheciam a sua natureza especial. 

Observe-se a seguinte ementa: 

'HABEAS-CORPUS' PREVENTIVO. PRISÃO CIVIL DE 
DEPOSITÁRIO INFIEL DECRE-TADA EM AÇÃO DE 
DEPÓSITO DE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE 
(ART.66DALEI N°4.728 651::. DLCRE-TO-LEI N°911 69): 
ART. 5°. LXVll. DA CONSTITUIÇ ÀO [ CONVENÇÃO 
AMERJCANA SOBRE OIRHfOS IIUMANOS (PACTO 
DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA). DECR. No 678 92. 
ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA. I - Preliminar. Questlio nova: prescrição. O 
Tribunal "a quo" não pode ser cons1dcrado coator quanto 
às questões que não lhe lomm submetidas c, neste caso, a 
autoridade coatora continua sendo o Juiz de primeiro grau: 
incompetência do Supremo Tribunal federal. "Habeas
corpus" não conhecido nesta parte. Precedentes. 11 - Mérito. 
1- A Constituição proíbe a prisão c i vi I por divida, mas 
não a do depositário que se rurta à entrega de bem sobre 
o qual tem a posse imediata, seja o depósito voluntário 
ou legal (art. 5°, LX VIl). 2- Os art.,. I" (art. 66 da Lei no 
4.728/65) e 4° do Decreto-lei n° 911/69, definem o devedor 
alienante fiduciário como deposttáno, porque o domínio e 
a posse direta do bem conttnuam em poder do proprietário 
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fiduciário ou credor, em face da natureza do contrato. 3- A 
prisão de quem foi declarado, por decisão judicial, como 
depositário infiel é constitucional, seja quanto ao depósito 
regulamentado no Código Civil como no caso de aUenação 
protegida pela cláusula fiduciária. 4- Os compromissos 
assumidos pelo Brasil em tratado internacional de que 
seja parte (§ r do art. 5° da Constituição) não minimizam 
o conceito de soberania do Estado-povo na elaboração da 
sua Constituição; por esta razão, o art. 7°, n" 7, do Pacto 
de São José da Costa Rica, ("ninguém deve ser detido 
por dívida": "este princípio não limita os mandados de 
autoridade judiciária competente expedidos em virtude 
de inadimplemento de obrigação alimentar") deve ser 
interpretado com as limitações impostas pelo art. 5°, 
LXVII, da Constituição. 5- " Habeas-corpus" conhecido 
em parte e, nesta parte, indeferido376• 

No caso, tratava-se de habeas cotpus impetrado em virtude de decisão 
que teria determinado a devolução de bem, adquirido através de alienação 
fiduciária, ou o seu equivalente em dinheiro, sob pena de prisão. Defendeu, 
o impetrante, que a prisão seria ilegal e inconstitucional, na medida em que o 
alienante fiduciário não poderia ser equ iparado ao depositário infiel, bem como 
que a prisão do depositário infiel não teria sido contemplada pela Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos. 

No seu voto mérito, o Ministro Relator reportou-se ao voto por ele 
proferido no HC 72.131-RJ377

: 

Senhor Presidente, não empresto ao artigo 7°, item 7, da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de San José de Costa Rica) o e lastério que se pretende 
dar ao seu conteúdo, a pretexto do § 2° do artigo 5 da CF, 
sobre os direitos e garantias concedidos pelo ordenamento 
constitucional, a respeito dos compromissos assumidos pelo 
Brasil em tratado internacional de que seja parte. 

376 BRASiL Supremo Tribunal Federal. Habeas Corpus n• 73044/SP, Segunda Turma, Relator Ministro 
Maurício Correa, Brasília, DF, 19 mar. 1996. Diário da Justi~Yil, Bras ília, DF. 20 sct. I 996. Disponivel 
em: <http://gemini.stl:gov.br/cgi-binlnph-brs'}d=SJ U R&n=-julg&s I =73044&1=20&u- http://www.st r.gov. 
br/ Jurisprudencial Jurisp.asp&Seci I = IM A G E&Scct2=TH ESOF F &Scct3=PLURON&Secl6=SJ U RN&p= I 
&r= I &f~G>. Acesso em: 18 jan. 2006. Negritos que não estão no original. 

377 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. llabeas Corpus n° 72 131/ RJ , Tribunal Pleno. Relator para o 
acórdão Ministro MoreiraA1ves, Brasflia, DF, 23 nov. 1995. Diário da Justiça, Bra~ília, DF, OI ago. 2003. 
Disponível em: <http://gemini.stf.gov.br/cgi-bin/nph-brs?d=SJUR&n=-julg&s I =72 131 &1=20&u=hnp:// 
www.stf.gov.br/Jurisprudencia/Jurisp.asp&Secli= !MAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=S 
JURN&p= I &r=8&f=G>. Acesso em: 18 jan. 2006. Negritos que não estão no original. 
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Elevar à grandeza de ortodoxia essa hermenêutica seria 
minimizar o próprio conceito de soberania do Estado
povo na elaboração de sua Lei Maior. 

Uma norma decorrente de tratado, tàce à Constituição, pode 
perfeitamente padecer de vício de inconstitucionalidade, e 
pois sujeitar-se ao controle do Supremo Tribunal Federal. 
No caso específico do artigo 7°, item 7, da mencionada 
Convenção, a referência que o texto faz é sobre dívida na 
sua acepção vernacular comum, daí a adesão do Brasil 
mediante a expedição do Decreto n° 678, de 6 de novembro 
de 1992, já em vigência a Carta de 88. (negritos que não 
estão no original) 

Manifestando-se no IlC 73.044-SP, o Ministro Marco Aurélio 
acompanhou o Relator, mas ressalvou o seu entendimento pessoal sobre a 
matéria, nos termos de voto proferido em outros autos. Segw1do ele, LTatados 
internacionais de direitos humanos encontravam-se na mesma hierarquia da lei 
ordinária (paridade): 

Ainda que se pudessem colocar em plan secundário os 
limites constituicionais, a afastarem, a mais não poder, a 
possibilidade de subsistir a garantia da satisfação do débito 
como meio coercitivo, no caso de alienação fiduciária, que 
é a prisão, tem-se que essa, no que decorre não da Carta 
Política da República, que para mim não a prevê, mas do 
Decreto-Lei n° 9 11/69, já não subsiste na ordem jurídica 
interna em vigor, porquanto o Brasil, mediante o Decreto 
no 678, de 6 de novembro de 1992, aderiu à Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, ao chamado Pacto 
de São José da Costa Rica, de 22 de novembro de 1969. 
É certo que somente o fez cerca de vinte e dois anos após 
à forn1alização. Entrementes, a adoção mostrou-se linear, 
consignando o artigo primeiro do Decreto mediante o qual 
promulgou a citada Convenção que a mesma há de ser 
cumprida tão inteiramente como nela se contém. Ora, o 
inciso VII do artigo 7° revela que "ninguém deve ser detido 
por dívida". Este princípio não limita, os mandados de 
autoridade judiciária competente, expedidos em virtude de 
inadimplemento de obrigação alimentar". Constata-se assim 
que a única exceção contemplada corre à conta de obrigação 
a limentar. A promulgação sem qualquer reserva atrai, 
necessariamente e no campo legal , a conclusão de que hoje 
somente subsiste uma hipótese de prisão por dívida civil, 
valendo notar a importància conferida pela Carta de 1988 
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aos tratados internacionais em que a República Federativa 
do Brasil seja parte. A teor do disposto no § 2° do artigo 5°, 
tais documentos geram direitos e garantias individuais: [ ... ) 

De qualquer forma, no magistério de Francisco Rezek, 
veiculado em Direito dos Tratados, uma vez promulgada, 
a convenção passa a integrar a ordem jurídica em patamar 
equivalente ao da lei ordinária. Assim, a nova disciplina 
da matéria, ocorrida apartir de 6 de novembro de 1992, 
implicou a derrogação do Decreto-Lei 11° 911/69, no que 
se tinha como abrangente da prisão civil na hipótese de 
alienação fiduciária. O preceito da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos, limitador de prisão por dívida 
passou a viger com estatura de legislação ordinária, 
suplantando, assim, enfoques em contrário, relativamente a 
essa última, até então em vigor. 

A não se entender desta forma, assentar-se-á a convivência 
de dispositivos conflitantes: o primeiro, o do Decreto-Lei 
n° 911/69 relativo à possibilidade de chegar-se à prisão por 
dívida no caso de financiamento, simples financiamento, 
mediante alienação fiduciária, o segundo, em vigor a pa11ir 
de 1992 e. portanto posterior, cotendo o limite exaustivo à 
citada prisâo,jungindo-a apenas às orbigações de alimentar. 
A óptica discrepa da ordem jurídica em vigor. Reconhecida 
a igualação dos diplomas - tanto o Decreto-Lei quanto 
a Convenção estão no âmbito da legislação ordinária -
forçoso é concluir que a última, disciplinando a matéria 
de forma contrária, resultou na revogação do primeiro. 
(grifos e negritos que não estão no original) 

Por outro lado, no Recurso Ordinálio em Habeas Corpus 79. 785-RJ378, 

onde se discutia a aplicabilidade de regras contidas no Pacto de São José da 
Costa Rica, frente ao§ 2°, do art. 5°, da CF/88, posicionou-se o Plenário do STF, 
no sentido da infraconstitucionalidade dos tratados. Delimitando a questão em 
exame, o Ministro Relator esclareceu: "a questão é saber, da perspectiva do juiz 
nacional, se as convenções de que decorrem direitos e garantias fundamentais 
do indivíduo, aplicáveis independentemente de intermediação normativa dos 
Estados pactuantes, têm hierarquia conslitucional e conseqüente força ab-

378 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Ordinário em Habeas Corpus n• 79785/RJ, Tribunal 
Pleno. Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Brasil ia, DF, 29 mar. 2000. Diário da Justiça, Brasília, DF, 22 
no v. 2003. Disponível em: <http://gem in i .stf.gov.br/cgi-bi n/nph-brs?d=SJUR&n=-j ulg&s I =79785&1 ~20& u 
=http://www.stf.gov. br/ J urisprudencia/.Jurisp.asp&Sect I =TM A GE&Scct2=TH ESOFF &Sect3=PLURON&S 
ect6=SJURN&p=l&r-3&f=G>. Acesso em: 19 jan. 2006. 
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rogatória da Constituição, de modo, por exemplo, a nela inserir o princípio 
questionado do duplo grau de jurisdição". 

Inicialmente, ficou consignado, pelo Relator, que participava do 
entendimento unânime do Tribunal acerca da prevalência da Constituição sobre 
qualquer norma internacional convencional, tendo citado também, em seu 
apoio Francisco Rezek (Direito Internacional Público, Saraiva, 1989, p. I 03) 
c Augusto Cançado Trindade (Memorial em prol de uma nova mentalidade 
quanto à proteção de direitos humanos no plano nacional e internacional, 
em Arquivos de Direitos Humanos, 2000, l/3, p. 43). 

Asseverou, ademais, que o fato de reconhecer a estatura 
infraconstitucional dos tratados de direitos humanos não implicaria, de logo, em 
admitir que os re feridos tratados deveriam ser hierarquicamente equiparados às 
leis ordi nárias. Destacou: 

Na ordem interna, direitos c garantias fimdamentais o são 
com grande freqüência, precisamente porque - alçados ao 
texto constitucional - se erigern em limitações positivas 
ou negativas ao conteúdo das le is futuras, assim como à 
recepção das anteriores à Constituição (cf. Hans Kelsen, 
Teoria Geral, cit, p. 255). 

Se assim é, à primeira vista, parificar às leis ordinárias 
os tratados a gue a lude o art. SJI.t.....illl, da Constituição, 
seria esvaziar de muito do seu sentido útil a inovacão, 
gue.mal2rado os termos eg uívocos do seu enunciado, 
traduziu uma abertura si2nificativa ao movimento de 
internacionalização dos direitos humanos. 

Ainda sem certezas suficientemente amadurecidas, tendo 
assim - aproximando-me, creio, da linha desenvolvida 
no Brasil por Cancado Trindade 1. .. 1. pela ilustrada 
Fláyia Piovesan 1 ... 1- a aceitar a outorr:a de forca supra
le~:al às convenções de direitos humanos. de modo a dar 
aplicação direta às suas normas. até. se necessário, contra 
a lei ordinária - sempre gue. sem ferir a Consfituicão, a 
complementem, espeçificnndo ou ampliando os direitos 
e 2arantias dela constantes. (grifos e negritos que não 
estão no orig inal) 

O Ministro Moreira Alves, por outro lado, ao pronunciar-se, analisou 
(destaques nossos): 

Tenho sérias dúvidas quanto a uma proposta do eminente 
Relator que é a de se considerar que, em face do disposto 
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no § 2o do arttgo 5' da Constituiçilo, possa haver hierarquia 
entre a lei ord inária e os tratados mternacionais sobre 
direitos humanos, e isso porque a Carta Magna ~ó prevê 
um tipo de hierarquia entre os atos mfraconstitucionais e a 
própria Constituição. E tanto 1sso é verdade que quando se 
criou. no processo legislati\ o, a le1 complementar se chegou 
a considerar, de início, que ela ~cria hierarquicamente 
superior à lei ordinária, para, depo1s, em face da dificuldade 
de se ficar no terreno da legalidade quando a lei ordinária 
se chocasse com a lei complementar, o que levaria à 
conclusão de que aquela seria ilegal perante esta. tendo 
assim uma contradição em tennos (lei Ilegal), se passar 
a entender, o que é correto, que esse choque acarretaria 
invasão inconstitucional da competêncm da lei ordinária que 
dispusesse sobre matéria privativa da lei complementar, o 
mesmo não ocorrendo se esta ou algum de seus dispositivos 
dissesse respeito a matéria de competência da lei ordinária, 
pois desta se considerariam aqueln ou aquele. 

Com relação a esse § 2u do a rtigo 5° da Constituição, 
parece-me que se pretendeu com ele constitucionaliLar os 
tratos internacionais a respeito anteriores à promulgação 
da Carta Magna, uma vez que os posteriores a ela não 
podem ser equiparados a emenda constitucional. 

[ ... ] 

De qualquer forma, não me parece que haja h1erarquuação 
entre nonnas infraconstituc1ona 1~ em làce do s1stema de 
nossa Carta Magna. Ademais, em se tratando de Tribunal 
Penal Internacional há o nsp<•cto, gue é erave. da 
possibilidade de discriminado entre nacões poderosas 
e as gue não o ~ão. 

Os grandes destaques das discussões são rcprc~cntados, justamente, 
pulos trechos dos votos acima transcntos. De um lado, a inegável importância 
do§ 2'\ do art. 5", da CF/88, expressa c inovadoramente destacando os tratados 
intcmacionais de direitos humanos, a ponto de luvar o Ministro Sepúlvcda 
Pertence a suscitar a possibilidade de reconhecimento da supra legalidade dessas 
nonnas internacionais, mantida, contudo, a infraconstitucionalidade. De outro 
lu do, a preocupação do Ministro Moreira A h es, com os elementos não-jurídicos 
emolvidos nas regulações internacionais, sobretudo pela "possibilidade de 
discriminação entre nações poderosas e as que não o são". 

O RIIC 79.785-RJ em comento adotou a seguinte ementa: 
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I. Duplo grau de jurisdição no D1rcito brasi leiro, à luz 
da Constituição e da Convenção Amencana de Direitos 
Humanos. 

I. Para corresponder à eficác1a instrumental que lhe 
costuma ser atribuída, o duplo grau de JUn<.dlçào há de 
ser concebido. à moda clássica, com seus do1s caracteres 
específicos: a possibilidade de um rcc\amc mtcgral da 
sentença de primeiro grau e que esse reexame seja confiado 
à órgão djverso do que a profenu c de h1emrqu1a superior 
na ordem judiciária. 

2. Com esse sentido própno - sem concessões que o 
desnaturem- não é possível, sob as sucessivas Constituições 
da República, erigi r o duplo grau em princípiO c garantia 
constitucional, tantas silo as previsões, na própria Lei 
Fundamental, do julgamento de llnica instância ordinária, já 
na área cível, já, particularmente, na área penal. 

3. A situação não se alterou, com 3 incorporação ao Direito 
brasileiro da Convenção Americana de Direitos I lumanos 
(Pacto de São José), na qual, efetivamente, o an. 8°, 2, h, 
consagrou. como gamntia. ao mcno~ na esfera processual 
penal. o duplo grau de JUnsd1ção. em sua acepção mais 
própria: o direito de "toda pcssmt acusada de delito'', 
durante o processo, "de recorrer da sentença paro ju1z ou 
tribunal superior". 

4. Pre' alência da Constituição, no Direito brasileiro, 
sobre quaisquer com enções internacionai4i, incluídas as 
de proteção aos direito~ humanos, que impede, no caso, 
a pretendida aplicação da norma do Pacto de ão José: 
motivação. 

11 . A Constituição do Brasil c as convenções internacionais 
de proteção aos direito!\ humanos: prevalência da 
Constituição que nfastu a aplicnbilidude das cláusulas 
convencionais antinômicas. 

I. Quando a questão - no estágio ainda primitivo 
de centralização e efetividade da ordem jurídica 
internacional- é de ser resolvida sob a perspectiva do juiz 
nacional- que, órgão do E~tado, deriva da Constituição 
sua própria autoridadejurisdicionnl - nilo pode ele buscar, 
senão nessa Constituição mc!lma, o critério da solução de 
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eventuais antinomias entre normas internas e normas 
internacionais; o que é bastante a firmar a supremacia 
sobre as últimas da Constituição, ainda quando esta 
eventualmente atribua aos tratados a prevalência no 
conflito: mesmo nessa hipótese, a primazia derivará da 
Constituição e não de uma apriorística força intrínseca 
da convenção internacional. 

2. Assim como não o afirma em relação às leis, a 
Constituição não precisou dizer-se sobreposta aos 
tratados: a hierarquia está ínsita em preceitos 
inequívocos seus, como os que submetem a aprovação 
e a promulgação das convenções ao processo legislativo 
ditado pela Constituição e menos exigente que o 
das emendas a ela e aquele que, em conseqüência, 
explicitamente admite o controle da constitucionalidade 
dos tratados (CF, art. 102, Ill, b). 

3. Alinhar-se ao consenso em torno da estatura 
infraconstitucional. na ordem positiva brasileira. 
dos tratados a ela incorporados, não implica assumir 
compromisso de loeo com o entendimento- majoritário 
em recente decisão do STF (ADinMC 1.480)- que. mesmo 
em relacão às convenções internacionais de proteção de 
direitos fundamentais. preserva a jurisprudência que a 
todos equipara hierarquicamente às leis ordinárias. 

4. Em relação ao ordenamento pátrio, de qualquer 
sorte, para dar a eficácia pretendida à cláusula do 
Pacto de São José, de garantia do duplo grau de 
jurisdição, não bastaria sequer Ute conceder o poder 
de aditar a Constituição, acrescentando-lhe limitação 
oponível à lei como é a tendência do relator: mais que 
isso, seria necessário emprestar à norma convencional 
força ab-rogante da Constituição mesma, quando não 
dinamitadoras do seu sistema, o que não é de admitir. 

lll . Competênc ia originária dos Tribuna is e duplo grau de 
jurisdição. 

I . Toda vez que a Constituição prescreveu para determinada 
causa a competência orig inária de um Tribuna l, de duas 
uma: ou também previu recurso ordiná1io de sua decisão 
(CF, a1ts. 102, 11 , a; 105, 11 , a e b; 12 1, § 4°, rn, IV e V) ou, 
não o tendo estabelecido, é que o proibiu. 
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2. Em tais hipóteses. o recurso ordmáno contra dccbões 
de Tribunal, que ela mesma não criou, a Constituição não 
admite que o institua o direito infraconstitucional, ~cja lei 
ordinária seja començão internacional. é que. afora os casos 
da Justiça do Trabalho- que não eslàu em causa- c da Justiça 
Militar- na qual o STM não se superpõe a outros Tnbuna1s -. 
ass1m como as do Supremo Tnbunal. com relação a todos os 
demais Tribuna i.;; e Juítos do Pais. também as competências 
recursais dos outros Tribunais Superiores - o STJ c o TSE 
- estão enumeradas taxativamente na Constituição. e só a 
emenda constitucional poderia ampliar. 

3. À falta de órgãos jurisdicionai~ ad qua, no sistema 
constitucional. indispensáveis a v1ahllitar a aplicação 
do princípio do duplo grau de jurisdição aos processos 
de competênciA originária dos l'ribunais, segue-se a 
incompatibilidade com a Constituição da aplicação no caso 
da norma internacional de outorga da garantia in\ocada. 

Veja-se também: 

Recurso extraordinário. Alienação fiduc1ária em garantia. 
Prisão civil. 

- Esta Corte. por 'ieu Plenário (li C 72. I 31 ), finnou o 
entendimento de que, em face da Carta Magna de 1988, 
persiste a constituciOnalidade da pnsào Cl\ il do depositáno 
infiel em se tratando de alienação fiduc1ána. bem como de 
que o Pacto de São José da Co..,ta Rtca, além de não poder 
contrapor-se à pennissão do artigo 5'', LXVII, da mesma 
Constituição, não derrogou. por ser norma in fraconsti tu c i o na I 
geral, as nonnas infraconstitucionais especia is sobre prisão 
c i" il do depositá no mficl. 

• Fsse entendimento 'oltou a ser afinnado recentemente, 
em 27 .05.98, também por dec1são do Plenário, quando do 
julgamento do RE 206.482. 

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

- Inconstitucionalidade da interpretação dada ao artigo 71
'. 

item 7. do Pacto de São José da Costa R1ca no sentido de 
derrogar o Decreto-Lei 91 1/69 no tocante à admissib!ltdadc 
da prisão civil por infidelidade do depositário em alienação 
fiduciária em garantia. 
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- É de obscn·ar-se, por fim, que o § r do artigo 5° da 
Constituição não se aplica aos tratados internacionais 
sobre direitos e garantias fundamentais que ingre!lsaram 
em nosso ordenamento jurídico após a promulgação 
da Constituição de 1988, e isso porque ainda não se 
admite tratado internacional com força de emenda 
constitucional. 

Recurso extraordinário conhec ido c provido'''). 

Por outro lado, quanto ao art. 7", do Ato das Di-.posiçõcs Constitucionais 
Transitórias "O Brasil propugnará pela formação de um tribunal internacional 
dos direito::. humanos"380 Alexandre de Morae~. ~.:n tcndcndo tratar-se de 
norma constitucional com eficácia plena. cita, em sentido diverso, precedente 
do Pretória Excelso, no qual ficou consignado: 

'Na realidade, o preceito constitucional transitório em 
questão (ADCT/88, art. 7"), intimamente vincu lado ao 
princípio que proclama a prevalência dos direito~ humanos, 
visa a enfatizar uma das dirctri/es fundamentais que regem 
as relações intcmacionats do Brasil com outros Estados 
(CF, art. 4". TI). Não obstante a tmportância polít1co-jurídica 
de que se reveste essa solene proclamação constitucional, 
a norma que recomenda ao E::. tado brasileiro a adoção de 
medidas tendentes a instituir um 'tribunal internacional dos 
direitos humanos' (ADCT 88. art. 7'') embora qualificando
se como relcvantíssima dirctril: de política internacional -
tem sido interpretada por alguns doutnnadores como regra 
destituída de qualquer força cogcnte' (STF- Pleno MS no 
22.483-5/DF- Rei. Min. Ccb o de Mello).3~ 1 

Com a EC n° 45/2004, os tratados intcmac1onuis de dircctos humanos 
poderão ter naturc/.a de emenda constitucional, tratando-se de reconhecimento 
C\ tdente da correção da regra da paridade. 

379 BRASIL. Supremo I nbunal Federal. Rccur .. o htraordinnnu n• 3SS43KISI'. Tribunul Pleno. Relator 
Mmastro Morcana Ahcs. l:.lra)ilia, DI'. 15 out 2002. Diflrio da Justiça, Brasiha. DI ·. 29 nov 2002 Uahpunhcl 
em: http:llgcmana.siLgo\.brlcga-bm.nph hr•,"'d SJUR&n -Julg&~l 15~43K&I 20&u hnp: \\\\\\ .slf.gov. 
hr•Junsprudencaa Jun,p.!bp&Sectl-IMAGh\Scctl THFS0fr&Sc:d1 PI URO"'&Sec16 ">JLRI\&p=l 
&r l&f G 1\ces~o em 19 J3n. 2006. Com ncgnto' nos~:. 

1110 MORAES, Alexandre de (org.). Constltulç ilo do Republico h dcnalha do Bra,il de 5 de outubro de 
1988 21 ed. ';ln Paulo: Atlas. 2003. p. 226. 

'10 MORAfS, Alc,andre de. Constitulçllo do Ura\il ln terp retuda e l.cj!l\laçilo Con~tltu clonal São 
P.auln AIIB~. 2002 p. 2099 
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4.5. A adequabilidade do entendimento firmado pela "Corte 
Constitucional" e as perspectivas frente ao dcsemoh imcnto da noção de 
sub'iidiaricdade. 

Data nmia dos entendimentos em comr.ínu. os pos1cionaml!nlo~ do 
Supremo Tribunal Federal não parecem. em tudo. dcsacenado~ e criticá,eis. E 
a L C n" 45 :?00-t chancela essa afinnação. 

lmcialmcnte, é de se e\ idenciar que ao Prctono Lxcclso compete 
Lelar pelo Texto Constitucional. confenndo-lhe 1nclwmc a mterprctaçào mais 
adequada. segundo técnicas interpretativas distintas daquela!, que ~c aplicam 
à legislação mfraconstitucional. Assim. se a Con.,titu1çi'ío dctcrm111a, expressa 
(tcxtualmentl.!) ou implicitamente (segundo os valores c preceitos fundamentais 
que consagra), uma determinada conduta, dela não se pode desviar o Supremo 
Tribunal Federal. sob pena de a ele ser imputada a responsabilidade pelo 
comprometimento da unidade e da integridade do Estado c, pois, da sociedade 
que cste rcprescnta. Frise-se que essa visão da Constituição, como cstntlura 
fundadora, conformadora e confirmadora da organi7ação politica c socia l, é 
inerente a todos os Estados democráticos dc direito. Como di/ CANOTrLHO, 
"o l.:.stado só se concebe hoje como Estado constitucional"'"'. 01sso decorre 
a importância da Constituição, que define tlS bases l'undamcntais sobre as 
quais se susLenta. se desenvolve e se justifica o Estado, bem como a relevância 
do fnbunal ao qual se atribui. precipuamente, a obrigação de proteger essa 
ident1dade. Destarte. o Pretória Excelso tem por encargo dar cumprimento ao 
Tc\to Conc:;muc1onal. 

C certo que se exige que a ConstitUição ~eJa vista não apenas em sua 
ng1de7, mac; também segundo uma concepção OC\Í\ CI. admitindo-se espaços 
abertos de atuali.taçào e adaptação - para a acomodação de mudanças. É 
também ceno que uma das principais funções da hcnnenêuuca JUndlca cons1ste 
na sua capac1dadc de, sem alteração de texto, oxigenar c renovar a norma. com 
o afastamento de anacronismos. Mas é igualmente correto que Oc:\iblll/ação e 
rcnm a menta da norma encontram I imites nos 'atores c principio~ fundantes 
do ordenamento jurídico. Assim, não se apresenta pos!-.Ível. ao Julgador 
Constitucional, ac;scverar a existência de novos mccanismos de rcgêm:ia c de 
solução de conflitos, ou efetuar uma leitura diferente da nom10, quando tais 
conclusões não encontram respaldo na Constituição, considerada esta em 
sua completude. como um sistema. no qual as norma!, (regras c princípios) 
se relacionam c se condicionam reciprocamente. bem como interagem com 
os valores essenciais que nortearam o Poder Constituinte, sendo por eles 
também condicionadas. Assim, em havendo norma constitucional expressa, 
determinando uma única solução. não poderá o s·1 F negar \ 1gêncm ao 
dispoc;iti\O constitucional. decidindo de forma di.,.ersa. De igual modo, 

Jl!.! L\M) IILIIU. JJ (,omo:s Direito Constitucional e teoria da (on\lilulçllo '> cd. ('mmllra: -\lmed111a, 
''d J, r ·>~ . 
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inexistente norma constitucional explícita (escrita no Texto Constitucional) 
que regule determinada situação, ao STF competirá aferir, através das normas 
existentes e/ou dos valores e princípios estruturais fundamentais, a solução a 
ser apresentada, não podendo deles se afastar. 

Em relação à paridade entre lei infraconstitucional e tratado 
internacional, com a conseqüente definição de wna preferência entre eles 
segundo critérios de ancianidade e especialidade, outra não poderia ser a 
conclusão do Pretória Excelso. A Constituição Federal de 1988 - assim como 
qualquer das anteriores - não previu, originariamente (leia-se antes da EC n° 
45/2004), regra específica acerca da posição hierárquica conferida aos tratados 
no ordenamento jurídico interno. Trata-se de regra especializada, de inequívoco 
conteúdo constitucional, haja vista a natureza das relações que pretende regular, 
e, portanto, da Constituição deve ser extraída, ainda que não explicitada no Texto 
Constitucional. Naquele momento, nenhum dos dispositivos constitucionais 
- e o artigo destinado à regência das relações internacionais é particularmente 
lacunoso - permitia concluir pela preferência dos tratados em geral, sobre a lei 
infraconstitucional (supralegalidade). Ao contrário, consoante normalmente se 
aponta, ao referir-se aos tratados, como tipo normativo, a Constituição, de regra, 
menciona, em seguida, a lei, como se pretendendo apontar para a equiparação 
entre os dois. Ao lado desse argumento - considerado insuficiente para fazer 
supor a paridade pretendida - outro parece ter maior robustez e concerne à 
própria omissão, até antes da EC n° 45/2004, do Legislador Constitucional. 

É certo, como visto em linhas atrás, que nos Anteprojetos da 
Constituição de 1988 constavam regras expressas acerca da relação entre direito 
interno e direito internacional. No Anteprojeto apresentado pela Subcomissão 
da Nacionalidade, da Soberania e das Relações Internacionais, propunha-se a 
regra da supralegalidade dos tratados ("o tratado revoga a lei, mas não é por ela 
revogado"). Por outro lado, na Comissão da Soberartia e dos Direitos e Garantias 
do Homem e da Mulher, construiu-se Anteprojeto pelo qual os tratados deveriam 
se sujeitar à revogação por lei nova ou por emenda constitucional. Nenhum dos 
dois textos foi aproveitado na redação final da Constituição. 

A não inclusão, no Texto Constitucional , em origem, da regra da 
supralegalidade dos tratados - nã.o obstante tivesse sido objeto de proposta - , 
leva à compreensão de que aos tratados não se pode conferir preponderância, em 
desprestígio da lei interna. Teve, o Legislador Constitucional, a possibilidade de 
fazer constar na Constituição a primazia dos tratados internacionais. Mas, não o 
fez. Poder-se-ia argumentar, entretanto, que da mesma fom1a que o Legislador 
Constitucional não inseriu a regra da primazia do direito internacional 
convencional, também não consagrou ele a idéia de paridade. Assim, pelo 
raciocínio de que a omissão pressuporia a opção adotada pela Constituição, 
ela também não teria aderido à regra da paridade. Tal argumento seria razoável 
se, à época das discussões em torno do texto da Constituição de 1988, não 
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fossem conhecidas as conclusões do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, 
sobretudo em face da repercussão do resultado proferido do RF 80.004-SE 
( 1977). De làto, se era sabido que o STF negava o caráter supra lega I dos tratados, 
situando-os em pandade com as le1s ordinárias c admitindo a revogação da 
norma convencional por lei ordinária posterior. com fundamento umcamente na 
lacuna do Texto Constitucional. a inação do Legislador ConstituciOnal implica 
em reconhecer a correção - pelo menos no momento do posicionamento 
preton.mo. Se o refendo Legislador ti\csse a pretensão de 'er remodelado o 
entendimento do STF. de sorte a afastar o argumento da ausência de pre\ tsào 
constilllcional. teria fixado regra expressa em scnttdo contrário. De outro lado, 
se não estabeleceu expressamente a regra da pandade. foi porque entendeu 
desnecessário. 

Saliente-se. outrossim, que, quando o Leg1slador Constitucional quis 
atribuir originariamente algum tipo de preferência ao direito internacional 
convencional, deixou entrever a preponderância, em regm escrita específica, 
consoante se observa no tocante aos tratados internacionais de direitos 
humanos ( * 2°. do art. 5° da Constituição de 1988). Se o referido dispositivo 
concedeu aos tratados de direitos humanos \lalu.\ de norma constitucionaJ. e, 
por conseguinte, também supra legalidade - conforme entende parte da doutrina 
- , as demais normas internacionais convenciOnais, não ci rcunscritas a essa 
matéria, integrariam o ordenamento interno em condições de paridade com a 
lei ordimíria. 

Obsen e-se que os Tribunais brasilctros atuam como jui1cs 
nacional., que são, decidem para o ordenamemo JUrídico imcmo, acerca de 
nom1as que. no seu âmbito, incidirão. Assim. se, no caso concreto, julga-se 
pela aplicação de uma lei ordinána posterior, em detrimento de uma norma 
mtcmac1onal convencionaJ já incorporada antcccdcntcmente :i ordem jurídica 
mtema. não se está dc:>constiluindo o tratado na ordem juríd1ca antcmacional, 
mas se está afirmando a inaplicabil idade daquele tratado na ordem interna. 
Internacionalmente, o tratado continua válido c vigente, c o Estado apenas 
poderia dele se desvincular atra\éS da fonna prevista, para tanto, pelo 
ordenamento internacional (denúncia). Na ordem mtema, contudo, o tratado 
não mais se aplica por incompathel com a lei postcnor. O descumprimento do 
tratado poderia ensejar, na esfera internacional, a responsabi lidade internacional 
do Estado inadimplente, mas, internamente ao Estado, o não cumprimento seria 
decorrência unicamente de sua inaplicabilidadc, c não de violação à nom1n 
exigível. 

Quanto à supremacia da Constituição. em prcjui/o dos tratados 
internacionais, pode-se asseverar que não se trata de entendimento restrito 
à "fechada concepção" - segundo nomeiam alguns do Poder Judiciário 
bm,i lciro. Em todos os Estados, cujos ordenamentos jurídicos foram objeto 
de consideração. no item deste trabalho de-.tmndo ao D1reJlO Comparado. 
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apreende-se a preponderância da Norma Constitucional. Tanto é assim, que 
qualquer limitação a essa superioridade da Constituição deve decorrer do 
próprio Texto Constitucional no caso bntânico. submcte-~c à forma do Acl 
of Purliamenl , motivo que ocasionou as rcfbnnas parc1a1s das Constituições 
de alguns Estados europeus. com 'istas a permitir o seu mgrcsso na União 
l~uropéia. Mesmo após as reformas constitucionais empreendidas, esses 
Estados deixam clara a idéia de que, se o direito internacional comunitário 
'10lar os valores e princípios fundamentais da ConstitUIÇão, a esta deve-se 
garantir prima7ia. ainda que contranando as normas comunitárias. Assim. se o 
t:.stado brasileiro pretender conferir prevalêncHl aos tratados internacionais, em 
detrimento da Constituição, tal deve ser leito pela via leg1slativa, com inserção 
de previsão constitucional nesse sentido c mesmo assim de forma limitada. 
Caso contrário, ao STF não restará outra alternativa a não ser cons1derar a 
supremacia constitucional sobre toda e qualquer outra norma. "Tal o postulado 
[supremacia das normas constitucionais sobre as normas intemacionaisl que, 
por toda a parte, se proclama, salvas raríssimas exceções; c é ainda, no estádio 
actual da vida jurídico-internacional, o que deve valer perante as normas de 
Direito Comunitário"l83• 

No que se refere aos tratados de integração com destaque, no nosso 
caso, para os concluídos no âmbito do MERCOSUL , o posicionamento 
adotado pelo Pretória Excelso - reportamo-nos, aqui, à Carta Rogatória 8.279/ 
Argentina- também não parece incorreto, não obstante uma de suas premissas 
tenha s1do mal colocada. Não ha reparos a fuer. no tocante à exigibi lidade 
de cumprimento do iler procedimental pre\ 1sto para a mcorporação da norma 
internacional no ordenamento interno. Assim. a falta de promulgação do 
ato nonnati vo internacional pelo Presidente da República (com a edição do 
correspondente decreto)3114, após a aprovação do Congresso Nacional. impede 
ao Poder Judic1áno a aplicação do referido ato, porquanto não cumpridas 
todas as etapas constitucionalmente estabelecidas para o mgresso da norma 
internacional convencional no ordeMmento jurídico nac1onal, ainda que ela já 
tenha sido ratificada internacionalmente. Por certo. esse entendimento contrasta 
com o art. 46, da Convenção de Viena, o que, contudo, não é empecilho ao 
reconhecimento. pelo jUIZ naciona l. do defeito de fonna a inviabih7.ar a 
aplicação da norma convencional. Novamente, é de se evidenc1ar a vinculação 
do STF às disposições constitucionais. Não havendo previsão constitucional, 
acercu da aplicabilidade direta c imediata dos tratados resultantes dos processos 
d!.! integração regional, não há como a eles garantir tratamento diferenciado 

~~~3 ~IIRANDA. Jorgl!. Direito Jnlernaclonal PúbUco I Aronusmcnto~ d," nula' do :!• ano JUridico. 
I i'hc~a· l·acul<ladc de O•rcno de Lisboa. 1991. p. 237 

1K4 Vale sahcnusr que a promulgaçllo do tmtado pelo Prc,ídcntc da Rcpubhcu. utm\1!~ de dccl\'lo, mlll se 
con,tll\11 em mera pnt\C, consoante aSJ.O.:\Crnmulgun\doulrinadmc,, dccom:ndu me>~no<ln própria ~"tcmúticu 
WO\IIIU"onal. v. rRAGA. Mmô. o Conflito enln.> Trulado lnlernadonal e l'llorii\Jl de Oin.>llo Interno. 
f\ludo >\nalitico da Slluaçlo do Tratado da Ordem Jundln Brasileira R10 de Jane•ro: lmen,~. 19<)7. 
r ~>" t•' 
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daquele prev1sto para os tratados em geral. Não se pode dtferenciar naquilo que a 
Con~tituição não diferencia. Lmportante ob!>ervaros reflexos des!>e t!ntendimento 
na questão da preferência entre direito interno c diretto da mtcgração. 

Relevante argumento em favor da pnmatiu do dirt!ltO da integração 
é o que lança luzes ao parágrafo único, do art. 4 '', da (f· '8X. O STF, segundo 
se 'tu, entende que a referida norma é mt:mmentc programática. c, portamo, 
que ela não autoriza a aplicação direta e imedtata das norn1as Internacionais 
convcnctonais "comunitárias". Com muito mats raLi.io c de modo coerente com 
a postção assumida pelo STF, a mencionada norma também não autori7.aria a 
conclusão pela primaLia dos tratados que decorrem do Mercado Comum do 
Cone Sul. Contra este entendimento, tem peso a alegação de que a construção 
du projeto de integração entre os Estados latino-americanos, como abonado 
constitucionalmente, pressupõe e exige, necessariamente, a construção de um 
ordenamento jurídico comum e superposto às ordens jurídicas internas dos 
Estados. 

De rato, o desenvolvimento do processo de integração regional 
pressupõe sua efetivação jurídica, que seria alcançada, inclusive mas não 
apenas c de logo, adiante-se -, pela previsão de preeminência das nom1as 
comunitárias sobre as de direito interno. Assim, não se pode negar a razoabi !idade 
da tese de que, embutida na autorização constitucional para a rormação de uma 
comunidade de Estados latino-americanos, esteja também a autorização para a 
concentração de esforços na construção de um ordenamento JUrídtco efetivador. 
Com i\ência requer norma. sob pena de se tomar im iá\el. 

Entretanto, não se mostra razoável pretender extratr, do texto do 
parágmfo úmco, do art. 4°. da CF '88. autontaçào cono.;utucional no sentido 
de apltcação direta. imediata e com supremacia do dm!tto da mtegração, 
específica mente, face à nossa realidade integra ti\ a, da ... norma" mercosulinas. 
É lógtco que inserida. na permissão constitucional para dar tntcto ao processo 
de mtegração, está a autorização para elaborar nonna" que venham a estruturar, 
organinr e apresentar mencanismos de prossecução da empreitada, em comum 
acordo com todos os Estados que venham a compor a comunidade de interesses. 
Ma!> também é e\ idente que não se atribuiu, de pronto, uma tal amplitude a 
essas normas, ou seja, não se pressupôs, desde já, que deveriam ser normas com 
aplicabilidade direta, imediata e súpera. Essas características, pelas próprias 
reverberações que ocasionariam no ordenamento jurídico nacional, teriam que 
vir expressas. Ou, de outro lado, o dispositivo constitucional, se pretendesse 
conceder tratamento especial ao direito da integração, não teria sido tão vago. 

Por fim, quanto à natureza do direito de integração do ME R CO SUL, 
invocada também pelo STF, para negar a aplicabilidade direta c imediata das 
normas mcrcosulinas,na medida em que não tenam índole de direito comunitário, 
mas de mero dtreito internacional. submetendo-se. destarte, ao tratamento dado 
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aos tratados em geral, temos que não se mostrou um bom argumento. De fato, 
o processo de integração do Cone Sul é ainda incipiente, inclusive em nível 
normativo. Tanto que se costuma diferenciar a União Européia e o Mercosul, 
asseverando que, na primeira, existiria um direito comunitário, e, no segundo, 
apenas um direito internacional especial. O Mercosul não possui um direito 
comunitário justamente porque suas normas não têm aplicabilidade dü·eta e 
imediata. Aplicabilidade direta e imediata é característica inerente do direito 
comunitário. Se o direito mercosulino tivesse aplicação direta e imediata, ele 
seria um direito comunitário. Assim, o argumento do STF, da forma como 
explicitado, é redtmdante. Em outros termos, o e lemento utilizado como 
fundamento para decidir (inexistência de direito comunitário) confunde-se, por 
idêntico, com a conclusão que pretende gerar (inexistência de aplicabilidade 
direta e imediata). Portanto, nada esclarece. Elucidaria se o sentido fosse o 
da gradual sensibilização do legislador nacional à superioridade do direito 
da integração, consoante a progressividade do processo de cooperação 
interestatal. 

O que foi dito até agora conduz à conclusão de que não se trata 
- a impossibilidade de reconhecimento da primazia do direito internacional 
convencional sobre o direito interno - de um problema produzido e mantido 
pelo Poder Judiciário, mas sim de uma questão não resolvida - ou mal resolvida 
- pelo Poder Legislativo, a quem cabe efetivamente produzir norma. Ainda 
que se reconheça ao Supremo Tribunal Federal a autoridade para interpretar as 
normas constitucionais, aproximando-as da realidade que pretendem regular, 
adequando-as, ao máximo, às necessidades emergentes, está ele coarctado pelo 
sentido que se atribuiu aos dispositivos constitucionais, quando de sua elaboração, 
a teor dos valores e princípios inspiradores da ordem constitucional. 

De todo modo, é verdadeiro que o atual tratamento do direito da 
integração, na ordem jurídica brasileira, não se coaduna com o princípio do 
subsidiariedade, calcado nas idéias de interação, complementação e parceria. 
Indispensável se mostraria previsão constitucional acerca da preferência que se 
deveria atribuir ao direito da integração enquanto norma dü·igente dos interesses 
da comunidade, situados estes em esfera distinta dos interesses nacionais. Assim, 
a primazia não resultaria de considerações em torno da fonte ou origem da 
norma, mas do objeto a ser regulado (primazia por especialidade), respeitadas 
sempre as bases essenciais dos sistemas nacionais. Rememore-se que, em 
outras circunstâncias, houve a inserção do princípio da subsidiariedade na 
Constituição Federal. De fato, quando da última grande reforma administrativa 
levada a efeito pelo Estado brasileiro, através de emenda constitucional, 
observou-se o perfilhamento do "terceiro setor", como instrumento de partilha, 
com a iniciativa privada, das obrigações e responsabilidades sociais, antes 
concenlradas unicamente no Estado. Alteração constitucional também se 
imporia, se assim fosse conveniente e almejado, para fins de consagração da 
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subsidiariedade como princípio de regência da relações internacionais, com a 
atribuição de preferência ao direito da a coativa no Lstado brasileiro ou de 
violação dos seus princípios e' atores fundamentais. 

Conclu~ão: Constituição e equ iUbrio. 

Sinteticamente. pode-se asse' erar que. ..,cgundo se apreende da 
Con..,lltlllçào Federal de 1988 - de acordo com a interpretação confenda pelo 
Supremo Tribunal Federal - , os tratados internac1ona1s caracteruam-se pela 
infmconstitucionalidade e pela paridade em relação às leis ordinárias, salvo 
agora (com a EC n° 45/2004), em que se adm1tc a d1mensão de emenda 
constitucional. Assim, não se admite possam alterar a Constituição (efeito de 
emenda constitucional), ao mesmo tempo em que se submetem às regras de 
solução de conflito aplicáveis às leis internas, quais sejam /ex posterior derogat 
prior/ c /ex spccia/is derogat genera/is. Essa compreensão da Corte Suprema 
não é amainada nem mesmo quando se trata de dircito da integração c direitos 
humanos, consoante se observou dos arestos citados antcriorrnente. 

O fato é que essa diretriz cncombre uma grande tensão: de um lado, 
brada-se pela impossibilidade de isolamento do lstado frente aos processos 
de un1versal1/ação, bem como pela inaccitabilid~•de do não-comprometimento 
do Estado em relação às obrigações internacionaiS livremente assumidas, no 
sent1do de não-garantia da efetivação dos encargos na esfera interna - defende
se, em conseqüência, a inegável preferência do dire1to mternacional sobre 
o d1reuo interno, por representar aquele uma realidade mais abrangente e 
significatl\a: de outro. sustenta-se a irreahzabihdade da pnmazia do direito 
mternac10nal sobre o direito interno. frente ao tc'.to da Carta \1agna, bem 
como a aderência do Poder Judiciário à ordem normatl\ a interna. a despeito 
de obngações assumidas internacionalmente c que não encontrem guarida nos 
preceitos constitucionais. De um lado, tem-se a responsabilidade mternacional 
do Lstado, de outro. a responsab1l idade dos Podere.., d<l r- <;ta do observadas 
as sua esfera de competência típica - com a estabilidade c a coerência das 
instituições nacionias, frente aos valores supremos que consagram. 

Mais do que um embate jurídico, a questão da relação entre os tratados 
internacionais c o direito interno, mais especificamente a Constituição, não 
prescinde de uma análise pluri-sistêmica. Assim, elementos não-jurídicos - ou 
não-normativos - devem ser também considerados c são igunlmcntc relevantes. 
De fillo, o próprio Supremo Tribw1al Federal vide voto do Ministro Moreira 
Alves, no RHC 79.785-RJ, em que se menciona a scgrcgação dos EsLados 
fracos pelos Estados influentes - tem manifestado inquietação diante da 
possibilidade de se atribuir primazia a normas comcncionai-. internacionais, 
quando é do conhecimento geral que as relações mtcrnacionais envolvem 
partes com diferentes graus de desenvolvimento políttco,Jundlco, econômico e 
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social. Cssas di~paridades entre os sujeito~ do direito internacional implicam a 
detenção, por parte deles, de desigual capacidade de influenciação e de decisão 
da sociedade internacional, com o conseqüente sobrepujamcnto de alguns, 
discrepância que se vê acentuar a cada dia. gerando, de outro lado. a própria 
negação da idéia de sociedade internacional. Note-se, exemphficativamente, a 
política externa americana e, nesse contexto, a publicidade dada pelos Estados 
Unidos à indeclinabilidade da guerra independentemente da concordância da 
Organitação das Nações Unidas, instituição internacional reputada. inclusive 
pelo próprio Estado americano, a mai., representativa dos desígn1os e ideais 
de uma comun1dade internacional. Pergunta-se, então. onde reside e qual 
a força do interesse comum da humamdade e em que consiste a apregoada 
complementanedade das ordens intema c internacional. 

De fato, mostram-se razoáveis os argumentos dos defensores do 
primado do direito internacional no sentido de que o Estado deveria honrar com 
os compromissos internac ionalmente assumidos, bem como de que o controle 
da forma c do conteúdo das normas internacionais diante do direito interno 
deveria ser essencialmente prévio, anterior à conclusão definitiva do vinculo 
obrigacional. De outro ângu lo, entretanto, também é pertinente a alegação de 
que a inexistência de fiscalização prévia da constitucionalidade/ legalidade dos 
tratados internacionais não exime os Poderes competentes na esfera de suas 
competências ti picas - de promoverem os aparos necessários à compatibilização 
das normas internacionais com o ordenamento mterno, quando esta se constitui 
numa cx1gência de índole constitucional. Quanto aos direitos humanos, é correto 
que transcedem as fronteiras estatais c que consagram 'valores fundamentais que 
merecem ser resguardados, mas também é certo que a maior ou menor atenção 
que se lhes atribui varia segundo a existência de outros interesses envolvidos. 
Assim, quanto aos Estados desenvolvidos, pretendendo o cspargimcnto das 
forças econômicas com a deposição das barreiras pelos Estados mais fracos, 
adotam a universalização característica dos direitos humano!> como d1scurso; 
mas, Simultaneamente, buscando a proteção pnoritária dos mteresses internos. 
despresung1ando a concepção da somação de esforços, recusam-se a assinar 
convenções de dtreitos humanos. especialmente de proteção ao meio ambiente. 
De outro lado, pode ser taxado de absurdo por paradoxal o argwnento de 
que as já mencionadas desigualdades entre os Estados não podem ser argüidas 
como empecilho à adoção e ao cumprimento das normas internacionais 
convencionais. Todos esses elementos apontam para a complex idade da 
temática c para a responsabi lidade dos que a enfrentam. 

Nessa contextura, questiona-se sobre o papel da Constituição. 

Traçando uma evolução do constitucionalismo, Y1tal MOREIRAm 
destaca que ele representou, de início, a idéia de limitação do poder político. 

3li'í \10RIIRJ\. \'1tal O Futuro da Con~llluu,;do In ORAl-. r:ro, Rob.:no 6. GUL.RRA F1lho. \\illtS 
S:mii .II!O {urg,.)_ Oirt'ilo Constitucional. Estudo~ em llomenagtm 1 Paulo Bona•ldb Sl n Paulo: 
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Assim. com as revoluções liberais. o constitucronallsmo se consagrou por três 
rdéias básicas: "autoconstituiçào da colecti\idade": "submis!>ão do Estado à 
Constituição" c "subordinação do Poder hccutivo e da Adrmntstração à lei". 
Postenom1ente, o constitucionalismo \'iu-se associado a questões econômicas 
e sociais, variando momentos de intensa rntervenção do Estado nesses setores e 
de maior atribuição de liberdade. Outras ampliações materiais foram procedidas 
nas Constituições. à proporção em que novos direitos foram surgindo. Ainda 
segundo o autor em comento. o desemoh,imento da justiça constitucional 
c dos sistemas de fiscalização da constitucionalidade representaram um dos 
maiores a\'anços do constitucionalismo, em \ista da função confirmadora da 
norma ti\ rdade constitucional que desempenham. Contemporaneamente, as 
Constituições continuam sendo identificadas como documentos fundantes do 
Estado. a norma que consagra os valores c princípios fundamentais da sociedade 
estatal. Vital MOREIRA coloca então os de/ maiores problema ... que estão a 
inOuir no futuro da Constituição: a) o pluralismo territorial, representado pelo 
aumento do número de Estados Federais, pela existência de regiões autônomas, 
pela formação de comunidades de Estados (integraçtlo regional); b) o 
mulliculturalismo c a sociodiversidade; c) a "cidadania dos não-nacionais": d) 
a ampliação do rol de direitos fundamentais e dos correspondentes mecanismos 
de proteção: c) a crise da democracia rcpresentallva e fragmentação de grupos 
de poder: f) "o abandono de formas puras a favor de formas mais complexas 
c plurilormas", com realce na compo~ição e na coordenação das diferenças; 
g) a rnsurgêncta contra a Constituição socral e econômica: h) a necessidade 
de abertura da Constituição em detrrmento de sua concepção rígrda: i) as 
restrições à soberania decorrentes do reconhecimento de normas intemacronais 
cogentcs, vinculativas dos Estados, independentemente de sua manifestação de 
vontade, a exemplo dos direitos humanos: j) o projeto de supranactonalidadc e 
o compatilhamcnlo da soberania. 

De fato, cuida-se de temas que se encontram na ordem do dia. não 
se mostrando possi\'cl o estudo da Constlturção sem a correspondente conexão 
com tai!) questões. Todos eles parecem indrcar o decaimento da Constituição, 
como regulamentação fechada nos estreitos limites do Estado, bem como a 
necessidade de tomar o Texto Constitucional mais permeável às exigências de 
ampliação do espaço, dos atores e dos direitos. A realidade dos fatos, contudo, 
demonstra que. ao mesmo tempo, está a se exigir da Constituição ainda maior 
força como estrutura garantidora de unidade c coesão, não meramente como uma 
reação nacionalista extremada, mas como um instrumento de cquillbrio entre 
as forças de integração e de desintegração, que caminham juntas, sobretudo 
porque o modelo dominante de organização política continua sendo o Estado. 

Analrsando a relação entre o direito comunitário c o direito 
constitucional interno. Vital MORElRA mais uma vez citado - a~sevcra: 

Malhc:tru,. ::!00 I. p 31 '·336 
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Neste contexto são conhecidas as duas posições opostas 
sobre as relações entre o direito comunitário e o direito 
constitucional interno: 

1) a posição "constitucionalista", que continua a defender a 
centra l idade das Constituições nacionais; 

2) a posição europeista, que defende a supremacia dos 
tratados e do demais direito comunitário sobre todo o Direito 
interno, incluindo a Constituição, e que tem a sua expresso 
na jurisprudência do TJCE. 

Em todo caso, parafraseando uma discussão americana de 
há mais de dois séculos, entre federalistas e antifederalistas, 
talvez seja de recordar que, não havendo, nem estando no 
horizonte, a idéia de um "povo europeu", mas sim de um 
conglomerado de povos europeus, a futura Constitu ição 
da União não pode ser invocada por um We tbe people of 
Europe, mas sim por um We tbe peoples of tbe States of 
Europe. 

Desse modo, será de admitir que a Constituição Européia 
deixe espaço suficiente para uma larga respiração própria 
das Constituições nacionais. Tal como na relação entre as 
funções entre a União e os Estados, também na relação 
entre as Constituições de uma ou de outros deve vigorar 
o princípio da subsidiariedade. A Constituição da União 
deve ocupar-se somente daquilo que não possa ser mais 
adequadamente deixado para as Constituições nacionais386• 

Em síntese, a Constituição continua sendo o parâmetro e tem 
realçada a função equilibradora, diante da incontrolável sensibi lização ao 
intemacionalismo, transmudando-se este especialmente em cooperação 
regionalizada, ca I cada nas idéias de coordenação e complementação, e, portanto, 
de subsidiariedade. 
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